
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
IHLACIO RIO BRANCO

GABINETEDOPREFEITO

Ofício n' ] 005/2025/GAPRE

Uruguaiana,]2 de dezembro de 2025.
A Sua Excelência o Senhor

l;$:::'s:=::=ni«' -'";",''-,
Assunto: Encaminha Resposta

Excelentíssimo Senhor,

s,w ;!=:;=h$1=Sl==':'a:=='u '= :
Atenciosamente
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Secretaria Municipal de Desenvolvimento Económico e inovação -
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8
SEMUDE

C.l. N'2025/31 0 - SEMUDE Uruguaiana, 12 de dezembro de 2025

DE: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Económico e Inovação - SEMUDE

PARA: Secretaria Municipal de Governo

ASSUNTO: Resposta C1 1990/2025

SenhorSecretário

Ao cumprimenta-lo cordialmente a V.Sa em resposta ao oficio n'1477/2025/dleg, e

CI n1990/2025SEGOV, informamos que o comércio junto a orla do rio uruguai segue o

mesmo regramento que em outros espaços do município, onde a maioria dos vendedores

que trabalham naquele local estão na condição de microempreendedor individual (mei), o

que os isenta de alvará de localização e funcionamento. no entanto, os vendedores

ambulantes somente são permitidos desde que estejam cadastrados e formalizadas junto a

esta secretaria. a permissão para estacionamento de food-trucks ocorre a partir das 1 8:00

horas, e no momento de encerramento das atividades, os mesmos veículos devem se

retirar do local, conforme lei 1970/88 art. 24 do código administrativo do município.

Referente a ocorrência de feira na Praça da Orla, ainda não é possível, haja vista

que se encontra em tramitação processo licitatório para utilização dos novos quiosques
conforme cópia dos processos em anexot.

Lis61ii$ Reis

Municipal dd [

Económico e Inovação

Av. Duque de Caxias, 1700, Centro - Umguaiana - RS - Fine: (55) 341 1-5690
e-mail: semude@uruguaiana.rs.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE.ADMINISTFiAÇÃO dPROTOCOLOGERAL
PROCESSOLICITATÓRIO

PROCESSON' 024 /lrJ / 023683
Senha Internet: Ny75XL4
Data: 23/].0/2024 Hora:].0:59:46
1 - Aquisição de material/serviços
CPF/CblPJ: 88'1311 64 00Q107
7 E - SEC MUN DE DESEN\r

DATA;
ASSUNTO:
CPF/CNPJ:
KtQUZKENTK

NUMERO DE FOLHAS (PROTOCOLO)

MOD.ALIDADE DE LICITAÇÃO:

LEILÃO

002/2(}24

Ê
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C.l NO. 1 46/24 - SEMUDE Uruguaiana,15 de outubro de 2024

DE: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Económico

PARA:SECAD Supervisão de Compras

ASSUNTO: Faz solicitação

Senhor Diretor

Ao cumprimentál;lal.cordíalm:enter.$im:os; através desta" encaminhar a. documentação
conforme abaixo.. :para;'o..]Eâmité ]lcttatório ;l;efeFQnte :à ;Conóé:s:são de uso q :título.oõergéo.,. de
áreas é "\instalações do: .local l.!de.. IÍmóüel; .:,ide ;pro.priedade::::.db'e::Municípíó dé Urygqaiana:

denomihadõ ."Largo da;Beira :Rio";,l.Praça Caio: Silva- ,apara 02 (dois) Módulos' Comerciais
Lanchonetes, .ba:r:es e similares.

> ETP-Estu;do} TécH:ico.1lpreli:üiàal:

> Cópia {da :Lêi;«R:o 15,.7.X$/202411

> Có:pia. do Decreto: til'' ;148/201 3.l
Cópia. do Decreto:n' 440/20:1151
Termo de Referência

Regulamentos
Cópia do:Registro ;de tmóvéíé
Consu.lta Preces:só -n ' 03'Z/li.03,.000807.8-1

Memori:al Descritivo.:de :Terreno:i

Laudo ;del:;avaliação dê l:hóvõl:;
Cópia.l$:a Planta de localização das áreasl
Min:uta :de Contrato

Memória.ll;:Descritivo. "Proj. 4rq.. e {de EndQnharia
M odeio de ..Atestados:de . üié:ita~'técnica;

Modelo de Declaraçãol
Proposta Financeira.

Atenciosamente ,

.DFD>

»
>
>

»
>

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Económico
Endereço: Rua Duque de Caxias, 1700 - CEP 97501-510 Telefone:(55)34]1-5690
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SECRETARIA 31UNICIPAL DE DESEN\rOLXrlNIENT0 ECONOÀllC0

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA Orn) 2024

'#

r,A
l Infomlações gerais

1 . 1 . Área requisitante

Secretária Municipal de desenvolvimento Económico
1 .2. Data prevista para conclusão do processo de contratação

Após a assinatura do conüato
1 .3. Descrição sucinta do ohjeto

Contratação é a concessão de uso, a título oneroso, de áreas e instalações do local de imóvel de
propriedade do Município de Uluguaiana, denominado "Largo da Beira Rio -- Praça Caio Salva:
sito à rua Visco Alvos, 2292, Uruguaiana-RS, sob matrícula 23.860, registro geral 1-2-, conforme
autorização do decreto 440/2015, que trata da declaração de "utilidade pública, para Hms de
desapropriação

1.4. Prioridade
Prioridade alta.

1.5.Justificativa de prioridade
A concessão de uso, a título oneroso, na modalidade de leilão fillcro o artigo 76 da Lei 14.133/2021, de áreas e
instalações conforme autorização do decreto 440/2015, que trata da declaração de "utilidade pública, para âms
de desapropriação.

2. Justificativa da necessidade

Justifica-se o presente em razão de que o local nas margens do Rio Uruguai sempre Êoi bastante procurado
pelos Munícipes e como forma de fomentar o turismo local.

3. Concessão a serem contratados:

O valor estimado da concessão, conforme novo Laudo de Avaliação do Imóvel elaborado pela Comissão de
Avaliação do Bem Imóvel, segue abaixo:

LANCHONETES Módulo Concreta! {l(um) módulo comercial padronizados de 11,00m x 3,50 m, que
fomlam 2(dois) postos de trabalho de 5,5m x 3,50m, destinados aos serviços de lanchonete, bares e similares:

R$ 264,00(DUZENTOS E SESSENTA E QUATROliEAIS) mensais
Sendo estas as ofertas mínimas a serem aceitas pelos concedentes

4. Responsáveis pela conüatação
Rodrigo Santariano Pereira, matrícula n' 175722

5. Acompanhamento da conüatação

  Ordem [D Nome Cargo/Função Desoacho
l 77.5509 Radrigo Santariano Peneira Secretaria da SEMUDE Responsáve! pela demanda

 
José Fagundes e Halnilton Matos . .)B)".P

Ordem Descrição Responsável ,,-.»  
2 FISCAL do contrato rosé A. do N. Fagundes, Maüícula 15595 04/09/2024
J Suplente do contrato Janete Moreira Pare. Mauícula 14659-5 04/09/2024

,/' q,.,P-'*'
6. Assinantras dos [RsponsúllÉjir"

"'':EÜGm'
~==:===.~:==:==:,

Matricula  
\rninhe-se p/ análise e providências

ÊBHl::=«.'-.-
Matricula
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SECRET.\RIÁ DE DESENVOLVmIENTO ECONÓMICO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA É A '"''
CONCESSÃO DE USO, A TÍTULO ONEROSO, DE ÁREAS E INSTALAÇÕES DO LOCAL

DE IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO &lUNICIPIO DE URUGUAIANA, DEMONIADO

LAIIGO DA BEIRA R[O -- P]IAÇA CA]O SILVA", QUE DEVERA SER UTILIZADO

PARA A EXPLORAÇÃO DAS ATIVIDADES NOS MÓDULOS COMERCIAIS

LANCHONETES, BARES E SIMILARES.

1. INTRODUÇÃO

Com base no documento de formalização de demanda-DFD, trazemos o seguinte Estudo

Técnico Preliminar ETP, çom o objetivo de fomecer direüizes e critérios para a Contratação em

confom)idade com a Lei n' 14.133/21, que estabelece o novo regime jurídico das licitações e
contratos administrativos.

2. JUSTIFICATIVA

Contratação é a concessão de uso, a título oneroso, na modalidade leilão, fulcro o artigo 76 da

lei 14.133/2021, de áreas e instalações do local de imóvel de propriedade do Município de

Uruguaiana, denominado "largo da beira rio PRAÇA CAIO SILVA" do imóvel sito à rua Visco

Alves, 2292, Uruguaiana-RS, sob mat. 23.860, registro geral L-2, coiúorme autorizado pela Decreto

Municipal n' 440/2015(Ratifica o Decreto n' 148/2013), que deverá ser utilizado para a exploração

das atividades nos 02(dois) módulos comercias padronizados de 12,00m X 2,50m, que foram 8(oito)

postos de trabalho de 3,00m x 2,50m, destinados a comercialização de artesanato, confomle

autorizado pela Decreto Municipal n' 440/2015(Reti6lca o Decreto n' 148/2013), que deverá ser

utilizado para a exploração das atividades nos Módulos Comerciais de artesanato.

3. ESCOPO DA CONTRATAÇÃO (Decreto n' 440 -- de 29 de junho de 2015).

Art. I' Decreto Municipal n' 440/2015(Retinlca o Decreto n' 148/2013), que "Autoriza o

Município a proceder à concessão de uso, a título de oneroso, de áreas e instalações do local

denominado "LARGO DA BEIRA RIO'', na rua Visco Alvos, do município de Uruguaiana/RS".

4. LEVANTAIWENTO DE MERCADO

Por trata-se de concorrência pública, com fulcro no art. 76', da Lei n' 14.133/21. Com base

em Laudo de Avaliação expedido pela Comissão Muúcipal de Avaliação de Bens Imóveis --

COMABI - para ülns de locação do imóvel, oUeto desta concessão onerosa, parindo da oferta

mínima estipulada, quem apresentar maior valor de oferta mensal à concessão será a vencedora.
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}TN PREFEITURA lblUNICIPAL DE URUGUAIANA
?'a»'7) SECRETARIA DE DESENVOLVl&IENTO ECONÕXllCO

5. CRITÉRIOSDESELEÇÃO

f'azendo um comparativo que exempli6ique o critério de escolha na solução 02(dois), abaixo

se visualiza duas soluções para a execução do objeto pretendido a elaborações e realizações da

concorrência pública

Solução l:

Primeiramente capacitar e disponibilizar uma equipe de servidores que terão a

responsabilidade controlar, gerência e administrar, "MODULOS COMERCIAIS". A administração

não dispõe em seu quadro, servidores com tais habilidades e maquinário pma a execução desta obra

Solução 2:

A Contratações de entidades privadas capazes de realizarem estes empreendimentos,

mediante conconência pública para üns de locação do imóvel, objeto desta concessão onerosa,

partindo da oferta mínima estipulada, quem apresentar maior valor de oferta mensal à concessão será

a vencedora, por meio de edital próprio. Diante do exposto entre as soluções apresentadas, à forma

mais vantajoso(custo-benenlcio) nos aspectos de objetividade, economicidade e eficiência, é a

Solução 2, que se toma a mais aconselhável pua a execução do objeto pretendido, mediante a

concorrência pública, com fulcro no art. 76', da Lei n' 14.133/21

6. RESULTADOSPRETENDIDOS:

Sendo que o "Largo da Beira Rio", é importante manter a revitalização e o íimcionamento do

local, considerando que tal concessão vislumbra fomenta o desenvolvimento económico e o turismo

no município, bem como zelar pelo património público, o referido local é um referencial não só para

os \isitantes, mas também para a comunidade, se tomou um local de confratemização e lazer da

comunidade, em especial aos anais de semana e feriados.

7. IMPACTOS AN{BIENTAIS

Se aplicam impactos ambientais aos serviços pretendidos. As diminuições dos impactos

ambientais das empresas ganhadoras, deverão ser as seguintes: são necessárias medidas mais simples,

do dia a dia, limpeza, organização e colete de lixo; desenvolvimento e implementação de ações

educativas para conscientizar a população(usuários e fiJncionários) sobre a importância da

preservação do meio ambiente
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LEI N.' 5.778 - de 24 de setembro de 2024

Autor'iza o Município a proceder à concessão de
uso, a título oneroso, de módulos comerciais
padronizados, localizados no denominado
Prometo Arquitetânico e de Engenharia do Largo

da Beira Rio -- Praça Caio Silvo"

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, incisa IV,
da Lei Orgânica do Município, que a Câmara IVlunicipal de Uruguaiana
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

A]'t. I' Autoriza o Município a proceder, nos tendas dos incisos 1, 11 e 111, do $
I', do art. 15, da Lei Orgânica do Município, à concessão de uso, a título oneroso, de módulos
comerciais padronizados, localizados no denominado ''Projeto Arquitetânico e de
Engenharia do Largo da Beira Rio -- Praça Caio Silvo", confonne croqui, em anexo, que é
pare integrante c inseparável desta Lei, e cola as seguintes especificações

2 (dois) módulos comercias padronizados de 12,00m x 2,50in, quc foram 8
(oito) postos de trabalho de 3 ,00in x 2,50m, destinados a comercialização de aitesanaEo; e

ll -- l (ujb) módulo comercial padronizados de 1 1,00m x 3,50m, que fonllam 2
(dois) postos de trabalho de 5,5in x 3,50m, destinados aos serviços de lanchoncte, bares e
similares

Art. 2' A concessão dos módulos será objeto de edital próprio, observado os
clispositívos da Lei Federal n.' 14.133, de ]' de abril de 2021, quando será considerada

ve.acedora a proposta que apresentar maior valor de oferta mensal à concessão individual, por
CPF ou CNPJ, partindo da oferta lníniina estipulada com base ein Laudo de Avaliação a sei
balizado pela Comissão Municipal de Avaliação de Bens Imóveis -- COMABI -- para âns de
oração do imóvel

A]'t. 3' Caberá a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Eçonâmico
SEMUDE a elaboração do ''Terno de Referência" sobre as condições à prestação dos
serviços nos espaços físicos objeto desta concessão

Art. 4' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete clo Prefeito, em 24 de setembro de 2024.

Ronde Peterson Corpo Mletto,
Prefeito Municipal

Registie-se e publique-se.
Data supra

Publicado no Joibal Cidad
lâ página

leItoR Gilliard Rosa Meio.

Secretário Municipal de Adininis.trarão.

Dou Fé

Mau'ícula: .21725 -5

Rua 15 de Novembro, 1882 - Uruguaiana - RS - CEP 97501-532
Pane: (55) 39 1 1-3075 - Ramal: 3 144 - e-illail: secad(@uruguaiana.rs.gov.b! - www.uruguaiana.rs.gov.br
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DECRETO N.'148/2013

Declara de utilidade pública, para fins de
desaproprlação, por interesse público, o
imóvel que menciona.

DECRETA:
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DECliETO N.' 440/2015.

Retií)ca o l)eereto n.' 148/201
Conforme menciona\.

atribiiicões le-«:F]ÊITO IWUNICIPAL DE URUGUAIANA, no uso de sua
Vll, da Lei Orgânica clo Município. gislação federal vigente e do artigo 96, incas

DECRETA

-'''\

Art. 2' Ficam tlnalttidos todos demais dispositivos do Decreto n ' ] 4e/pala
A-'c. 3' Este Oecreto enu'a e.: via.:' », .t;t. a.l .l.; 1::,.=;=-" ''. '-"'''' ''

Gabinete do Pi'efeito,
goi' na Gata ae 2ia publicação.

om 29 de Jui#ioHe 2

rosé
Seca'el
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'«-'ANEXOI

LEILÃO - CONCESSÃO ONEROSA - LOCAL DENOMINADO LARGO DA BEIRA R]O - PRAÇA
CAIOSILVA

TERMO DE REFERÊNCIA

l.DOOBJETO:
C) objeto dessa contratação é a concessão de uso, a título oneroso, de áreas e instalações do local de imóvel de
pt.ql?riedade do Município.de Uruguaiana, denominado "Largo da Beira Rio" do imóvel sito à rua Vasto Alvos,
2292,.Uruguaiana-RS, sob mat. 23.860, registro geral L-2, conforme autorizado pela Decreto Municipal n'
440.'2015(Retiíica o Decreto n' 148/2013), que deverá ser utilizado para a exploração das atividades nos
Módulos Comerciais destinados aos serviços de lanchonete, bares e similares, conforme fixado neste Termo de
Referência

2.DA.JUSTIFICATIVA:

Justifica-se o presente em razão de que o local nas margens do Rio Uruguai sempre Êoi bastante procurado pelos
Munícipes e como forma de fomentar o turismo local. Assim, é ünportante manter a revitalização e o
flincionamento do local, considerando que tal concessão vislumbra comentar o desenvolvimento económico e o
turismo no município, bem como zelar pelo património público. Destaca-se que referida localidade é um
referencía] não só para os visitantes, mas também para a comunidade, eis que se tornou um local de
conttatemização e lazer da comunidade, em especial aos ülnais de semana e feriados

3. DA FORMA DE CONTRATAÇÃO
A contratação deverá se dar na modalidade de concessão de uso, através de LEILÃO, conforme nos termos dos
incbos 1, 11 e 111, $1' art. 15 da Lei Orgânica Município e demais legislação pertinente, Lei Municipal 5.778 de
24/09/2024, do tipo maior oferta mensal, Decreto Municipal n' 440/2015(Retiííça o Decreto n' 148/2013), com
base do artigo 76 da Lei n' 14.133/21, que estabelece o novo regime jurídico das licitações e contratos
administrativos

4. DAS CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO "MÓDULO COMERCIAL - LANCHE":
4.1- O interessado deverá comprovar ser empresa devidamente constituída no ramo de atividades compatíveis com
a execução do objeto da presente concessão
4:1.1 -- Os módulos serão destinados para as atividades que compreendem: Cafeteria, casa de chá, sorveteria,
choperia, petiscos, hamburgueria, lancheria e doceria.
4.2 0 estabelecimento deverá üncionar em, pelo menos, 06(seis) dias por semana, podendo se manter aberto às
0 1 :00H da manhã

4.3- Manter em seu quadro de pessoal um número suficiente de proâssionais capacitados, de modo que possibilite
üm perfeito e rápido atendimento aos serviços, dentro dos padrões estabelecidos neste edital;
4.4- Os empregados da concessionária não terão qualquer vínculo com o Município de Uruguaiana, âcando sob a
espo.nsabilidade da concessionária todos os encargos e obrigações previstos na legislação trabalhista de previdência

social, de acidentes de üabaho e correlata, assim caldo seguros e demais obrigações emplegatícias vigentes e

4.5- A concessionária deverá possuir todos os equipamentos, mobiliários e utensílios necessários para a elaboração
dasrefeições e bebidas
4.6- E proibida a utilização de mesas e cadeiras de plástico
4.7- E proibida a venda pela concessionária de cerveja em garrafa acima de 600 m] e em lata acima de 350 m]. salvo
a categoria de Chopp

4.7.1- E proibida a venda de bebidas alcoólica para menores conforme Lei Federal 13.106/16, tomando crime
vender, fornecer, servir, ministrar ou entregar bebida alcoólica a criança ou adolescente. O descumprimento pode
gerar multa e até interdição do estabelecimento comercial.
4.8- A concessionária deverá providenciar o Plano de Prevenção Contra Incêndio -- PPCI, além dos demais alvarás
e licenciamentos necessários ao funcionamento da lancheria
4.9- A concessionária deverá fazer e manter as suas expensas durante a ocupação do imóvel seguro contra incêndio,
de cuja apólice conste como beneâiciái'ío a concedente
4.10- A licitante contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade, mesmo que haja âscalização ou acompanhamento do contratante;
4. 1 1- Toda e qualquer benfeitoria ou ampliação a ser realizada pela concessionária deverá conter obrigatoriamente a
prévia aprovação da Administração Pública Municipal, através de seus órgãos competentes, e passará a pertencer ao
Município de pleno direito, não podendo constituir-se em motivo de hdenização, compensação ou retenção por
parte da concessionária, salvo nos casos em que a realização de adequações na estrutiua física do imóvel

' .

Bela,

urss
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quais poderão ser realizadas por conta do concessionário e descontadas do valor mensal da concessão, até o limite
do valor investido, mediante a aprovação dos respectivos projetos e orçamentos pelo concedente;
4.12- Será de responsabilidade da concessionária o pagamento das despesas com energia elétrica, telefonia, lógica,
água e esgoto, alarme e monitoramento;
4.13- A limpeza e conservação do objeto da concessão, inclusive a manutenção e a correção do desgaste ocorrido
pelo uso do espaço, serão de responsabilidade da concessionária;
4.14- Não será permitido o uso do imóvel para fins de pomografia, jogos de azar, propaganda política e
comercialização de produtos de procedência duvidosa ou õaudulenta;
4.15- Todas as despesas decorrentes do uso das dependências do imóvel, licenças, alvarás, taxas, bem como os
tributos municipais, estaduais e federais incidentes, correrão por conta do concessionário;
4.16- Os preços que vierem a ser praticados no comércio a ser desenvolvido no respectivo imóvel deverão
acompanhai- os preços correntes praticados no Município em estabelecimentos do mesmo porte e padrão;
4-17- O Poder Concedente manterá a 6scalização do contrato, zelando pelo carreto cumprimento do conüato;
4. 1 8- A concessionária deverá atender todos os requisitos elencados em edital durante a vigência da concessão;
4. 19 - A limpeza e conservação dos banheiros ficam a cargo dos concessionários;
4.20 - Os concessionários de "LANCHE" poderão utilizar a área extema que compreende o espaço em dente aos
módulos para utilização de mesas e cadeiras de forma compartilhada, não superior a 6 (seis) conjuntos de mesas e
com 4 (quatro) cadeiras;
4.21- Nas situações de impedimento de funcionamento por causas naturais(enchentes), fica suspenso o período de
concessão e cobrança do valor conhaüa}, até o retomo do funcionamento.

'\'

5.VISITATECNICA:
O interessado em participar do presente LEILÃO poderá realizar visita técnica ao local. O atestado de visita será
Fornecido ao responsável da empresa, quando da sua visita ao local da concessão acompanhado por servidor
designado pelo Município, o qual atestará a mesma. A ref'Brida visita deveráser realizada até 5(cinco) dias antes
da abertura dos envelopes, mediante prévio agendamento com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Económico. A visita técnica, todavia, não será requisito indispensável de habilitação. Todavia, aos licitantes que
dispensarem a realização da visita técnica não será garantido efetuar nenhuma reclamação posterior acerca das
condições físicas e estruturais do im(5vel ora concedido

6.PENALIDADES:
6.1. Por descumpriJnento das nonnas estabelecidas no Edital, pela inexecução total ou parcial do Contrato, o
Município poderá, garantida a defesa prévia, apliur as sanções previstas na l.Âi n' 14. 1 33/21, que estabelwe o
novo regime jurídico das licitações e contratos administrativos, nos termos do edital, dentre elas a pena de
advertência, muita, impedimento de ]icitn/contratar e a declaração de inidoneidade para licito/contratar com a
Administração Municipal, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03(três) anos
6.2. Em caso de atraso no pagamento mensal da concessão de uso, incidirá multa no valor de 2%(doispor cento)
sobre o valor devido e ahalização monetária medida pela variação positiva do IGP-M (FGV)no período;
6.3. Se durante o prazo de vigência da concessão, o Concessionário atrasar 03(três) meses consecutivos no
pagamento da concessão de uso, o mesmo perderá um ano da concessão, sem prquízo da cobrançado período
inadimplente pelo CONCEDENTEi
6.4. Após o atraso de 04(quatro) meses no pagamento da concessão de uso, bica automaticamente rescindido o
contrato de cessão onerosa do direito de uso, perdendo a CONCESSIONÁRIA qualquer direito de uso, devendo
retirar seus equipam.entes no prazo de 05 (cinco) dias após a notificação da rescisão automática e unilateral do

6.5. Será considerado atraso para efeitos do contrato, o pagamento realizado no dia útil seguinte, ou posterior,
ou a não realização do pagamento, na data do vencimento da cessão mensal de uso, a ser fixado com base na data
da emissão da ordem) de serviço. Caso a data de vencimento da cessão mensalseja em âlm de semana ou feriado,
considera-se a data de vencimento o dia útil imediatamente posterior;
6.6. A ]icitante vencedora que se recusar injustiâicadamente, a assinar contrato com a Prefeitura Municipal de
Utuguaiana, deREm do prazo de 05(cinco) dias úteis, contados da notHçação que Ihe será enfiada, será aplicada a
multa de 10% sobre o valor do contrato, podendo a Administração convidar asdemais licitantes, na sua ordem de
classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições davencedora;
6.7. As penalidades previstas não serão relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de situações que
se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

contrato

7.1)0INÍCIODASATIVIDADES:
7.1- O licitante vencedor terá o prazo de até 05(cinco) dias úteis a contar da homologação do processo licítatório

2
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para assinar o l ermo ae \,ontiatol üb pêãã ãê decair o direito à camratação da Lei 14.133/21 G sem preWízo das
sanções previstas
7.2- Se dentro do prazo o convocado não assinar o contrato, a Administração convocará os licitantes
remanescentes, na ordem de classiâcação das propostas, para assinatura do contrato em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive nos preços, ou então revogará alicítação, sem prquízo
da aplicação daspenalidades.
7.3- As atividades da concessão deverão $er iniciadas dentro de 15(quinze) dias após a assinatura do contrato,
através de ordem de serviço emitida pela SEMUDE, prorrogáveis por igual período, justiülcadamente, sob pena
de aplicação das penalidades aplicáveis para o caso de não assinatura do contrato.

\

8.DAVIGENCIADOCONTRATO:
O contrato de Concessão de Uso a título oneroso terá vigência pelo prazo de 05 (cinco) anos contados a partir da
data da assinatura da ordem de serviço emitida pela Secretuia Municipal de DesenvolvimentoEconâmico, confomle
a Lei uo 5.778 de 24/09/2024, não havendo a previsão de pronogação.

9.DOVALOR:
9. ] - O va]or estimado da concessão, conforme novo Laudo de Avaliação do ]móve] elaborado pela Comissão de
Avaliação de Bens Imóveis, segue abaixo:

114aC!!QNE:!:E$ Módulo ComerçialÍI(um) módulo comercial padronizados de 11,00m x 3,50 m, que
l:oi'mam 2(dois) postos de ü'abano de 5,5m x 3,50m, destinados aos serviços de lanchonete, bares e similares

R$ 264,00(DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS) mensais.
Sendo estas as ofertas mínimas a serem aceitas pelos concedentes
9.2- O pagamento mensal deverá ser recolhido aos comes municipais até o 10' (décimo) dia do mês subsequente ao
período de exploração da atividade económica, mediante retirada de boleto bancário nas dependências da
Secretaria Municipal de Fazenda

10. DO REAJUSTAMENTO:
O va]or mensal referente à cessão de uso do local denominado "largo da .Beira .RJo" será atualizado anualmente:
tendo por data base a data de início do prazo da cessão onerosa, pela variação do IGP-M(FGV), ou na sua falta
por outro índice oficial de atualização monetária que vier a substituí-lo.

ll.DOFISCALDOCONTRATO:
indicamos como fisca] e sup]ente do conüato, respectivamente, os servidores da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Ecan6mico: José Antânio do Nascimento Fagundes-Maü.]55950 e Hami]ton Rosa MaKos-
Matr. 146595.
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PREFEITUliA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

LAUDODEAVALIAÇÃO

Ref. CI N' 392/2024 - SEMUDE ql INTERESSADO
PrefeiUra Municipal de Uruguaiana

2. PROPRIETÁRIO

:: =:.=THaK::?E.#'.UU:i :;.:.u::.3L:s:.=i:''Ê:=;lF:'.==::::::;;;::
3. OBJETIVO

O objetivo do presente Laudo é a avaliação do valor de LOCAÇÃO do imóvel sito à rua Vasto
Alvas, 2292, (tubo da Beira Rio) Uruguaiana-RS, sob Mat. 23.860 Reglstro Geral L 2-

4

5. AVALIAÇÃO

ê11ggCçço Valor
Fatorde
Oferta

Valor
Unitário
R$

M ....s!:s!!a ll;;=:-:'=u
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Sinduscon-RS =1.596,43

Depreciação do Imóvel: Sem depreciação (imóvel novo)

;UEB$::=1,:1=
A= 60,00m2

q= R$ /mz 1 .596.43

VaIR$95.785,80 '00*1.596,43
Ediâcação
LANCHE
Área: 27,50luz

eto de Interesse Social), JUNHO 2024,

Depreciação do Imóvel: Sem depreciação (m(5ve] novo)

.:!:x-:: :'::=::àr: ". , , «..

Q: Valor unitário do metro quadrado

A= 27,50=2
q- RS /m2 1 .596,43

==::=hi;ã: *:.''',"
CASADEVIDRO
Área: 60,00m2

Valor Unitário médio: R$/m2

\- uu considerado=5plS43 rqeto de interesse Social), JUNHO 2024,

Depreciação do Imóvel : Sem depreciação (móvel novo)

Valor da ConstmFaoãy= A. q , onde

Q- Valor unitáijo do metro quadrado

A= 60,Doma

q= R$ ,'HZ 1 .596.43

Valor : V=A x q= 60,00 x 1.596,43
V= R$ 95.785,80

5.3.
VALOR TOTAL DOS IMÓVEIS



Estado do Rio Grande dc Sul
Prefeitura Municipal de Uruguaiala

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Económico

C.l NO 073/2024 - SEMUDE Uruguaiana, 27 dejunh ) de 2024

DE: Secretaria hlunicipal de Desenvolvimento Económico

PARA: SECAD - COr/RABI

AOS CUIDADOS: Sr. Cegar Sllveira

Senhor Presíden$é
K';

Ao cun'p'imentá-lo cora almente, segue planta em anexo para posterior ava iação

Á;tendo é:amente

Rodrlgo! târiaho;Pereira

Secretaria IWunicipa] de Desenvolvimento Económico
Encleleço: Rua Duque de Cabias, 1700 - CEP 97501-510 - Telefone:(55)3411-5690

E-mail: â911].LÜe(@ui uí wlhna.rs gov l)t Site: www.uruguaiana.rs.gov.br
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?REFEITU RA/«UNI(:EPAL DE URUG UAIANA
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
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PREFEI'MIRA )llWI(:leAL DE URUGtIAI/\NA
SECRETARIA DE DESENVOLVnIENTO ECONÕ$1lCO

ANEXO x/m

nti ato celebrado entre o MIJNllCIPIO DE URUGUAIANA, pessoa jurídica de direito público, inscrito
no CNPJ sob o n'. 88.131.164/0001-07, com sede na Rua 15 de novembro, D.o 1882, na cidade de
Uruguaiana/RS, representado neste ato pelo Senhor RONNIE PETERSON COLPO MELLO. Prefeito
Municipa], doravante denominada CONCEDENTE, e a empresa

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

ÇL+USlnA SEGUNDA - DO PREÇO E DO REAJUSTAMENTO

2 - O valor a ser pago mensalmente pela concessionária serão de R$ por extenso) do modulo

licitação. e KÕ .(par extenso),do módulo lanche, constante da proposta vencedora da

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAM\LENTO

l:iB:lilHESIB B#.'n=:':::;:::::=.fu \::: s:
fLâUSULA Qu'\RTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

:==';:=:::'=S.ET.:u;=:=:1::::H'.gz:m.:=H.::"i::::,'=:.::=:i: :i:
4. 1 - Não será admitida a prorrogação do prazo da concessão.

CLÁUSULA QUINTA
COMERCIAL- LANCHE": unuxçvzõ UA EXECUÇÃO DO SERVIÇO "MÓDULC

execuçãmdo objeto da presente concessão empresa devidamente constituída no ramo de atívidades compatíveis com a

5. 1. 1 .- Os módulos serão destinados para as ãtividades que compreendem: Cafeteria, casa de chá, sorveteria, chopería,

5.2- O estabelecimento deverá âincionar em, pelo menos, 06 (seis) dias por semana, podendo $e manter aberto às 01 00Fr
domingos. g s serão ae segunda a sexta-beira, não poderão serem realizadas' as folgas aos criados, sábados ou

DAS
CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DO SERWç0

Prefeitura Municipal de Uruguaiana - Rua XV de Novembro
lo. 1.882 - Centro - Cep: 97.501-532

JS.qOV.
Fone: (55) 3911-3081
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5.3- Manter em seu quadro de peswal um número suficiente de profissionais capacitados, de modo que possibilite um
perfeito e rápido atendimento aos serviços, dentro dos padrões estabelecidos neste edital;
5.4- Os empregados da concessionária não terão qualquer vínculo com o Município de IJruguaiana, ficando sob a
responsabilidade da concessionária todos os encargos e obrigações previstos na legislação trabalhista de previdência
social, de acidentes de trabalho e correlata, assim como seguros e demais obrigações empregatícias vigentes e ftlturas;
5.5- A concessionária deverá possuir todos os equipamentos, mobiliários e utensílios necessários para a elaboração das
refeições e bebidas

5.6- E proibida a utilização de mesas e cadeiras de plásticos

5.7- E proibida a venda peia concessionária de cervda em garrafa acima de 600 m] e em lata acima de 350 ml; é proibida
a venda de bebidas alcoólica para menores conforme Lei Federal 13.106/16, tomando crime vender. fomecer. servir.

ministrar ou entregar bebida alcoólica a criança ou adolescente. O descumprimento pode gerar multa e até interdição do
estabelecimento comercial

5.8- A concessionária deverá providenciar o Plano de Prevenção Contra Incêndio -- PPCI, além dos demais alvarás e
licenciamentos necessários ao fülcionamento da lancheria
5.9- A concessionária deverá fazer e manter as suas expensas durante a ocupação do imóvel seguro contra incêndio, de
cuja apólice conste como beneficiário a concedente

5.10- A licitante contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou do]o, na execução do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade, mesmo que haja fiscalização ou acompanhamento do contratante;
5. ] 1- Toda e qualquer benfeitoria ou ampliação a ser realizada pela concessionária deverá conter obrigatoriamente a
prévia .aprovação da Administração Pública Municipal, através de seus ógãos competentes, e passará a pertencer ao
Município de pleno direito, não podendo constituir-se em motivo de indenização, compensação ou retenção por parte da
concessionária, salvo nos casos em que a realização de adequações na estrutura física do imóvel soja, comprovadamente
necessária para a obtenção inicial de licenças e alvarás indispensáveis ao seu funcionamento, as quais poderão ser
realizadas por conta do concessionário e descontadas do valor mensal da concessão. até o limite do valor investido
mediante a aprovação dos respectivos projetos e orçamentos pelo concedente;
5. 12- Será de responsabilidade da concessionária o pagamento das despesas com energia elétrica, telefonia, lógica, água e
esgoto, alarme e monjtoramento:

5.13- A limpeza e conservação do objeto da concessão, inclusive a manutenção e a correção do desgaste ocorrido pelo
uso do espaço, serão de responsabilidade da concessionária

5. ]4- Não será permitido o uso do imóvel para Hms de pomografia, jogos de azar, propaganda política e comercialização
de produtos de procedência duvidosa ou fraudulenta
5.]5- Todas as despesas decorrentes do uso das dependências do imóvel, licenças, alvarás, taxas, bem como os tributos
municipais, estaduais e federais incidentes, correrão por conta do concessionário
5. 16- Os preços que vierem a ser praticados no comércio a ser desenvolvido no respectivo imóvel deverão acompanhar os
preços correntes praticados no Município em estabelecimentos do mesmo porte e padrão
5. 17- O Poder Concedente manterá a ãscalização do contrato, zelando pelo correto cumprimento do contrato;
5. 18- A concessionária deverá atender todos os requisitos elencados em edital durante a vigência da concessão.
5. 19- A limpeza e conservação dos banheiros ficam a cargo dos concessionários

5.20- Os concessionários de "LANCHE" poderão utilizar a área extema que compreende o espaço em dente aos módulos
p©a .utilização de mesas e cadeiras de karma çomparühada, não superior a 6(seis) conjuntos de mesas e com 4 (quatro)

5.2]- Nas situações de impedimento de üncionamento por causas naturais (enchentes), fica suspenso o período de
concessão e cobrança do valor contratual, até o retomo do funcionamento

trás

'#

CLÁUSULA SEXTA DAALTERAÇÃO, EXTINÇÃO ERESCISÃO DO CONTRATO.
6.- A concedente poderá modiâcar unilateralmente o presente contento para melhor adequação das finalidades
de interesse público, ou de acordo com a concessionária, nos termos do art. 137 da Lei n.' 14.133/21
6. 1 .- O contrato se extinguirá pela ocorrência do término de seu prazo de vigência, independente de notificação
6.2.- A transferência da concessão ou do controle societário da concessionária deverá observar a prévia anuência
do poder concedente, nos termos do art. 27 da Lei R.o 8.987/1 995, desde que o pretendente atenda as exigências de
capacidade técnica, idoneidade financeira e regularidade jurídica e fiscal necessárias à assunção do serviço, e
comprometa-se a cumprir todas as cláusulas do contrato em vigor
6.3.- O contrato ora celebrado poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer do caso previsto do art. 137 da Lei

14.133/2111

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1..- Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Município poderá garantida a defesa prévia, aplicar as

Preãeítura Munícípar de Uruguaíana - Rua XV de Novembro na. 1.882 - Centro - Cep: 97.501-532 - R)ne: (55) 3911-3081

2

UEU:y UgUdldl a- >.qUV.Ur -- e-111dll



sanções previstas pelos artigos ISS a 163 da Lei n.' 14.133/21, dente elas a pena de advertência, mula;aÕ

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração
Municipal, por até 03(três) anos, além da declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública.
7.2- Em caso de atraso no pagamento mensal da concessão de uso, incidirá multa no valor de 2%(dois por
ceJ)to) sobre o valor devido e atualização monetária medida pela variação positiva do IGP-M(FGV) no período
7.3.- Se du!'ante o prazo de vigência da çonçessãa, o concessionário atrasar 03(bês) meses consecutivos no
pagamento da concessão de uso, o mesmo perderá um ano da concessão, sem prquízo da cobrança doperíodo
nadimplente pelo concedente.

7.3.1.- Após o atraso de 04(quatro) meses no pagamento da concessão de uso, bica automaticamente
rescindido o contrato de concessão onerosa do direito de uso, devendo a concessionária retirar seus
equipamentos no prazo de 05(cinco) dias após a notificação da rescisão unilateral do contrato;

7.3.2.- Será considerado atraso para efeitos do contrato, o pagamento realizado no dia útil seguinte,ou
posterior, ou a não realização do pagamento, na data do vencimento da concessão mensal de uso.
Caso a data de vencimento da cessão mensal sda em 6un de semana ou feriado, considera-se a data de
vencimentos dia útil imediatamente posterior.

7.4.- As penalidades previstas não serão relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de situaçõesque
se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.
7.5.- A licitante vencedora que se recusar injusti6cadamente, a assinar contrato com a Prefeitura Municipalde
Uruguaiana, dentro do prazo de 05(cinco) dias úteis, contados da notificação que Ihe será enviada, será
aplicada a multa de 10% sobre o valor do contrato podendo a Administração convidar as demais licitantes, na
sua ordem de classiâcação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora;

Eb IJ\U{J U{J l(ltJ (xl(ANDE DtJ bUL

PREFEITURA MIINICIPAL DE URtTGUAIJ\NA
SECRETARIA DE DESENVOLVmIENTO ECONOMICO

+'

g

CLÁUSULA OITAVA -- DO FISCAL DO CONTRATO:
8 -- Indicamos como 6ncal e suplente do contrato, respectivamente, os servidores da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Económico: José Antânio do Nascimento Fagundes-Matr. 155950 e Hamilton Rosa de
Mantos-Matr. 146595

CLÁUSULANONA-DOFORO
9 - Fica eleito o foro da Cidade de Uruguaiana para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato:
renunciando as partes desdejá a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que sda.
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03(três) vias de igual teor e forma,na
presença de 02(duas) testemunhas, para que furta seus eíêitos jurídicas e legais

Uruguaiana, xx de xxxx de 2024.

MUNIC@lO DE URUGUAIANACONTRATANTE

:CONTRATADA

Testemunhas

1 )
(NOME, CPF)

2)
(NOME, CPF

Prefeitura Municipal de Uruguaiana - Rua XV de Novembro no. 1.882 - Centro - Cep: 97.501-S32 - Fone: (55) 3911-3081

3
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#1. APRESENTAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Uruguaiana apresenta o Projeto Arquitetõnico e de;

Engenharia do Largo da Beira Rio, totalizando uma área de 1.482,SO mz. O Prometo possui

quatro setores definidos como: área de alimentação e contemplação, artesanato, playgüund

e setor cultural, localizado na rua General Vasco Alves, número 2292. esquina rua General

Vitoríno, sendo uma área de grande potencial histórico, paisagístico e cultural para a cidade
de Uruguaiana

O localjá é utilizado pela população como área de contemplação, convivência e já possui
um playground que tem seu uso consolidado. No entanto, a infraestrutura e equipamentos

existentes são precários. Diante d.isso, é necessária uma intervenção urbanística nesta área.
que no momento é imposta pelas pessoas que frequentam o local

Com essa percepção, partiu-se para a elabo.ração de um prometo compatível com a

realidade económica e social na qual nos encontramos, porém contempla a necessidade da

população, mais precisamente a principal delas que é ter acesso à paisagem do Rio Uruguai e

bom uso do espaço público, para exercer as atividades de lazer e contemplação, além de um
espaço de qualidade para as crianças brincarem

Sabe-se que os espaços públicos qualificados geram sentimentos de pertença e
segurança na população, corroborando para a melhoria da qualidade de vida de seus usuáríos

A precificação do orçamento descrito em anexo, teve como referência,

creme'encialmelte, o SINAPI ISístema Nacioraí de Pesquisa de Custos e Índices da Construção
Clvlll data base maio de 2023

Este memorial é dedicado à apresentação dos Projetos Arquitetõnico que engloba
Planta Baixa, Planta Técnica de Pavimentação e de Vegetação, Cortes e detalhamento com

espectivas especificações, bem como orçamento inicial. Vale ressaltar que a apresentação

deste documento em nada exime e/ou substitui a necessidade e responsabilidade dos
profissionais em observar as normas vigentes, tendo ele apenas caráter padronízador para

apresentação e aceitação dos projetos perante a Secretaria Municipal de Planejamento
Est'atégico ISE)LANI

s: ;eziiiià3:êiüR;31üBlçiiiMIMáiu'-Eii:sgb'!iü8iw&:ã
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2. SITUAÇÃO E LOCALIZAÇÃO

0 Prometo localiza-se na General Vasto Alves, 2292, bairro Centro

Uruguaiana, Rio Grande do Sul, conforme ilustram as imagens a seguir.

no município

Q
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3. SERVIÇOSINICIAIS

Inicialmente. será executada a limpeza do terrenoincluindo os serviços de capina, limpa.
roçado, deslocamento, queima e/ou remoção, o que permitirá que a área fique livre de raízes.

tocos de árvores e detritos orgânicos. D:Çverão ser evidentemente preservadas as árvores que
não prejudicarem a locação dos equipamentos propostos ou que forem consideradas imunes

ao corte, conforme projeto apresentado. Deverá ser realocado o brinquedo existente

conforme o prometo, e serem feitas as manutenções que forem necessárias para o bom uso
das crianças. Locação e marcação da obra de acordo com o projeto arquitetõnico,

considerando a disponibilidade do terreno. Deverá ser realizada a aferição das dimensões dos

alinhamentos dos ângulos e de quaisquer outras indicações constantes no prometo com as

reais condições existentes no local

'.fj J.:l l
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Será feito o fornecimento e colocação de placa da obra em chapa galvanizada,

dimensões de 240x120 cm e a realização de locação e marcação da obra de acordo com o

prometo arquitetânico, considerando a disponibilidade do terreno

A instalação da placa de obra tem por objetivo demonstrar para a sociedade que os

serviços realizados naquele local possuem responsáveis técnicos /profissionais legalmente
habilitados

Além de ser um deve' ao profissional responsável pela atlvidade técnica, estabelecido

no art. 16 da Lei Federal ng 5.194/66, a placa de obra é um mecanismo de valorização
profissional, pois permite a divulgação do trabalho profissional de sua autoria. A placa deve

er colocada em local visível e legível do lado da via pública

O material utilizado na confecção da placa deve ser chapa galvanizada n 22, adesivada,

com boas condições de visibilidade e legibilidade. Sugere-se que as informações mínimas que

devam constar na placa de identificação, são:/Vime do pro/lss/onat TI'tu/o pro/fsslona/,-/\rP de
registro no Crer; Atividade(s) pela(s) qual(is} é responsável técnico; Nome da empresa que

representa; Número da(s) AR Tes) correspondente(s); Dadcls para contato.

O pagamento da placa será realizado por Im:l e de acordo com a medição, pelo preço
unitário constante na planilha orçamentária, após o Aceite da Fiscalização.

4. PROJETOS COMPLEMENTARES

4.1. Projeto Elétrico
Normativas: Todos os materiais devem estar em conformidade com a norma ABNT

ÍAssociação Brasileira de Nor'nas Técnicasl. Os equipamentos elétricos devem atender as

normas da concessionária de energia elétrica, neste caso a RGE Sul.

Medidores: Será construída uma estrutura em alvenaria, com bloco de concreto, e

esquadria venezianada para proteção dos medidores. A base dessa alvenaria será do tipo

adier e sobre a estrutura de alvenaria será construída uma laje maciça

Serão instaladas 6 jseisl caixas de policarbonato, ro padrão exigido pela concessionária

Sendo 3 delas para medidores, visto que as medições das lanchonetes serão independentes

A distribuição da rede está apresentada em projeto.

Rede de iluminação pública: Para alimentação da rede de iluminação pública será
executada uma rede subterrânea monofásica com cabo de cobre flexível g6,00m'ni
C,6/1,0<V, aistribuldo em eletroduto PEAD com bitola de 2

Postes para iluminação pública: Serão instalados postes de aço cónicos contínuos
curvos, flangeados com altura de 7m, sobre bases de concreto a serem executadas com

dimensões 60x60x60m e chumbador de aço
Posteriormente deverão ser instaladas luminárias de LED 100W em cada poste.

Serão executadas caixas de passagem ao lado de cada poste para ínspeção e

manutenção da rede. Juntamente com aterramento
Artesanato: O módulo destinado ao artesanato, terá circuito de tomadas, iluminação e

ar condicionado em cada sala. Todos os circuitos serão alimentados por rede monofásica com

:f
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caos de cobre flexível g2,50mm: 0,6/1,0KV, distribuído em eletroduto rígido de PVC com

bitola de 1", conduletes, tomadas de 3 pontos, luminárias internas do tipo calha com uma

âmpadatubular LED 18W, arandelas externas dotipotartaruga com grade e lâmpada de LED
15W

Lanchonete: Terá circuito de iluminação, tomadas gerais, tomas específicas e ar
condicionado. Todos os circuitos serão alimentados por rede monofásica com cabo de cobre,

distr ouído em eletroduto rígido de PVC com bits a de 1", conduletes, tomadas de 3 pontos

umlnárias internas do tipo calha com uma lâmpada tubular LED 18W. Cada lanchonete terá

espera para futura instalação de exaustor industrial monofásico.

Verificar em projeto a bitola de cabo para cada circuito
A distribuição da rede trifásica para alimentação das lanchonetes, será por meio de cabo

de cobre flexível g16,00mm: 0,6/1,0KV, distribuído em eletroduto PEAD enterrado com bitola
de 2

Auditório e banheiros: O espaço destinado ao auditório e banheiros, está dimensionado

:rr im úrlco CD (Centro de Distríbulçãol. Todos os circuitos serão alimentados por rede
monofásica com cabo de cobre flexível. O cabeamento interno será distribuído em eletroduto

agido de PVC com bitola de 1" e o cabeamento externo de ligação entre os módulos será por

meio de eletroduto PEAD com bitola de 2", conduletes, tomadas de 3 pontos, luminárias

nternas do tipo calha com uma lâmpada tubular LED 18W, arandelas externas do tipo
artaruga com grade e lâmpada de LED 15W.

Verificar em projeto a bitola de cabo para cada circuito.

4.2. Projeto Hidrossanitário

Rede de água fria: A tubulação e conexões de água fria será em PVC marrom, bitolas

:informe projeto.
Todos os registros instalados serão do tipo bruto de gaveta.

Serão instalados 2 reservatórios de polietileno com capacidade de 500 litros cada, sendo

l reservatório para cada lanchonete. Os reservatórios serão apoiados em estrutura metálica

Para alimentação dos banheiros, será Instalado um reservatório de polietileno coar

capacidade de 250 litros.

Salienta-se que a tubulação de abastecimento de água e esgoto estará interna aos blocos
de concreto, fazendo perfurações onde sejam necessárias

As louças sanitárias dos banheiros serão brancas
Rede de esgoto: A tubulação e conexões da rede de esgoto cloacal será em PVC branco.

bitolas conforme projeto. Os ralos internos, serão sifonados.

As caixas de inspeção serão de alvenaria, rebocadas internamente.

preferençiêlrD9ntQ: in$têlêçig$ pelo Piso
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5. CANTEIRO DE OBRAS - SEGURANÇA DO TRABALHO

A XR-a8 (norma regu amertadora número t81 trata da segurança notrabalho no âmbito

da construção civil. Abrangendo não apenas às novas construções, mas também à demolição,

'eparos, ointuras, limpeza, manutenção de edifícios, urbanização, obras de infraestrutura,

paisagismo, etc. Esta NR-18 garante a segurança dos empregados que trabalham em situação

de construção, assim como aqueles que transitam na região.

6. ESTRUTURA

Levantamento Topográfico: Os níveis marcados nos projetos e nos perfis deverão ser

obedecidos durante a execução e locação da obra

Será feita a retirada do entulho existente, a colocação de aterro e a compactação do
solo. Como base dos Módulos comerciais, serão executados base em radier

A colocação do aterro deverá ser com solo predominantemente argiloso de lg categoria

sento de matéria orgânica e em formato de patamar, conforme níveis indicados no prometo.

C) aterro depositado deverá ser compactado mecanicamente

7. CALÇAMENTO
Calçada e percursos: O calçamento será executado em solo nivelado de cardo com

projeto e compactado, em pavimento de concreto intertravado, com bloco retangular
20X10cm, ESPESSURA de 8cm, cor natural e cinza escuro, conforme projeto apresentado

Acessibilidade: Deverão ser executadas rampas de acesso nas proximidades das
esquinas, no acesso de cada faixa de segurança, nos locais onde serão executadas as calçadas,

as rampas devem seguir o prometo, e serão executadas com o mesmo material das calçadas

No patamar existente na praça, com cota de nível de 36cm, serão executadas duas rampas
com inclinação de acordo com NBR 9050

Piso Tátil: Deverá ser instalado piso tátil direcional e de alerta, em concreto
j25cmX25cml, sobre piso em concreto com espessura de 5cm moldado in loco

Mlniguias em concreto: Serão instaladas mInI guias de concreto em volta dos canteiros

nternos, e nas demarcações de separação de piso conforme consta no projeto. Serão em
:oncreto pré-moldado, após o assentamento de cada peça deve-se realizar o rejuntamento

com argamassa de areia e cimento

Meio fio: Será executado meio fio em volta de todo o passeio público, quando, entre
passeio e leito carroçável. Serão em concreto pré-moldado, após o assentamento de cada

peça deve-se realizar o rejuntamento com argamassa de areia e cimento e posteriormente
pintados. Em cada entrada de acesso de veículos ou rampas de acessibilidade, o meio-fio
deverá ser rebaixado;

: i /í!.r l .-



f'refeltura Municipal

Uruguaiana/RS ,JÉ é'ó'i;â"ii

Faixa elevada: deverá ser executada uma faixa de pedestres elevada, conforme RE

CONTRAI n9 738, com largura de 5n' e comprin'ente da via l10,70ml, seguindo Indicações do

prometo

8. BANHEIRO PÚBLICO

O banheiro público será executado em bloco de concreto que ficará aparente, com

te hado de te ha e estrutura metálica. e forro em PVC branco, com área construída total de

aproximadamente 22mz. O banheiro masculino ocupa uma área de 6.S5m2, contando com um

box de sanitário PNE completo e uma mictório coletivo tipo calha. O banheiro feminino ocupa

uma área igual de 6.55m:, com dois boxes de sanitários completos, sendo um PNE

As paredes internas aos boxes de sanitário, bem como do mictório do banheiro
masculino, serão revestidas até a altura de 1.60, demarcadas em planta, com cerâmica branca

esmaltada 10X20, colocadas no sentido horizontal IEliane ou simllarl

O piso deverá ser um porcelanato cinza 0.60X0.60m

No projeto consta uma bancada em concreto polido engastada na parede em área
:omum, com duas cubas de embutir, com meia parede também revestida com cerâmica

branca esmaltada IOX20, colocadas no sentido horizontal

A rampa de acesso deverá ter 8,33% de inclinação, de acordo com NBR 9050.

9. EQUiPAUENTOS URBANOS

Nos locais indicados em planta serão instalados bancos com estrutura em concreto pré

Toldado, assento e encosto em madeira, lixeiras metálicas duplas, e blcicletáros jsuporte

para apoio de bicicletas em tubo de aço galvanizados. Estes elementos obedecerão às
especificações conforme o projeto.

A iluminação será especificada no projeto elétrico, e serão utilizados posteamento com

luminação alta, com a função da iluminação geral

10. PAISAGISMO

Serão mantidas as árvores indicadas e lacadas no projeto.

Forração: Deverá ser executada forração de grama São Carlos, conforme indicação do
projeto. Árvores Urbanas porte médio: Para o sombreamento do local, serão adquiridas e
Obartadas 3 mudas de Sibipiruna ICaesa/ppm'a p/uvlosaJ, locadas próximas ao passeio público

Nas laterais do eixo central da praça serão plantadas 7 mudas de Pata de Vaca r8auhin/a

Forte/acata) - incluindo as mais próximas aa passeio público-, e 2 Plátanos, na área do

Playground

Arbustiva: Como fechamento das telas que dividem o lote, serão plantadas 40 unidades

do Podocarpo

C)rnamental: Como vegetação ornamental, nos canteiros localizados nas divisas, abaixo

das arbustiva s IPodocarpol, se'ão plantadas as 70 mudas de Agapanto l/lga/?anfus H/rfcanüsJ,
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ou Capim do Terás (a escolha se dará juntamente com o fiscal da obra, de acordo com a

facilidade de encontrar no comércios.

Os canteiros focados nas divisas do lote respeitam o nível do patamar, de acordo com

prometo

11. PLAYGROUND

Na área de playground, será reutilizado o mesmo brinquedo existente no local, com

tramado e serão executadas três caixas de areia delimitadas por mini- guias de concreto pré-

moldado, 8X8X8 cm, cada uma com área total de aproximadamente 9m2,

12. MÓDULOS COMERCIAIS

Os chamados módulos comerciais são equipamentos de comércio, padronizados, que
fornecem maior funcionalidade e dinâmica nos usos do espaço público

ARTESÃOS: 2 módulos comerciais de 12mX2.50m em blocos de concreto, com 4 postos

de trabalho em cada de 3mX2.50m, para venda e exposição de artesanato. O telhado com

estrutura e telhas metálica TERMOACÚSTICA fica com l m de balanço fronta) para trazer
alguma proteção na fachada e para o pedestre. A fachada frontal possui porta venezianada

em alumínio pintado em cor preto fosco, e esquadrias de vidro fixo nas duas laterais que tem
visibiilid ad e

LANCHE: ] módulo comercia] ]].m X2.50m, com 2 postos de trabalho de 5,5m X3,SOm

O telhado com estrutura e telhas metálica TERMOACÚSTICA fica com Im de balanço frontal

para trazer alguma proteção na fachada e para o pedestre. Serão entregues com um ponto de

água e esgoto prontos, inclusive reservatório. A fachada frontal possui porta venezianada em

alumínio pintado preto fosco.

CASA DE VIDRO: l módulo comercial 12m X5,00m. com uso flexível para pequenas
palestras, ou exposições, imprensa, com fundação em radier 15cm, paredes em blocos de

concreto, fachada norte em pele de vidro, forro PVC. O telhado com estrutura e telha metálica

rERMOACÚSTICA fica com 1,2 m de balanço frontal para trazer alguma proteção solar na

fachada e para o pedestre. Na pele de vidro está contida a porta de acesso de abrir em giro 2

folhas e 6 esquadrias maxiar

Nas fachadas laterais também se tem esquadrias maxiar com as medidas contidas na
tabela de esquadrias

Salienta-se que qualquer outra proteção solar que for instalada, em qualquer um dos

módulos, depois do projeto executado, deverá ser de acordo com o padrão estabelecido
caldo cortina em ro o, tela solar flora micro perfurada brancas

A elétrica de todos os módulos será Instalada em tubulação externa

.IÍf/.rj;: l
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13. SERVIÇOS FINAIS
A obra será considerada concluída após o término de todos os serviços e quando a obra

apresentar condições de funcionamento, habitabilidade e segurança. Para finalização da obra

deverão ser atendidos os seguintes requisitos.

Desmontagem das instalações: concluídos os serviços, o canteiro da obra será
aesativado e desn'ortado, devendo ser feita imediatamente a retirada das máquinas,

equipamentos e restos de materiais;

Proceder à completa limpeza da obra, removendo quaisquer detritos e salpicos de

argamassa endurecida, tinta etc., sobre a superfície de vidros, pisos, paredes, etc;

Verificar cuidadosamente as perfeitas condições de funcionamento e segurança de

todas as instalações, ferragens etc.;

Anterior à entrega da obra o imóvel deverá estar livre de entulhos ou sobras de
materiais de construção

14. PRAZO

A obra será executada dentro do prazo de 6 jseisl meses

15. CONSIDERAÇÕES GERAIS

Quando as especificações ou quaisquer outros documentos forem eventualmente

omissos ou surgirem dúvidas na interpretação de qualquer peça gráfica ou outro elemento

lformativo, deverá sempre ser consultada a FISCALIZAÇÃO, que diligenciará no sentido de

que a omissão ou dúvidas sejam sanadas em tempo hábil.

Se as circunstâncias ou as condições locais tornarem aconselhável a substituição de
alguns materiais especificados, esta substituição só poderá se efetuar mediante expressa

autorização, por escrito, do autor do projeto, para cada caso particular.

A Executou é obrigada a facilitar meticulosa fiscalização dos materiais, execução das

obras e serviços contratados, bem como o acesso a todas as partes da obra contratada

C)briga-se, ainda, do mesmo modo, a facilitar à fiscalização em oficinas, depósitos, armazéns

e dependências onde se encontrem os materiais destinados à construção, serviços e/ou obras

e reparos, mesmo que de propriedade de terceiros.
É assegurado à Fiscalização o dIreIto de ordenar a suspensão das obras e serviços sem

prejuízo das penalidades a que ficar sujeira a Executou e sem que esta tenha direito a
qualquer indenização, no caso de não ser atendida, dentro de 48 horas, a contar do registro

no diário de obras, qualquer reclamação sobre defeito essencial em serviço executado ou em

material posto na obra
A Executara é obrigada a prezar pela boa qualidade e organização da obra como um

todo, bem como do cuidado com os colaboradores que estiverem realizando qualquer serviço

em obra. Fica sob sua responsabilidade realizar qualquer reparo ou organização no canteiro

de obras se assim a fiscalização exigir



Prefeltuia Municipal

Uruguaiana/RS .,$gé'pi'ã"Ü

A Executou é obrigada a retirar da obra, imediatamente depois de registrado no diário

de obras, qualquer empregado, tarefeiro, operário ou subordinado seu que a critério da

Fiscalização, venha aemorstrando conduta nociva oi incapacidade técnica

Uruguaiana, 05 de setembro de 2023

Karla Nunes de Barras Coelho

CAU RS: A 37454-1

Arquiteta e Urbanista - SEPLAN

Mana Salerno Pittella
CREA RS: 227024

Engenheira civil - SEPLAN
Documento assinado digitalnlente

! b g::::.?â! ?:ll=ilâ:..
ltps://v.\lidar.iti.gov.brg

f ; i'i:/j.'.
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PR.EFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MODELO DE ATESTADO DE VISITA TECNICA

Atesta que a empresa , estabelecida no
endereço , inscrita no CNPJ NO

senhor(a)
RG no , CPF no

., realizou visita técnica no dia .J..J2024, às
:.hrs, nas áreas e instalações de imóvel de propriedade do município de Uruguaiana,

denominado " Módulo Comercial Lanche", para fins de oferecimento de proposta de
concessão onerosa de uso,para fins de conhecimento do mesmo e suas condições físicas e
estruturais

inscrita
representada pelo

Uruguaiana, de. de 2024

(representante legal da empresa)

Servidor público
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Económico

Prefeitura Municipal de Uruguaiana
W\A

Rua XV de Novembro no. 1.882 - Centro - Cep: 97.501-532
irucluaiana.rs,gQy:bt - e-mail : ÇQlD121as@ycygyd

Fone: (55) 3911-3081



PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 'bk
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CONCORRENCIA PUBLICA N.e xxx/2024

PROPOSTAFINANCEIRA

A Empresa , estabelecida no endereço

, inscrita no CNPJ NO por meio desta

proposta. declara que analisou o conteúdo do Edital de Licitação na modalidade de Concorrência n.o

xxx/2024. cujo objeto é a CONCESSÃO DE USO A TÍTULO ONEROSO DE UMA ÁREAS E INSTALAÇOES DE

IMOVEL DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE URUGUAIANA, DENOMINADO "MODULO COMERCIAL
LANCHE

nesta cidade, que

deverá ser utilizado para a exploração de atívidades de camping, e em atendimento ao Capítulo 5 do Edital

de Licitação, oferta como valor mensal a seguinte quantia

R$
.( valor por extenso

O prazo de validade da presente proposta será de .( xx>«xxx) dias

URUGUAIANA. DE DE 2024

(NONÍE, IDENTIDADE, CANMBO E ASSINATURA
DO REPRESENTANrE LEGAL OA EMPRESA)

Prefeitura Municipal de Uruguaiana - Rua XV de Novembro no. 1.882 - Centro - Cep; 97.501-532 - Fone: (SS) 3911-3081
www:çlryaçJ êna.rs.aov.br - e-mail:

l



ESTADO DO RIO GRANDEDOSUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

/' '\
/.. /'' ~

"'\-";
DECLARAÇÃO

CONCORRÊNCIA NO.xxx/2024

nscrito no CNPJ no
egal o(a) Sr.(a).
portador da Carteira de Identidade Ro

DECLARA que

Irazão social da empresa)
por intermédio de seu representante

CPF Ro

a) inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatório.
como ter ciência da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, e

bem

b) para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei no 14.133/2021,acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de
outubro de 1999, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não
emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de
aprendiz ( )

de de 2024

(represelcante legal)

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)



ESTADO DO RIOGRANDEDOSUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AUTORIZACAQ

AUTORIZO, com base na justificativa apresentada pelo Secretário da Pasta, a

instauração de procedimento licitatórío, nos termos da Lei 14.133/21 e demais
normas pertinentes, na modalidade indicada abaixo, para o perfeito cumprimento das
atividades e determinações do Município de Uruguaiana/RS, conforme segue:

Objeto Concessão de uso a título oneroso, de áreas e instalações do local
de imóvel de propriedade do município de Uruguaiana,
denominado "Largo da Beira Rio", Praça Caio Silvo, para 02
'dois) Módulos Comerciais Lanchonetes, bares e similares.
Secretaria Municipal de Desenvol\-ilnento Económico SEMUDE
N/C

Requisitante(s) :

Requisição(ões):

Valor estimado: R$ 31 .680,00

LeilãoModalidade

Uruguaiana, .í.lg. de u,eÀ.u-\eixo de 2024

Ronde Peterson CoIFa M.etlo
Prefeito Municipal



ESTADODORIOGRANDEDOSUL
MUNICÍPIO DE URUGUAIANA

JUSTIFICATIVA PARA MODALIDADE LEILÃO PRESENCIAL

JUSTIFICATIVA: Inviabilidade da utilização do Leilão na forma eletrõnica.

OBJETO: Concessão, a título oneroso, de áreas e instalações no Largo da Beira Rlo,

Praça Caio Sirva

Em atendimento ao artigo 17, $2', da Lei 14.133/21 a inviabilidade da

realização da licitação na forma eletrõnica deverá ser justificada. Verifica-se, portanto,

que o principal aspecto a ser observado no que tange à opção pela modalidade leilão

presencial é a possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação, sem

prejuízo à competitividade

Justifica-se a necessidade de realizar leilão presencial. em face da

existência de singularidades do objeto.

Outrossim. o objeto da modalidade leilão ora justificada, qual seja, a

concessão, a título oneroso. de áreas e instalações no Largo da Beira Rio, Praça Caio

Sirva, conforme informações constantes no processo, sobretudo porque se busca

fomentar a economia e o turismo, bem como, os empreendedores locais, fator que

mpiica sobremaneira no cumprimento da obrigação a ser assumidas razão pela qual

constitui desvantagem para a administração a realização de forma eletrõnica

Nessa esteira, a presença física dos interessados na sessão pública,

como comissão e licitantes, é fundamental para que os concorrentes demonstrem

conhecimento aprofundado sobre o objeto licitatório. Ademais, a modalidade

presencial possibilitará maior participação de produtores locais, ao passo que

conforme as leis que autorizaram a concessão, os espaços serão reservados para a

comercialização de artesanato produzido no Município. bem como, para pequenos

comerciantes na área reservada a lanchonetes

Há diversas vantagens na modalidade presencial, dentre as quais:

possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a sessão e facilidade na

verificação das condições de habilitação e propostas

0
Rua 15 de Novembro, ],882 - Uruguaiana - RS . CEP 97.5011-S32

Fode: (55) 3911-3081 - wvwv.uruguaiana.rs.gov.br



ESTADODORIOGRANDEDOSUL
MUNICÍPIO DE URUGUAIANA

Ademals. a opção pela modalidade presencial da concorrência não

produz alteração no resultado final do certame

Destaca-se, ainda, que em atenção ao disposto no dispositivo legal já

citado, a sessão pública será registrada em ata e gravada em áudio e vídeo e a

gravação será juncada aos autos do processo lícitatório após seu encerramento (art

17, $ 5', Lei 14.133/21).

A administração pública tem o poder discricionário para decidir sobre a

modalidade llcltatória de acordo com sua necessidade e conveniência, desde que

motivadas. Sendo assim, a escolha da modalidade leilão presencial é a que melhor

se adequa ao objeto do certame

Uruguaiana,24 de outubro de 2024

ê Administração

R' 15 de Novembro, 1882 - Uruguaiana - RS - CEP 97.S01-532

cone: (55) 3911-3081 - www.uruguaiana.rs.gov.br



@
ES.tAI)O DO RIO GRANDE DOSÜL

l hEi?Ell'lJ Á $1tlNICIPAL DE UR(JGUAIANA
PALÁCIORIOBRANCO

PORTARIA N.' 481/2024

Design)a n servi(}oiii Düniele {le Limo \''alençü pat';3
cnncuzil' os aios (Jns lí;citações c contrütztçõcs
nttlnicipais der:i.fiadas da ].,eí ];e(]cr:i] n." J4.]33./21)2t e
dtí outras ])rovidêi3cías.

q PliEI'EITO l\'lUNICll'AL DE URUGUA1.4NA. nü uso {le suas

ütt'iüuiçõeq legais, de aco]'do cona u alínea "cn, do hiciso 11, do artigo 30, [1ü Lei
Orgâltic:t dj} Nlunicípiq art. 8', da Let Feder'al n.o 14.133. de ]' de abi-i] {]e 202] c

[)coreto n."j145, t]e ]' de itbril de 2f}24. íllterado peão Decreto n.' 158, de ]0 du
tllril de 2ü]4,

riESOLVE:

C
q í. I' Designar a scn'adora Danicle dc Limo Valençn. ] arrículn i].' L5631-0.

rno Ageiltq de Contratação

'$it. 2' As ütri:buiçõ;es da set-vidota sã;o as estale:lcnidas n:o Deck:et(.) 1}." 1 45..'2024
lltenlqõcs

.lrt:. 3" A sel'vida)t' )trará coi ü Pregoelra tias licitações ]\a trioda:l;í(jade hegàl}.

:p''" ' :l--«Ida: Ro'Hg' Bib--'-'da "l"" PI 'g"il= 1-:- d" gna-" ]'--- '-"" '*""« -q«i...

.'lJ't. 5'

q.i't. 6" EsM Poi:larizi e! t a ellt vigor ila data de sua ;llttbiicação.

l;ica rcx/ogada a Ponmi:a :n. 425,d:e3 deabüldc2024.

Ga!)i[[etc {io Ptcfbito,':em ]2 (te al)ril: d;e 2{)24.

Rotil\ie Peru'sm} Cntpo Níelio
Prctbito Mtlilicipnt

lXç'Eisll'&-RC
):tT:'l Si

Secrêüliu ,$1
/

dc AdmiElistraçlão.

Rua ,15 d'e Novenlbi'o, 1881- Urug.uaianü --){S: - CFP 97Sij} -$3;
.} -3{)75 .- Rlt 1 .1: 3. i44 « c-lEI ail': '$glaçjíü?t!!ug!!É!&!!!i!:!ligas::bli - w w;w.urugltaialt; .r i)v,l)





W EBEEE11:yBA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAêÃÓ

LEILÃO PRESENCIAL NO. 002/2024

OBJETO

Concessão de uso à título oneroso de áreas e instalações do local de
propriedade do Município denominado "Largo da Beira Rio", Praça Caio
Sirva, para 02(dois) Módulos Comerciais - Lanchonetes, Barese Similares.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA PRESENCIAL Dia'13706/2025
Recebimento. das Propostas até asas::00hs*
Início da Disputa às 09:00hs*
*Horário de Brasília

CRITERIO DE JULGAMENTO: MAIOR OFERTA MENSAL

MODO DE DISPUTA:ABERTO

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS

Prefeitura Municipal de Uruguai
WWw:yruqyglg lla: Q :qQy, br - ©-mi

. Rua 15 de Novembro Ro. 1 .882 - Centro - Cep: 97.501-532
ÇQ mp [ê$ @y [yq y dana . rs.aov. bi 0



® PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADrnINISTRAÇAO

EDITALDELICITAÇAO
LEILÃO PRESENCIAL N'.003/2024

Processo Administrativo n' 2024/10/023679

1 . REGIME LEGAL:

a) Lei Federal n' 14.133/2021

egislações aplicáveis

Lei Municipal n. 5.778/2024, Decretos Municipais n' s.
148/2013 e 440/2015, e demais

Leilão (artL76 falei 14.1 33/2021 - concessão de imóvel se entende por espécie gênero de a ienação)

lll-CRITÉRIO DEJULGAMENTO
al l.'aior oferta

V - FORMA:l (art. 17. $ 2' c/c art. 176 da Lei 14.133/2021)

V - DATNHOFÚRIO LIMITE PARA CADASTRO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO DE HAB LOTAÇÃO

al d3 1 03 J 2.0Z6
bl 013 ' 00 (Horáüo de Brasilia/DF)

al Centro Administrativo Municipal. sito à Rua 15 de Novembro, n'. 1 .882. Centro, Uruguaiana - RS

Vll - DATNHOFüRIO LIMITE PARA EVENTUAL CREDENCIAMENTO E APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES COhl A

ÊROP?ãrâÍIJil Brasilla/DF)

vlil - CONOUçâOt00e COCESSO LICITATÓRio polo (art. 8' da Lei n' 14.133/2021). conforme designação no Decreto
Municipal n'. 000/2024

Pref8itu'a Municipal dB Uruguaiana -Rua 15 do Novembn3 n' IBB2 - Centra - Cep 9750q-532
e-mail:



eBEEEIIUB8: M!:IlgIÇIPAL OE URUGUAIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

1. DA SESSÃO PÚBLICA

horâio de BrasMa/DF. as de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão. obrigatoriamente. o

2.DO OBJETO

2.1 . CONCESSÃO DE DFRE[TO REAL DE USO DAS SEGUINTES ÁREAS

LOTE Ol: Imóvel: 01 (um) Módulo Comercial padronizado de 11.00m x 3.50m cada
trabalho de 5,50m x 3,50m, destinados aos serviços de lanchonete, bares e similares.

que formam 02 Idois) postos de

3.DASNORMASGERAIS

Municipal rf. 5to7de avaliação das propostas, serão considerados, prioritariamente, em atenção ao disposto na Lei

3.2 São requisitos formais que devem constar na proposta:
a) Indicação do número do processo lícitatório

o) Apresentar a razão social e número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica ICNPJ/MF)
c) Inforrrar o prazo de validade da proposta que não deverá ser inferior a 60 (sessenta) diast
d) Decoração dequeconcordacomostermosdoedital: ' ''

3.3e Não Sn;l) aceitas prroponas te nsíderadas inexequíveis ou que manifestem ofertas não compatíveis com a atividade

3.4. As propostas apresentadas não comportam mudanças e depois de entregues serão irretratáveis e irrenunciáveis

4.DOS PRAZOS

prorrogárezo de concessão de direito real de uso dos imóveis será para um período máximo de 05 (cinco) anos. não

?'.DO CREDEN.CIAMENTO PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

ilERI E Ü HÜi%lãF: %:amu :
5. 1 .1 A identificação será realizada. exclusivamente, através da apresentação de documento de identidade

5.1 .2 A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada fora dos envelopes.
5.1.3 0credenciamento será efetuado da seguinteforma: ' ''' ' ' ''' ' --'""

cada de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento para os fins

deste pr:sedimento l ci 8tór o.tar (fora dos en/elopes) declaração que não incorre nos impedimentos para licitar
5 3 0 11citante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transições efetuadas em seu nome assume como firmes
e verdadeiras suas propostas, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante exduída a

Prefeitura Municipal de Uruguaiana - Rua 15 de Novembro n'. 1.882 - Centro - Cep: 97,501-532
WW}0{:!ZCligiiaiaaa:s:991:H - e-mail:

3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
' ;l)iÊTiniA MUNICIPAL 0E AOMiNiSTRAÇÃO

HBElãlH 1:: ilElãÊãHflllE:lEIção no momento da habilitação.

otora da licitação por eventuais danos

lêlgiÊilll11$1H:: ! : z :u::!: ! ::
ou por alln dado, atéto ledorlrS, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Ro 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

iilBIÍnX IJlkÇlflglB31:ilgÉ:8iiBU%1 %Uli
trabalhista:

assessoriatécnica

\Ü..#'

''i.+#

6. DAS REGRAS GERAIS PARA A DOCUMENTAÇÃO

6.1. Conforme aú 12da Ld Ro 14.133/2021: os por escrito. com data e local de sua realização e assinatura dos

respgnsávElsi preços e os custos utilizados terão como expressão monetár a a moeda corrente nacional

ressalvado Q deposto no art. 52 da Lei n' 14.1 33/2021 (licitações internaclonaisj;

Q Prefeitura Municipal de Uruguaiana - Rua 15 de Novembro n'. 1 .882 - Centro Cep: 97S01 .532
e-mail:



-.:ill
SECRÉtÀRtA MUNICIPAL 0E AOMiNISTRAÇAO (\;!U=\ {.>+'"'~

'"';;-----i''7?7. ( o\ D

bii(!=':Eü;w=:in: ':=*:=R.z':;:;m!;!u:\ig=!i:t'E:BT.$

liil:i:gEliilEã.:lãl : :::,!:'l' :l,s'l;l:'g;ialr'a';:=i.n'.:
V - O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição

armazenados e validados por meio e etrõnico;tais. de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados,

Vll - E permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrõnico. mediante
certiHcado digital emlt do em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasíl).

:'.01 PROPOSTA LANCE/OFERTA MÍNIMA E VALOR PARA CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO

i.lilHi=1;+izHix t'õi PE.i:i:'alí' H:nilü
liãlãill''''"'" "'
OR DE R$ 264,00 (duzentos e sessenta e

I'PROPOSTAi2'HABILITAÇÃO
7.1 .2 A fase RECURSAL será Única (art. 1 65. $ 1'. ll da l ei no 14 1 33r2021\

7.2DAPROPOSTACOMERCIAL '' ' ''''' ''''-'"--''
7.2. 1 A proposta deverá ser efetuada de forma específica. devendo conter todas a$ cxínências descritas no item n
3 deste Edital - Normas Gerais. em especial os itens n. (s) 3.1 e 3.2. e. ainda: " "--"- - -v "'--' -'
1 - Ser redigida em linguagem oficial, simples e objetíva
11 - Com detalhes que a proponente entender cabíveisl
111 - Devidamente assinada e datada. ' ''

7.3 DA HÁBIL TAÇÃO tição da proposta i'np ica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas

;""n$=1i:ZP Êlâ:.:=u,:.:w'B'i:':Hzii.
habilitação, deverá conter:

vo; c) Registro Comercial; d) Decreto de

/.3.3 Regularidade F scal. Social e Trabalhista
e} C\PJ:

f) l.nscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, SE HOUVER, relativo ao domicílio ou sede dó
ncltante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; '''" ' -- ------"-'-- v'- --v "v

internet/PJ/Emitir - a Seguridade Social
h) Regularidade com a fazenda;;i;ilill;íiljãj;;;ücíHo ou sede do lc tanto

l Regularidade com a Fazenda municipal do do'nicílío ou sede do licitante
1) Regularidade com o FGTS: ' "" "'
k)nsultaEmpreaador.isf
1) .Regularidade com a Justiça dalÜi;alho; b!!P$:@ww.tstilnbr/cer Idaol

2::E'!:1;=;.8:F:.É: .=1=E:'ói$ãEçãa;=sÊ;m".B'':;;.=.1;;!E.: =:: ::
n).Certidão negativa de feitos sobre fa'ência expedida pelo distribuidor da sede do licitante

li llil ::11111:EgTIHHllEI.F:ip iilÜhá: i:l:: ::::z
7.3.5 No caso de serem apresentados documentos' relativos à regularidade fiscal sem menção expressa do prazo

da data de sua emissão. mente aaotaao o prazo de validade de 30 (trinta) dias consecutivos. contados apartir

iill:lCpw:: u ün .ggEgm,m
tar toda a documentação exigida nas
quanto a regularidade fiscal, sob pena

a Seguridade

Prefeitura Municipal de Uruguaiana - Rua 15 de Novembro n'. 1 .882 - Centro - Cep; 97.501-532
lüllglalaOa:s.gQ!:b - e-mail:
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® PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

' ' '' Todos os documentos deverão ser apresentados em original ou fotocópia. autenticada .em tabelionato de

notas e documentos, em uma via, ou autenticadas, por servidor público do Município de uruguatana - KO

8.IDO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇteO EtPROPOSTA Permanente de Licitações e a Comissão Especial de

Edital, ocorrerá na forma do

":gIBa'l?EgÊ.:opas:

presente edital.

9. DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇ de Dcor P cam STAR edimento estabelecido neste Edital, em estrita

HiH$1ülxç:n:: nn:=n!:: :

não tenha havido recurso ou apóÊa su8 denegação.STA, contendo as propostas de preços dos proponentes habilitados

observadas as regras da Lei 14.1 33/2021

ll:ÊglT Eqg llE=%sHZ'\!'E=;g:iã.;L.=g'::'b:E:"':i:g; =:n'E:

«.«"l!= USHH s wl;li«. =ni:â!%Esu:x suliij':E;g!: "«'.',

pu0.6iA etapa de anões seráentnsiderada encerrada quando não houver mais licitantes interessados e declinarem da sua

a::llEiilE l$1EH:ilgã18:1F ::::.H;,";"'«-".'««» "

Centro - Cep: 97.501-532
Prefeitura Municipal de Utuguaiana . Rua 15 de Novembro Ro. 1 .882
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l0.9 E proibido ao arrematante.

transferência de propriedade do
10.10 E facultado ao leiloeiro
diligência destinada a

10.1 1 Encerrado os procedimentos. será
apoio e disponibilizada no sítio eletrõnico do

lO.12 Não serão consideradas vantagens não

ll.DOS RECURSOS

MUNICÍPIO DE URUGUAIANA-RS

Secretaria Municipal de Administração
Rua 15 de Novembro, n'. 1 .882. Centro
E-mail:

1 651. Cabe recurso. no/prazo:de 3 (três) dias úteis. contado da data de intimação ou de lavratura da ata. em face de (art

1 - Julgamento das propostas;

1..1AX:dZH:Uã9:!'E%" ".'*"*';
lj ã :ili %:HÊ:Hu=n': g:/::: ns'7'1; n*:: r'!ãs'iE"",." " *,-:""
lilêllãlB$$HiiE:iiiili i)anil: URi:i iziii:::'::
11.3 0 recurso para os casos indicados no item ll.l

1 - Se'á dl gado à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida (art. 165, $ 2' [primeira partem

liflH@lÜÜãaui ;; :i
iiEilHi:EgllrÊllli P 131ã : n;.m;:'l i:âu:,::u::: :

lli rr lcolnimento do recu'se implicará inca idação apenas de ato insuscetível de aproveitamento (art. 1 65. $ 3' da

1 1 .4 Dosçatos que não cabem recurso. cabe pedido de reconsíderação, no prazo de 3 (três) dias úteis. contado da data

1 1 .5 Quando aplicada sanção prevista no ad. 156 da Lei Ro 14.133/2021
1 - Cabe recurso (art 166 da Lei n' 14.133/2021):
a)canções previstas nos incisos i. ir e ili do caput do art. 156 desta Lei

!i.=:s:='=ç=';:ç:pi:'ls z::ll 'ilÉ:liÉlli?Í'il:ãlR:l:: â %:B':%::
dl Se não houver reconsideração da decisão. será encaminhado recurso com sua motivação à autoridade

autos. uai devera proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias Úteis, contado do recebimento dos

H - Cabe pedido de reconslde.ração (art. 167 da Lei n' 14.133/2021)
a) Sanção prev sta no incisa IV do caput do art. 1 56 desta Lei:

b) Pedido deve ser apresentado no prazo de 15 jquinzel dias úteis contado da data da intim-aó -\ ....:-:.. ..
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis. contado do recebimento dos autos"' " " - " ""-'ayav- '/ "çu-uruu l iu

Prefeitura Municipal de Uruguaíana - Rua 15 de Novembro n'. 1.882 - Centro - Cep: 97.501-532
WWy!:l1111gllglâQg.[â:gQic:Ü - e-ma]]:
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Ro 14.133/2021.

li:.'t: :liE: 5,mEtES,Wl:l !'=:Ji;:.%.::"" . . «-..;-'' -"
a) der causa à inexecuçao.pprcial do contratos que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivol

:i:nslHR $1 8ç :a:: : !nl:l i"""«-.

is ?u''::.?mli:=;:p :s:::l!: '!É

onatária. em favor do Município. todas as

! l$Ü$HHllH$HÜ$glTt:ÊS';»:'*::
a) a natureza e a gravidade da inflação corretidal
b) as peculiaridades do caso concretos

e) a imp antação ou o aperfé çoameenuantesl a de integridade. conforme normas e orientações dos órgãos
de controle

\

'w Prefeitura Municipal do urugualana - Rua 15 de Novembro n' 1 .882 - Cent2iiljj;Ei9r.501.532
w:!!ÍLlgyêigDê.B:g@:U - e-mail:
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12.8. Os aios previstos como Infrações administrativas na Lei na 14.
contratos da Administração Pública que também
apurados e julgados conjuntamente, nos

definidos na referida Lei(art. 1 59)
12.9. A personalidade jurídica do Contratado

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos

e, nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à
sócios com poderes de
coligação ou controle, de fato ou
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
2.10. O Contratante deverá, no prazo

nformar e manter atualizados os dados relativos às
Nacional de Empresas Inidâneas e Suspensas
no âmbito do Poder Executivo Federal.
12.11. As sanções de impedimento

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei oo 14.133/21
12.12. Os débitos do contratado
ndenizações, não inscritos em
pelo referido órgão decorrentes deste

com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEBES/ME n' 26, de 13

33. de 2021. ou em outras leis de licitações e
sejam tipificados como aios lesivos na Lei n' 12.846. de 2013. serão

mesmos autos, obter/ados o rito procedimental e autoridade competente

para com a Administração resultantes de multa administrativa e/OI.

divida atava, poderão ser compensados, total ou parcialmentecom os créditos devidos
bit:HiiliRHilitiZíiiRillRKrenaiEiiía\: v ól }i -llztiuBlinl=tl z szxv7n

que o contratado possua
de abrilde 2022.

13.DAADJUDICAÇÃO EHOMOLOGAÇÃO

13.1 Conforme art. 71 da Lei n' 14.133/2021, encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos
administrativos, o processo de contratação será encaminhado à autoridade superar, que poderá

1 - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
.- Revogar o processo de contratação por motivo de conveniência e oportunidade

presente i egalidade insanável;ocesso de contratação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que

IV - Adjudicar o objeto e homologar o processo de contratação

Eilli;vilêll:'i;a=n.':: à !'e:;g.rg=:.:u«nwi.='Ê !% :!:
1 3.3 0 motivo deterrrinante para a revogação do processo de contratação deverá ser resultante de fato sunenreniente
devidamente comprovado kart. 71, $ 2' da Lei n' 14.133/2021). ' '' '" "'' '--"--"

n' 14 133/2021 ).de anulação e revogação. será assegu'ada a prévia manifestação dos interessados (art. 71, $ 3' da Lei

14- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

14.'1 . Ap icarlas 5.778dades regulamentares e contratuais especialmente as previstas neste edital e na Lei Ro 14.133/21 e

14.2. Extinguir a cessão na forma da lel:
14.3. Fiscalizar a utilização do bem cedidos
14.4. Esclarecer dúvidas que Ihe forem apresentadasl

' Fiscalizar e acompanhar os propósitos manifestados pelo proponente na proposta referente ao presente certame
licitatório através da comissão especial, assim como aplicar as demais normas do presente edital

1 5. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO PROPONENTE

1 5.1 . O proponente vencedor deste certame não poderá ceder, vender, alugar, alienar e/ou permutar, a partir da data da
assinatura do contrato, o imóvel recebido em cessão, sob pena de reversão dos bens para a municipalidade, acrescido
das benfeitorias por ele edificadas, sem direito à indenização ou retenção

1 5.1 .1 . cumprir e fazer cumprir as normas e as cláusulas contratuais da cessão

15.1.2. permitir ao Município em especial a comissão de avaliação o livre acesso, a üscalízação. em qualquer
época a fim de verificar o cumprimento a que se destina o objeto deste certame
1 5.1 .3. enquadrar na atividade proposta neste edital e no contrato resultante deste certame

Prefeitura Municipal de Uruguaiana - Rua 15 de Novembro Ro. 1 .882 - Centro - Cep: 97.501-532
J:llygyâlâQê.:B:gQy:U - e-mail: !içilêçQQ$@!wauaiana.rs.aov.br ÇQDPB$@yBlqyalana.n
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1 5.1 .4. responsabilizar-se pela manutenção e conservação dos bens patrimoniais objeto da cessão; .
1 5.1 .5. fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações e/ou esclarecimentos sobre quaisquer

iiHHB$1i@glaEaHI =:*.:';.
Ê R Eíãlglld$1gshl lli il

fase de habilitaçãol

lli l#H$*11:::11 1
que assegurada a cont nuidade dos propósitos. oderá adquirir o bem concedido neste processo conforme critérios

da Lei Municipal n' 5.778/2024

qbllú'

1 6. DA REVERSÃO rat.al poderá ocorrer por ato unilateral da Administração, nos casos em que houver descumprimerta

da autoridade competente, reduzida a termo

a)Nãoutiiizadosemsuannalldadel . . . ..:..
b) Não iniciadas as atividades nos prazos previstos neste Editall
B} Não cumprido os prazos estipu idos:
d) Paranzação das atlvidades por no mínimo noventa l90) dias;
e} Falência ou concordata da empresas . ,:

como património do Município.

17.DASPENALIDADES

Será apHcada por escrito. quando o cessionário deixar de atender determinações necessárias à regularização de faltas ou
defeitos concernentes à execução do objeto deste Edital

Q 11 - r/ULTAS (art. 156, $ 3')
10

Centro - Cep: 97.501-532Prefeitura rv'uricipal de Uniguaiara - Rua '5 de NQ/embn no. 4.BB2
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carão aplicadas por .nfrações decorrentes do descumprimento do objeto deste Edital. por culpa d
sempre calculadas sobre o valor total da mensalidade e compreenderão:' ' ' ' ' ''

a) acaso suloeror adaimansãidâd8 ao prazo previsto para início do empreendimento, multa de 5% (cinco por

valor total da mensalidade. 301 dias ao prazo previsto para início das atividades. multa de 1 0% (dez por cento) da

c) descumprímento parcial dos termos da proposta. multa de 1 0% (dez por centos. podendo ser avaliado mediante
a proporcionalidade e razoab lídade a existência de fatores capazes de ensejar a rescisãot ' '"
d) descumprimento total dos termos da proposta. multa de 25% jvinte e anca por centos

sobre cada uma delas. ima são cumulativas. au seja. incidem umas sobre as outras. em seus limites incidentes

) CONTRATAR

111 - DO RECOLHIMENTO DAS MULTAS

dias ütehuhaes) deverá ser ruolhida aos cofres do Município de Uruguaiana - RS. dentro do prazo de lO (dezl

IV - DO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA

a) Serão assegurados o contraditório e ampla defesa, conforme o disposto em lei

V - IMPEDIMENTO

Hqli!$i :!u : x nüH{
a) Dar causa à ínexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração. ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivol
bl Dar causa à inexecução total do contrato
c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame

lilg:H(l=:1;ilU $ s :::álÉÉü8ísf!'n
ntejustíücado;
atação,quando convocado dentro

D Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo just ficado

Vl-DECLARAÇÃO DEINIDONE DADE

::;;iHwii$ix l si ni H u; ::.:ii::::;:i:;=::::
execução do contrato

ól F'mudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato
c) !importar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualq uer natureza;
d) Praticar ates ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação

EI ii':l i.E%.l :l:ããEi';:;.E:'E;;Í:iils.?::':.ii;?=,ã.:l!:a,R:;
1 7.1 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. $ 1 ' da Lei n' 14. 133/20211

A natureza e a gravidade da infração cometidas ' '' '- '
1 - As peculiaridades do caso concreto
11 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública.

18.DOS RECURSOS

18.1 Todas as decisões da Comissão Permanente de Licitações e da comissão de avaliação serão registíadas em ata.

não serão conhecidos. ninistrauvos previstos no art. 1 65 da Lei n' 14.133/2021. recursos interpostos fora do prazo

Prefeitura Municipal de Uruguaiana - Rua 15 de Novembro n'. 1 .882 - Centro - Cep: 97.501-532
ó08(:uluauaiêoa.:s:gele:b - e-mail: rUqUaiena :B:aov.br

11

@



® PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
' ;l)iÉ:riria MUNICIPAL OE AOMINISTRAÇÃO

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

.-l;:qF':ãlEi:SÊ' i: T:::: T S:
pelpúbncatobseCo rto ta3lorário de Brasilia -

da disputa entre os
ia, a finalidade e a

segurançalditantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Admin straçao nao

será, em nenhum caso responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultaao ao pruçeõ'u

llhH@g$1 ®:l:ill==1-
do MLmlcipio: WB!:ulUgLlalana:E$ oníveis. inüanões a,i no P 'con Nac onaltdç Contratações Pübjcas IPNCP) no site

19.11 - Êriaereço e contlEi:illjentrat de Contratações. Secretaria Municipal de Administração: Rua 15 de Novembro

H gg: ! :âa!'g :E'ã:;1.'8m '::l=E

iHi8wãi im!:su :: :nlnú :;ã ui
disposiçõesdoart.92.51'daLei14.133/2021. . : .. .......
19.'14 -Integram este Edital, para todos os ins e eleitos. os seguinte ül luxo

a)

b)

c)

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO ll - PROJETO BÁSICO;

ANEXOll-MINUTA DECONTRATO.

Uruguaiana, 21 de novembro de 2.024.

Prefeitura hi Jn cipal dB Jnlguaiana - Rua 15 de Novemb'o r'. 1.882 - Centra - CeF 97501.5]2
- e-mail:
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ANEXOI

TERMO DE REFERÊNCIA

CONCESSÃOONEROSA
LOCAL DENOMINADO LARGO DA BEIRA RIO PRAÇACAIOSILVA

1. DO OBJETO:

2. DAJUSTIFICATIVA:

ilH$üwÉIÊlllMUHMHBI in:
3- DAFORMADECONTRATAÇÃO

H$111ii$Íl$gXIMêllHl$Hl!$x ãx'11kH'} :i
4- DAS CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO "MÓDULO COMERCIAL - LANCHE

objeto interessado deverá comprovar ser empresa devidamente constituída no ramo de atividades compatíveis com a execução do

amburguerh lancheria e doceria. os para as atividades que compreendem: Cafeteria. casa de chá, sorveteria, choperia, petiscos,

ma-'Ú=estabelecimento deverá funcionar em, pelo menos. 06 (seis) dias por semana, podendo se manter aberto às 01 :00H da

4.3- Manter em seuaquadro ides.essoal um rulimero suficiente de profissioruis capacitados. de modo que possibilite um perfeito e

IH :u i !$! iiiiHiiüu l!=:,:!!:i:!:
4.6- É proibida a utilização de mesas e cadeiras de plástico

de Ch4.7' E proibida a venda pela concessionária de cerveja em garrafa acima de 600 ml e em lata acima de 350 ml. salvo a categoria

4.7,1- É proibida a venda de bebidas alcoólica para menores conforme Lei Federal 13.106/16, tornando crime vender, fornecer,

estabelecimento comercial. oeoíaa alcoollca a criança ou adolescente. O descumprimento pode gerar multa e até interdição do

4.8- A concessonáriarosver fupconamciar o Plano de Prevenção Contra Incêndio - PPCI, além dos demais alvarás e

Prefeitura Municipal de Uruguaiana
- e-mail:

Rua 15 de Novembro oo. 1.882
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4.9- A concessionária deverá fazer e manter as suas expensas durante a ocupação do imóvel seguro contra incêndio. de cuja

l$1ãKGH:ã iJ :z: uu.iRvlsi:1:!: % :.Ei=;h::='i: i:

espaço :irão de respionsabil dade da concessionárias de pornografia. jogos de azar, propaganda politica e comercialização de

5. VISITATÉCNICA:

6. PENALIDADES

®
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dia útil imediatamente posteriori

hlR$1$11i:ê':: :!n i !i: x â !!n!:::
enquadrem no con6.6. As pena Idadesrprevistas não serão relevadas.usalvo quando ficar comprovada a ocorrência de situações que se

7.1 - O licitante vencedor terá o )vazo de até 05 (cincos dias Úteis a contar da homologação do processo licitatór o para ass nar o
Termo de Contrato. sob pena de decair o direito á contratação da Le 14.133.'21 e sem preluizo das sanções previstas.

7. DOINÍCIO DAS ATIVIDADES;

lâU:l::lill lllEIMiElãlilEIXHI :l=Ê":lllÊ F :: !'s:
iX l:ilãH11Tg.HllÍllllglH.s;'ágH:g' :;após a assinatura do contrato. através de

Gadamente. sab pena de aplicação das

8. DAVIGÊNCIA DO CONTRATO

:$E.ll l,lkllii1:1 1113 z'tJ:ÊHÍ. : !:il: :: J :::i: ; :::l:Êlu':!:s :i

Bens Imó or estimado da concessão, conforme novo Laudo de Avaliação do Imóvel elaborado pela Comissão de Avaliação de

9. DOVALOR:

oostos de L'abafe)o de 5,5m x 3 5Qm des inados aos ser ços deck e bares o s muares: 00m x 3.50 m. que formam 2(dois)

Sendo estas as ofertas mínimas a serem aceitas pelas concedentes.

9.2- O pagamento mensal deverá se' recolhido aos cofres munic pais até o 10' (décimo) d a do mês subsequente ao período ce
exploração da atividaae económica. mediante retirada de boleto bancário nas dependências da Secretaria f/unicipal de Fazenda.

IO.DO REAJUSTAMENTO:

O valor mensal referente à çessâa de uso da local denominado ' Largo da Beira Rio" será atualizado anualmente. tendo por data

ahialização monetár a que ver a substüuLb rosa. peia vanaçao do IGP-M IFGvl. ou na sua falta. por outro índice oficial de

11. DAFISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

Indicamos como fiscal e suplente do contrato, respectivamente, os servidores da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
cçunomlco: dose Antonlo ao Nascimento Fagundes-Matr.155950 e Hamilton Rosa Mattos-Matr. 146595. ' '' ' -----'

Prefeitura Municipal de Uruguaiana - Rua 15 de Novembro n'. 1 .882 - Centro - Cep: 97.501-532
wwyc:uEtlglialaaa:Q:ae!:b - e-mail:
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ANEXOll

PROJETO BÁSICO el aos interessados. juntamente com os arquivos técnicos do Edital de Leilão Presencial

n' 002r2024 nos sitas www:UlugUalang:Ea:99V:b!

® .6

novembro n', 1 .882 - Centro - Cep:.97.501 -532Prefeitura P.- Jnicipal de UTJguaiara - Rua 15 de
- e-mail:
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ANEXOlll

MINUTADECONTRATO

pessoa Jurídica de direito privado, insc '....

CLÁUSULAPRIMEIRA-DO OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO REAJUSTAMENTO

CLÁUSULATERCEIRA-DOPAGAMENTO

lzl 1111 l::lE :5 : 'Eira:'?Eil;iE J J!: à:F:'::R:i l
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

4 - O presente contrato tem prazo de validade de 05 (cinco) anos. contados a partir da data da assinatura da ordem
de serv ço em.inda pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Económico, autorizando o inicio das atividades
4.1 - Não será admitida a prorrogação do prazo da concessão

CLÁUSULA QUINTA DAS CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO "MÓDULO COMERCIAL . LANCHE":

5.1- O nteressado deverá comprovar ser empresa devidamente constituída no ramo de ativídades compatíveis com a
execução do objeto da presente concessão. ' '' '' '
5.1.1,- Os módulos serão destinados para as atívidades que compreendem: Cafeteria. casa de chá. sorvetería.
choperia, petiscos, hamburguería, lancheria e doceria

5.2- O estabelecimento deverá funcionar em. pelo menos. 06 (seis) dias por semana. podendo se manter aberto às
1 :00H da manhã. as folgas serão de segunda a sexta-feira. não poderão fere'n realizadas as folgas aos feriados.sábadosoudomíngos. ' ''"' ''' '' ''

Prefeitura Municipal de Uruguaiana - Rua 15 de Novembro n'. 1 .882 - Centro - Cep: 97.501-532
WWl8C:!!EygÊlâlaBâ:l$:gQ!:Ü - e-mail: ,s.aov.bi
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social, de acidentes de trabalho e

futuras; nária deverá possuir todos os equipamentos, mobiliários e utensílios necessários para a elaboração

ulterdiç::l.do estale ecimento comercn.ar o Plano de Prevenção Contra Incêndio - ppcl. além dos demais alvarás e

Hcenciamentos necessáHosrao funcionamento da ancnena.nuas durante a ocupação do imóvel seguro contra incêndio

agua e esgoto alarme e monitoramentol da concessão, inclusive a manutenção e a correção do desgaste ocorrido

p?13 usNo do espaço. serão de reupon:abilidadeldaaoncessionár a, grafia, jogos de azar, propaganda politica e

:hnHn,i%mgiT :::ü.'';Ê:'m:.r
r caixas naturais (enchentesl. fica suspenso o período de
funcionamento.

comprometa-se a cumprir todas as cláusulas do contrato em vigor

Ü Prefeitura Municipal de Uruguaiana - Rua 15 de Novembro n'. 1 .882 - Centro Cep.97S01.532
e-mail:



PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

6.3.- O contrato ora celebrado poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer do caso previsto do art.
14.133/21

137 da Lel n.a

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Município poderá garantida a defesa prévia, aplicar as sanções
previstas pelos artigos 155 a 163 da Lei R.o 14.133/21, dentre elas a pena de advertência, multa. suspensão temporária
de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Municipal. por até03 (três) anos. além da
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

7.2.- Em caso de atraso no pagamento mensal da concessão de uso. incidirá multa no valor de 2% (dois porcento) sobre
o valordevido e atualização monetária 'nedida pela variação positiva do IGP-M (FGV) no período

Z.3.- Se durante o prazo de vigência da concessão, o concessionário atrasar 03 (trêsl meses consecutivos no
pagamento da concessão de uso, o mesmo perderá um ano da concessão, sem prejuízo da cobrança do período
nadimplente pelo concedente

7.3.1.- Após o at'aso de 04 (quatro) meses no pagamento da concessão de uso. fica automaticamente
rescindido o contrato de concessão onerosa do direito de uso, devendo a concessionária retirar seus
equipamentos no prazo de 05 (cinco) dias após a notiHcação da rescisão unilateral do contrato

7.3.2.- Será considerado atraso para efeitos do contrato, o pagamento realizado no dia útil seguinte, ou
posterior, ou a não realização do pagamento, na data do vencimento da concessão mensal de uso. Caso a
data de vencimento da cessão mensal seja em fim de semana ou feriado, considera-se a data de vencimentoo
dia útil imediatamente posterior

74- As penalidades previstas não serão relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de situaçõesque se
enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito

7.5.- A lcitante vencedora que se recusar injustíficadamente, a assinar contrato com a Prefeitura Municipal de
Uruguaíana. dentro do prazo de 05 (cinco) dias Úteis. contados da notíHcação que Ihe será enviada. serâapllcada a
multa de 10% sobre o valor do contrato podendo a Administração convidar as demais licitantes. na sua ordem de
classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedoras

CLÁUSULA OITAVA - DO FISCAL DO CONTRATO:

8 - Indicamos corno fiscal e suplente do contrato, respectivamente, os servidores da Secretaria Municipal de

l Ran vlmenío Economíco: dose Antõnio do Nascimento Fagundes-Matr. 155950 e Hamilton Rosa de Mattos-Matr.

CLÁUSULA NONA - DO FORO

9 - Fica eleito o foro da Cidade de Uruguaiana para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato,renunciando
as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja

E, por estarem justos e contratados. assinam o presente Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença
de02jduas)testemunhas.paraquesurtaseusefeltosjurídicoselegais. ' ' ' ' ' ''

Uruguaiana,xx de xxxx de 2024.

MUNICÍPIO DEURUGUAIANA
CONCEDENTE

Testemunhas

1 ).
2).

CONCESSIONÁRIA

jnome, cpf)
jnome, cpf

Prefeitura Municipal de Uruguaíana - Rua 15 de Novembro n'. 1.882 - Centro - Cep: 97.501-532
- e-mail: 11çllêçQQs@uruquaiana.rs.aov.br ÇQIDDlê$@yEuqyglana.rs.qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTliAÇAO

DEPARTAMENTO DE COWRAS

TERMO DE ENCAMINHAMENTO

Encaminho ao Sr Procurador para analise e parecer final do
procedimento licitatório de Leilão n' 002/2024, processo n' 2024/1 0/023683.

Uruguaiana, 22 de novembro de 2024

Jardim Valença
Supervisor de Compras



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DEURUGUAIANA

?ROCURADORIA-GERALDO MUNICÍPIO

CI Ro: a 597/24:
De :PROGEM
Para : SECAD - SETOR DE COMPFRAS
Assunto: PROCESSO 2024/1 0/023683;
Data: 22/1 1/2024

Senhor Secretário

Ao cumprimenta-lo cordialmente, venho através da presente

encaminhar o Leilão n' 002/2024. para que antes da emissão de parecerjurídico,

seja comprovada a titularidade do imóvel objeto da licitação

Constitui medida de precaução, na fase de planejamento da

contratação, verificar a titularidade do bem, como forma de avaliar se a

contratante é a legítima proprietária do imóvel

Dessa forma, antes da análise dos autos e emissão de parecer

jurídico, necessária a juntada da matrícula atualizada do imóvel
Atenciosamente

-.h..c«w.a 6. Gp.ü tlÜ.-{.-,J.,ü.-.
Luciana Ledezma Dorna Kalisewski

Procuradora do Município.
OAB/RS 71 .575.

/
Ciente, ,,l

Edson RiZboéfãzCorrêa Perei ra Junior
Procurador Çêral do Município
OAB/RS 6g482
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Órgõa JulBodor:.]=

líza da l ' Vara Cível da Ci

500a90.0S.2015.8.21.0037 PROCEDIMENTO COMUM CfVCL
competêncle ;:l

Cível- Geral

Data de outuaçi

0Z/09/201S 00:00:00
iiuüçõal

MOVIMENTO qiria)Ljg
MARMELO B.

»6 Processos relacionados: El}

Lembret88 {} l:!.Bala

H

Partes e Representantes .ÍJ

de Urugl

d Assunto:

MUNICÍPIO DE URUGUAIANA/ RS(88.131.164/0001-07) - Entidade

RÉU

EDSON ROBERTO CORRIA PENEIRA JUNIOR RS065482
MtCHELE DE SOUZA RS086556

LUIZ nCNniQuc DE CRiSTO RSI 32806A

LI EUZABETH nTTIPALOI POIS (438.232.890-04)

VIN]CIUS ANCINELLO GINDRI RS0861 07

FABIO DE CAMPOS ALMEIDA RS076779
DIOGO FERNANDES PORES RS068195

MARCOS ViNÍCiUS MeNEZES 0UAOROS (a5.6Õ4.]70-34)

audiência Movimentar/PeticianB

27/11/2024
0:38:08

Data/H

PETIÇÃO . Reler. ao Evento: 51

(AUTOR - MUNICÍPIO DE URUGUAIANA/ RS)

Confirmada a Intimação eletrõníca - Refez. ao E\
(AUTOR - MUNICrplQ OE URUGUAIANA / RS)

Descrição

17/10/2024
23:59:59

RS132806A

07/10/202
32:36 CIÊNCIA, COM RENÚNCIA AO PRAZO - Refc

SECJE

07/10/2024
5:32:36

07/10/2024
5:32:36

Confirmada a intimação eletrõnica - Refer. ao Evento: 49

(RÉu - EUZABETH nTTiPALai PbNS)

los Evento SO e49 RS068195

Confirmada a intimação eletrõníca - Reter. ao Evento: 50
(RÉU . DOSE JUIZ MAROTA POIS)

RS06819S

RS068195

07/10/2024
5:23:31

Expedida/certificada a intimação eletrõnica - Despacho/Decisão
Reter.ao Evento 48

(AUTOR ' MUNICÍPIO DE URUGUAIANA / RS)

Preza: 3C) dias Status:FECHA00(s6 - PETIÇÃO)
Data Inicial da contagem do prazos 1 8/1 0/2024 00:00:00
Data final:02/12/2024 23:59:Sg

.balicki

50 J,)
07/10/2024
IS:23:31

Expedida/certificada a intimação el
Reter.ao Evento 48

(RÉU . JOSE JUIZ MAROTA POIS)

Prazo: IS dias Status:FECHADO(s4 - cIÊNcIA. COM RENÚNCIA AO PRAZO)
Data inicial da conterem do prazo: 08/1 0/2024 00:00:00
Data final:2B/l0/2024 23:59:59

Fónica - Despacho/Decisão

.balick

49 })
07/10/2024
15:23:31

Expedida/certificado e intimação eletrânica - Despacho/Declsãa
Reter.ao Evento 48

(RÉu - EUZABETH nTTiPALOI pois)
Prezo: 't 5 dias Status:FECHADO(54 - CIÊNCIA. COM RENÚNCIA AO PRAZO)
Data Inicial da contagem do prazo: 08/1 0/2024 00:00:00
Datafinal:28/10/2024 23:59:s9

48 À.

47 #:

07/10/2024
5:23:31

19/09/2024
B:48:40 Conclusos para decisão/despach

b

29/04/2024
8:1 5:21

06/04/2024
23:59:S9

PETIÇÃO . Refer. aos Eventos: 44 e 43

Confirmada a intimação eletrõnica - Rede

RS076779

Expedida/certificada a intimação el Despacho/Decisã

Eventos:43 e 44



Evento Inata/Hoi
:

19 01/02/2023
, 11:18:07

PETIÇÃO - Reter. ao Evento: 17

(PERra.- MARcos viN íc lu$' MENEZES QUAORos)

Usuária

PER000123

Document

8
01/02/2023

8:07 Confirmada a intimação eletrõnica - Reter. ao Evento: 17

(PERITO - MARCOS VfNICIUS MENEZES QUAOROS)

7 .í> 31/01/2023
' 17:36:44

Expedida/certificada a intimação eletrõnica
Refez.ao Evento 16

gFFIT?: Mantos viNfctus MCNezES aUAOnoq
Prazo: 15 dias Status:FECHADO (lg PETIÇÃO)
bata inicial da contagem do prazo: 02/02/2023 0000'0n
Data ülnal: 24/02/2023 23:59:59 ''

PER000123

16 31/01/2023
17:36:44

21/07/2022
6:50:07 CIÊNCIA. COM RENÚNCIA AO PRAZO - Reter. ao Evento: lo

(AUTOR - MUNicípIo OE URUGUAiANA / RS)

Confirmada a intimação eletrõnic8 - Refez. ao E\lenta: la
(AUTOR - MUNICÍPIO OE URUGUAIANA / RS)

Ato ordinatório praticado

RS065482

01/07/2022
23:S9:59

21/06/2022
6:25:27

21/Q6/2022
6:25:27

21/06/2022
16:25:27

Confirmada a Inumação eAtr:Inca - Reter. 80 Evento: 9

CIÊNCIA. COM RENÚNCIA AO PRAZO - Reter. aos Eventos: 8 e 9 RS068195

Confirmada a intimação eletrõnica - Refez. ao Evento: 8
(RÉu - EUZABÉTH nTTipALoi pois)

lO .rJ 21/06/2022
15:30:10

Expedida/certificada a intimação eletrõnica
Reger.ao Evento 7

PljT01: WUNiCÍPlo OC URUGUAiANA / RS)

::l::=H =:1==:==:%l$E:;':lg.:g''''"-''- " "~a

RS068195

9 J:' 21/06/2022
15:30:10

Expedida/certinlcadê a intimação eletrõnica
Refez.aa EveRtQ 7

(RÉU - JOS.E JUIZ MAROTA POIS)

g:l Hi EI !H:llWEH;i'Elg.::~ú"-»« "«:',

21/06/2022
15:30:09

Expedida/ceniflcada 8 Intimação eletrõnlca

(RÉU - EUZABETH FITTIPALOI BONS)

lilMi:1.311=:m:::l:h ;'ãl:il'"--" "':''
21/06/2022
15:30:09

20/05/2022
15:00:20 Ato cumprido pela parte ou interessado - depósito de bens/dinheiro

Confirmação de recolhimento - GUIA DE DEPÓSITO: 200001 389

Ato cumprido pela parte ou interessado - depósito de bens/dinheiro -
Conülrmação de recolhimento - GUIA DE DEPÓSITO: 1 50002736

Ato ordinatório praticado

20/0S/2022
15:00:09

20/0S/2022
1:38:22 Remetidas os Autos - NUCDIGLOC > UGAICIV

SECFIN

DIGITALIZAÇÃO

20/0S/2022
:38:20 Juntaria deíntegra do proa(

0iGiTACiZAÇÃ0 lãn

R

16/05/2022
0:32:10

6/09/2021
3:S8:36

Remetidas os Autos - UGAI Cly -> NUCDIGLOC

Registrado para Cadastro lto Eletrõnica de prol fí
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Rua General Hipólito. 3392 - CEP: 97502590 Fode;(55)3412.1410

MANDADO DE IMISSÃO DE PASSE PROVISÓRIA

Urugal cana : Patrícia Lopes de Almeída Torelly Ribeiro - Zona 1 - Foro de

Processo m'
Natureza: U:ólã1.2::E"-' ("': o" ',"-" "'; ' :' "",

R$ 143.806:õ0

Município de Uruguaiana

;...:,&HlglHBMusu:"'Róu

*.;« xlgWW:@ $##lÜ
DESCRtçÃ0 00€S)BEM(NS):

Número Verfficador: 0371 1soo0468390372015188032 fossarl
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DESTINATÁRIO(S):
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EgTIDO Da Ha BRâlDEDO $1H.

PODER JmlCIÁRIO@
P.#e:

Uruguaíana, 04 de novembro de 2015

Michele Soares Wouters
Juíza de Direito

8Í:. aMe'ê-d- da .l:-t:úd:'::'ea:lf;l$g:!Gglê%ol s I''t''"' ' "ü-''n http;/m.ii,,.J".ó'/".'ín".l«

F IF llil11H l lllllllllllilllllHllj#lllllllll FllllilF11

Número Verificados: 037f 15000468390372015188032 fossarí



@ Estado do Rio Grande do Sul

PoderJudiciário #

Exma. Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) do Direito da I' Vara Cível da Comarca de Uruguaíana/RS

liso'pZlcY3-4
Processo n'03Z77í500058752

Patrícia Lopes de A[meida Tore[[y Ribeiro, Oficial de Justiça, vem, respeitosamente, comunicar a

Vossa Senhoria que, venho marcar cumprimento da diligência para o Dela.0? DE i)EZEl#nn{
estando, assim, à disposição da parte interessada nb Rua

General Hipólito,3392(Foro Local), no intuito dc efetivar a medida detemiinada

C)utrossim, requeira que, de conformidade com o artigo 505 ("Compete às partes fornecercjm os

meios necessários para cumprimento de arrastos. despejos e outras medidas previstas

em lei. vedada a contratação ou intermediação de transporte pelos Oficiais de Justiça.
Parágrafo Único - Os Oficiais de Justiça deverão marcar dia e hora em que estarijo no

local do cumprimento das diligências, comunicando ao Juiz do Feito, para permitir

Intimação da parte no sentido de fornecer os meios necessários para tanto"), seja al pane
requerente intimada a estar presente no local referido no dia e horário designado, !B!!ama.dgllQdeg

UruguailNna, ll de novelÀbro 2015

Patrícia Lopes àê%;ácida Torelly Ribeiro

Oficial de Justiça



ESl:ADO DO R]O GRA}DEDO $tn

PODER JUDICIÁRIOW
Edital de Citação - Cível

la Vara CS.vel - Comarca de {Jruguaiana
Prazo de: 20 dias. Natureza:

lllllllllli !:;t.::::xHlli
Benites e outros.
Obj eto: CITAÇÃO de Sucessão de
Maltiniano Bem.tes, atualmente em lugar
Incerto e não sabido, para, no PRAZO de
QUINZE (15) di.as, a contar do término do
presente edi.tal (art. 232. 1y, CPC),
contestar, querendo, e, não o fazendo.
serão tj.dos como verdadeiros os fatos
articulados pe].o autor na Inicial.
Uruguaiana, 07 de outubro de 2015.
SERVIDOR: Sílvana Fossari, Ofi.cial
Super'i.or Judiciário. JUIZ: Michele
Soam'es Ogouters

@
©

#

OfIcIal 8up. JudicládQ
h.!ak. 129345B9
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Ç:S{HÊ!:(â\5ãURUGUAIANA

Rua General HipóiÍto, 3392 - CEP: 97502590 Pane:(55)3412-1410

MANDADO DE EMISSÃO DE POSSE PROVISÓRIA

Oficial d@ Justiça: Patrícia Lapas de Almeida Torelly Ribeíto , Zona l Fofo de

PrOCe$SOrlo:
Natureza:
Valor da
Â.çã©:
Autor:

g=.laTE:!:"-' ("': "- . "'-" "'' ' :- "")
R8 143.806.õO

Município de Uruguaíana

;...,,ãl$$g$$1wna:"

«-:-w@MW14@$Hg 8Wf h
OE$CRlçÃ0 DO(S) BEM(NS):

Número VeHficador: 037115000468390372015188032 fossari 4



Wgi;$n&8$u'®" ~.

ndenização am din.heiro. O entendimento da jurisprudência maioritária desta Corte é na
sentido de que a alegação de urgência e a depósito do valor ofor:ndo na Inicial. desde
que obsewada ag nqulsltoe da aH. 15 do Decreto:Lei n' 3.365/41. sãa suficientes para
autoHzar a Imís$ãa p:stulada. Cam base nos elementos dos autos. é crível admItIr que
há p ausibllidada na direito à Imlssão provisória. considerado não só Q 'fato da alegada
urgência (qu8 ao Poder Judiciário é vedado imiscuir'Be) como também a razoabíHdade
do valor depositado. sendo desnecessário. neste momento, qualquer avaliação iud cial

mesmo o pagamento integral. Eventualprevia.ou mesmo o pagamento integral. Eventual inconformidade com o valor da
indenizaçáo será oblato iie discussão 80 longa da ação de dasaprapnação, de modo

l minar ae imlssão rla .posse .quando efetuado o depósito prévio e demonstrada a
Urgênda que restou dêvídamente Comprovada. NEGARAM

AGRAVO DE INSTRUMENTO. (Agravo ''de IHRfr..mnn+n R.lo

Relator: Matílde

que restou dêvídamente
DE INSTRUMENTO

Terceira Câmara Cível. tribunal de Justiça do RS.
Ju gado em 28/08/2014. Gritei. Com relação á falta da identificação

m; #'.â'%llhg JI'HH:;"8i*.==,.' B'ÊÜl#.!ãl=,$ã;l.11
B!#ili.l:Ü:;,g94Wli.lil m «:8aE...'Sãa.': z=:: g
;R=:'«Ê.S:r'E:5.=;'g'g.hgI ;Ig'S'I: ÊIh ãI I:='=:
'Vistos.0

emissão na
urgência da medida
PROVIMENTO AO
70060147568,
Chapar Maia.

..l;corrtpareclmento espontâneo da parte supre a necessidade de citação

iiigx@mii}.=;' jHI)l iü)$ii:i,i=Hüium}
entendo que esta restou devidamente citada. Certifique a escrlvanla acerca do decurso
ao prazo Contestacianal. Apõe. intimo-sa o .Munlçíp o para requerer Q que entender
necessário. Dil. legais. Em 29/1 0/201 5. (a) Michele Sobras Wouters, Juíza de Direita."

$ INATA l©{6)

llllilllllHlll lalÍlllÍllHIH
037/2015/188033

Sucessão de Mpdiníano Benites. réu

End; Rua General Vasto Alvas Pereíra. Centro.
Uruguaiana. RS. 97501-568 (Esquina General Vitoríno -
endereço .para imlssão de posse - Ter?eras Ro l e 2 e
pano dos terrenos do nos 21 e 22 da Quadra 22.)

lcp ( )CN ( ) PC ( ) Úc

Número Verificados: 0371 150Q0468390372015188032 fossarl



;. ÇPiUÇ - + Ç.ViibUila I'lVÇÇDbliüi

5boo052.33.2003.8.21.0037

do prwes classeda açãa:â:

)ROCEDIMaúTO COMUM CÍVEL

competênci

Cível- Gei
Data de auluação:

26/03/2a02 00;00:00

Situaçãol:
MQVIMElfTO

Órqãolulgadar:.i=J Juiz(a):.:]

Juízo da 3a Vara Cível da Comuna de Uruguaiana CARLOS EDUARDO DE MIRANDO FARACO

Ba Processos relaclonlados; %;l QQ 9Z$J:.$âMâg:21WZÍB$101gltakBdo

MUNICÍPIO DE URUGUAIANA/ RS(88.13't.1 64/0001-07) - Entidade J LabORO FRANCISCO BENITES MOREIRA (O03.31 1.930-94)

RÊU

EDSON ROBERTO CORRIA PEREIRA JUNIOR RS065482
RABELO RODRIGUES DE FRESTAS E SllNA RS064830

LUCtANA LEDEZMA DA SALVA RS071 575

MICHEU DE SOUZA RS086556
LUtZ PAULO PANCOTTE RS071139

ANA CRISTINA CORRIA MIQUELLI RS09a05
ISMAEL CASSIANO 1UGUNDES PARES RS049220 (ISMAEL CASSIANO Ê4GUNDES

PIÕES - SOCIEOAOE INO1VIOUAL OE AOVOCACIA/RSO1 1 065)

ISMAEL CASSIANO FAGUNDES PARES RS049220

B JOSÊ NEWTON ZACHERT BIANCHI(131.165.09&34:

/-'-.\ B ritformações Adicionais

Apõe

íntegra do processo



rs r\t)o DO NO GRANDE DO $LE

PODERIUDICIAR[OM
COMARCA DE URUGUAUNA
y VARA Cl\nl
Rua Santana, 2467 - CEP 97510471 Fome 55412-5255

MANDAI)O DEIMISSÃO DEPOS$E

Ohcual do Justiça Loandro Lopes do Fraga Zona 01

Processo Ro
Natureza
Valor da Ação
Autor

037/1 03 000897&l

t
Desapropnação
R$ 10 950.12
Muntcipto do Urugualana

Adv Jorgo António Pouey Antunes Giordano - RS/1 1874
Adv Manstola Cargneluti Teixotra Goulart - RS/41 343

Sucessão de Martíniano BenitesReu

O(A) Doaor(a) JuE(a) de Dírata BRANDA ao(a) Oficial(a) de Jusbça que
em cumprimento ao prese1lte mandado proceda c:informe despacho transcrito. a
IM[SSÃO NA POSSE a(s) requerente(s) d0(3) bem(ns} abaixo descmo(s)* podoMo se
rtecessario orocoda' arrombamento

BEM A SER iMmDO NA POSSE 'SEGUECOPIAEMANEXO

DESPACHO 'Diante do deposto afetuado. expeça-se mandado de imlssão de posse do
bam em favor do íuquaraílte Aros, ate-se o requondo Inüme-se Em 28/1 1/2006(a)
Crlstina Lohmann. Juíza de Dlrorto

8 DE$nNATARIO(S)

2(XEm5148 Munictpto do Uruguatana, autor
Br)â Rua Quinze de Novembro, 1882, Centro Uruguaiana
(»CP oCN oPC oNC

RS

'3

CUMPRA4E

de dezembro de

.=:

Ajudante..Õ

por ordem do(a) Dr (a) JuE(a) da Direúo

kaps
66 'í-20(E/95147 03//1 03 0008978



+

Ãuêo OE iMi$$Ã0 DE FOSSE

Aos oito(08) dim do mês de fovoreao do ano (]e does mil e

mete(2007). nesta cdade e Comarca de Uruguaiana, om

cumpnmonto ao preserve mandado, em dlhgênaa Junto aa

endoruço indicado e após as fomlaildades leias. procedi a

Imersão na Fome da parte autora(Município de Uruguaiana.

na pessoa de seu lnpresentante. Dr Padro Leonetti Neto.

que assinou recebimento no anvono). no imóvel descia, na

matrícula n' 23 860, do Reglstro do Imoven de Uíuguanna.

que se onconbava desocupado. Faço- constar que a

dilígêncn fot acompanhada polo Arquíteto Valdn' Canga e

Topógrafo Lalnon Fortuna. que realtzamm medição da áma

Do que pam constar, lavnei o presente auto que vai
devidamente as8ínado

/

.,d.. "3 *" ....r'

AU9 (ao Estai)
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!.geral'l Valia o. dÕ
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de i.995, ex
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prõprzo de Aforamdii

. de ü.5 de ou'bubz'o da
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score forma do Cd:
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DECRETO n' 01 1/2002
"»'-

U
Declara de ublldade publica, para hns de
dampropnlação, o fmovel que in8ncnna

Q PREFEH'O MUNICIPAL DE URUGUAIANA, no wo dc suas
atribwções legal$ nos temt08 da legislação tbderal vigente e do Art 7', íncl&o V. da Ln
Oru&nloa do Munnipio,

DECRETA

Art I' - Fica dodarado de "uülidado publna', para fim do d08apropnação, por
vm amtgavol au Judlaal, uma Broa da terra. da fbmia biangular. cam 1 104.50m' (um mü conto
8 quaüo vírgula anquwh reboa quadrados). 1ocalrzado no quartaráo no 22. bairro Gentio
munictpo de Uruguaiana, composta de partes dos lota n's 1, 2, 21 e 22 com as nguinte.s
moddas a conf]ontaçõw ao Norte. me(]a 47.00m(quamnta 8 nta meO08), ando füz frorHe
para a rua Va8ço ANCA, ao Oe8ta, mede 47,00m(quarenta e bata meb08}. ande faz franB
pam 8 rua Ga] Vrtonn0 8 ao Sudeste, om tinha dngona], made 86.46m (sws8nta B Bois
wrUula qLnrenta e aei9 metros}. fechando o refondo triângulo, onda confronta com parte dos
latos Ros 1. 2. 22 8 21. área do propnodade do Sucouáo do Marbniano Bonitas. conforme
Matricula 23 860. Lmo Ro 2. Fl8 1, do Regista'0 do Imoven da Comarca do Uruguaana. anexa.
quão faz parte tntegranto o trwoparavel dito Doaoto

êít 2' - O lmoval oblato desta deBapropnação per irüere6$o publico. destina-se a
extensão do vta publica, corri paumentaçãa e unção de logradouro publico, na conHuênaa
das luas V8sco Alvos 8 Gal Vrtonno

8d..g= - Revogadas a8 dlop08içõe8 em
vlgc{ na data de 8ua pubbcelção

o prasanto Deaeto enfiam om

Gahnoto do Ptefbito, em 24 de .pnaro do 2002

PUBLICADO NO
Ç-\oS-

épno o SJ/w,Lula
.unlapa

nn .Zá l .ni.l az.

Dou

Rubi)Wo-saRog «ea8 e
Data supra /

Q o Silvo,
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@ PREFEITURA [UNICIPALDEURUGUAIANA

PROCURADORIAGERALDOMUNICIPIO -'''h
V

..i\ ';

Jui.z(a) ae~l:=êj7
Fixe
Dzr

Pro

elentísszmo ( a ) Senhor ( a)
eito da 3a Vara Cível

Doutor(a)

c 037/1 03 0008978
0

k
a.

ã

a.

b

$

g

X

8

,'+

O b©NICIPIO DE URUGL]AIAllA, ]á
qualzfzcado nesta Anão de Desanrone;gçqgr que
promove nesse MM Juízo, à $ucB8sÃo DE
}4ARTllllR.NO BRNITBg, vem respeitosamente à
presença de Vossa Excelência. dizer e requerer o
que segue

,+- 1.- Em atenção ao respeztáve]. despacho
de fls ].71, ratzfxcar a descrição do imóvel a
ser exproprxacio, para o que Junta croquz da
área. conforme doc Anexo

A área obJeto da presente ação com
alga de 1 104,50=n2, é composta de parte dos
terrenos Ho 1, 2 a 22, d& quadra n' 22, desta
a3..da.da, con.forzaa aat=á.aula. n.' 23 860,
Regzstro [mobz[zárzo desta CJI.dado, f].s 09

do

Por oportuno, esclarece, que parte
restantes dentes terrenos, são obJeto da Ação de
Desaproprzação noe37/1 15 0004683
tremi.tacão na ba( ]' va=zl CS.va]. deita Cotnarca

18 de 8eíoEabro de 11865- 18 de soíeDabro dc 201S Scsqucontonaino d8 Retomada de Uruzuanaa na



PREFEITURA MUNIÇ!

PROCURADORIAGERALDO MUNICÍPIO@
2 Para evitar tauto]ogza. se Junta

cópia de manifestação do Munzcípzo naqueles
autos

3 - Face ao exposto e decisão exarada
nos autos Ho 037/]. 15 0004683-9. se requer a
Citação por Edital, dos Sucessores de MartlnJ.ano
Benztes

+-
p Deferimento

Uruguazana, 30 de Novembro de 2015

lln4W

18 de lctembm do 186$ ]8 de setembro do 2015- Sclquemtcnárn da Rctomadz de UraguRnna na 2
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SECRETARIA DE OBRAS E SERMÇOS URBANOS
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paAPA DE siTUAÇÃo DE ÁREA A SH DESAPROPRiADA
ÁREA TOTAL- 1 104 50 rlP
LOl:AL - QUADRA l F 22

TERRA-]O - (parto) O1 02 2] 6 22

DiMeWS(3ES - (:onforrne o croqus

nOA ./
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ESTADODORIOGRANDEDOSUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE ENCAMINHAMENTO

Encaminho ao Sr. Procurador Geral do Município, para analise e parecer do
procedimento licitatório de Leilão 002/2024, processo n' 2024/1 0/023683

Uruguaiana, 02 de dezembro de 2024

ÍJardím Valença
Supervisor de Compras

Prefeitura Municipal de Uruguaiana - Secretaria Municipal de Administração
Rua 1 5 de Novembro, 1 882, centro -- Pane/Fax: (55) 34 1 1-5904

E-mail: licitacoes(@uruguaiana.rs.gov.br
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CI n': 1 631/24:
De : PROGEM
Para : SECAD -- SETOR DE COMPRAS
Assunto: PROCESSO 2024/1 0/023683:
Data:03/12/2024

SenhorSecretário

Ao cumprimenta-lo cordialmente, venho através da presente

devolver o Leilão n' 002/2024. para que antes da emissão de parecer jurídico

seja juntada a matrícula atualízada da área, conforme já orientado a fl. 53

Em que pese tenha sido juntado aos autos documentos de 02

processos judiciais de desapropriação (fls.54-79). não há comprovação de que

a imlssão provisória de posse desses imóveis foi averbada, sendo necessária a

juntado das matrículas atualizadas

Atenciosamente,

ga...., .Z ,Zék.,. #ea,«...@
Lüciana Ledezma Daria Kalisewski.

Procuradora do Município.
OAB/RS 71 .575.

Ciente

Edson R6belgo Corrêa Pereira Junior
Procurador.Geral do Município
OAB/RS 65.482



Número';a nota Via '"'"';':'''::'f'=";''-n:-:&"::=.
l ''' i Data de emissão

ggL-à;:.##::;s-
-«nBE:g=Ugiãg=,

Email.: atendlmento@riurugua ana.com.br
Uruguaiana-RS - CEP: 97501546

CPF:031.275.080-34

!=.!.p20IA

Nome do requerente

MUNICÍPIO DEURUGUAIANA
l Telefone:55999335103
IEm,i.

l Prazo: 30 dias
DeÓbslto:R$ 0.00

missão NA põêiÊ'' SeM/mAV
Devolução:T0/02/2025

Consulte o Andamento do Processo em: www.centraldecartorios.com.br

Protocolo

232730
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©- Prefeitura Municipal de Uruguaiana
Secretaria Municipal de Administração

Coordenadoria de Património

C.l. N' 541/2024-COPAT-SECAD

l)E:COPAT

Uruguaiana, 26 de dezembro de 20lglÍi ' 6j

PARA: PROGEM

ASSUNTO: Faz informação

SenhorProcurador

Ao cumprünentá-lo cordialmente, vimos infomiar que íbi protocolado Junto

ao Cartório de Registro de Imóveis o pedido de averbação da Imissão na posse ao município,

do imóvel referente à área dos processos n's 023683/2024 e 023679/204, com anexos de

mapas e ART's conforme exigências do próprio Registro desta Comarca

Salientamos que o prazo para entrega da matrícula n' 23860 atualizada, é de

Sem mais, subscrevemo-nos.

.!aúl'i Falcão Leal

(-;eo07'denador de Paü'imõnio
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\

Processo Administrativo n' 2024/1 0/023683
Leilão Presencial n' 002/2024
Origem: SEMUDE
Data: 30/1 2/2024

PARECER N'544

l-RELATÓRIO

Trata-se de processo lícitatório com o objetivo a concessão de uso,

a título oneroso, de áreas e instalações do local de propriedade do Município

denominado Largo da É3eira R/o, com fulcro na Nova Leí de Licitações e
Contratos n' 1 4.1 33/2021 e Decreto Municipal n' 145/2024

O presente procedimento encontra-se instruídos com os seguintes

documentos, pertinentes à análise:

l

2.

3.

4.

5.

6

7.

8.

9.

10

Documento de Formalização da Demanda (fl.03)l

Estudo Técnico Preliminar(fls.04-06)

Cópia da Lei Municipal n' 5.778/2024 (fl.07)i

Termo de Referência (fls.10-1 2);

Laudo de Avaliação(fls.1 7-21 );

Minuta de Contrato(fls.22-24)

Autorização (fl.39);

Justificativa para modalidade de leilão presencial (fl.40)

Portaria de nomeação da Agente de Contratação (fl.41 )

f,minuta do Edital e seus Anexos (fls.42-51 )

E o sucinto relatório

FUNDAMENTA
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A presente manifestação jurídica tem o escapo de assistir a

autoridade assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece

o artigo 53, le 11, da Lei n' 14.133, de 2021

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o
órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará
controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação
$ 1o Na elaboração do parecer jurídico. o órgão de assessoramento
jurídico da Administração deverá
1 - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de
atribuição de prioridade
11- redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de
forma clara e objetíva, com apreciação de todos os elementos
ndispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato
e de direito levados em consideração na análise jurídica

Salientamos que o exame aqui empreendido se restringe aos

aspectos exclusivamente jurídicos do procedimento, excluídos, portanto,

aqueles de natureza técnica, inclusive quanto ao detalhamento do objeto do

ajuste, suas características. requisitos e especificações. Sobre tais dados,

partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos

conhecimentos específicos imprescindíveis a sua adequação às necessidades

da Administração

Destaque-se que parte das observações expendidas por esta

Procuradoria não passam de recomendações. com vistas a salvaguardar a

autoridade assessorada, e não vincula-la. O acatamento ou não das

recomendações decorre do exercício da competência discricionária da

autoridade administrativa. Por outro lado, o prosseguimento do feito sem a

correção de questões que envolvam a legalidade, de observância obrigatória

pela Administração, apontadas como óbices a serem corrigidos ou superados:

são de responsabilidade exclusiva do órgão

A Lei n' 14.133/2021 prevê, expressamente, no seu art. 2', inciso

IV, sua aplicabilidade aos casos de "concessão e pem?/suão de uso de óer?s

públicos'

Apesar da previsão expressa, estabelecendo a aplicação da Leí n'

14.133/2021 aos casos de concessões e permissões de uso de bens oúblicos

2
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não foi instituída qualquer disciplina ou procedimento específico para esses
casos

O artigo 76 da Lei referida trata dos casos de alienação dos bens

públicos, dentre os quais se pode considerar a concessão. É o que leciona

Marçal Justen Filhos, nos comentários ao dispositivo legal referido

5.1 ) Alienação
A expressão alienação é utilizada numa acepção ampla. Compreende
tanto a alienação no sentido próprio e técnico como também outros
nstitutos que possibilitam a outro sujeito o uso e a fruição parcial ou
temporária de bens e de direitos de titularidade da Administração
Pública

De acordo com a sistemática implantada pela Lei n' 14.1 33/2021

as licitações para esse fim deverão ser processadas pela modalidade leilão:

Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à
existência de interesse público devidamente justificado, será
precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas

tratando-se de bens imóveis, inclusive os pertencentes às autarquias
e às fundações, exigirá autorização legislativa e dependerá de
licitação na modalidade leilão, dispensada a realização de licitação nos
casos de: (...) (grifo nosso)

A Lel n' 14.1 33/21 define o leilão em seu artigo 6', incíso XL, como

a "modalidade de licitação para alienação de bens imóveis ou de bens móveis

Insewívels ou legalmente apreendidos a quem oferecer o maior lance

Diante do que estabelecem as normas supra, tem-se que

basicamente, a alienação de bens imóveis dependerá de(í) caracterização como

bem público dominical; (ii) avaliação prévia; (iil) autorização legislativa; (iv)

icitação na modalidade leilão.

Sob tal influxo, em linhas gerais, o processo encontra-se instruído

com todo o necessário para que seja viável a alienação do bem pretendido

Senão vejamos. Quanto à caracterização dos bens como dominicais, não parece

Justen Filha, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas. 2' edição. São Paulo: Thomson
Reuters Brasil. Ano 2023. P. 1 132

3
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restar dúvidas quanto a tal fato, dado o teor do art. IQ da Lei Municipal n

5.778/2024, que autoriza o Município a proceder a concessão de uso. E para

comprovar a titularidade do imóvel objeto da licitação. foi juntada manifestação

da Coordenadoria de Património (fl.82-83)

Constam nos autos laudos de avaliação dos imóveis, conforme já

nformado no relatório deste opinativo

Por derradeiro, observa-se que o processo foi instruído com edita

para realização de licitação na modalidade leilão, atendendo, portanto, ao último

requisito legal

Conforme dispõe a Lei n' 14.133/2021 , art. 17, $ 2' as licitações

serão realizadas, preferencialmente, sob a forma eletrõnlca, sendo admitida a

forma presencial, desde que motivadamente, conforme o fez a Secretaria de

Administração (fl.40)

O art. 31, $2', da Leí n' 14.133/2021 elenca os requisitos que
devem ser observados no instrumento convocatório

Art. 31. O leilão poderá ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor
designado pela autoridade competente da Administração, e regulamento
deverá dispor sobre seus procedimentos operacionais
2' O leilão será precedido .da divulgação do edital em sítio eletrõnico
oficial, que conterá
1 - a descrição do bem, com suas características, e. no caso de Imóvel
sua situação e suas divisas, com remissão à matrícula e aos registros
11 - o valor pelo qual o bem foi avaliado, o preço mínimo pelo qual poderá
ser alienado, as condições de pagamento e, se for o caso. a comissão do
leiloeiro designados
111 - a indicação do lugar onde estiverem os móveis, os veículos e os
semoventes
IV - o sítio da internet e o período em que ocorrerá o leilão, salvo se
excepcionalmente for realizado sob a forma presencial por comprovada
nviabilídade técnica ou desvantagem para a Administração, hipótese em
que serão indicados o local, o dia e a hora de suarealização
V - a especificação de eventuais ónus, gravames ou pendências
existentes sobre os bens a serem leiloados

Em relação aos requisitos formais da minuta do edital e seus

anexos, em que são evidenciadas as obrigações de cada parte de forma clara

4
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verifica-se que estes estão de acordo com as exigências legais impostas na Lei

n' 14.133/21 para Início e validade do certame

Contudo, em relação a minuta de contrato, orientamos que a

Cláusula Quarta seja corrigida, visto que diverge do prazo indicado no Termo de

Referência (item 8). No mesmo sentido, o item 6.2 deve ser suprimido, visto se

referir a lei de concessão de servico público

Ainda em relação a minuta de contrato, orientamos que seja

observado o teor do inciso 111, $1', da Lei Orgânica do Município, que assim

disciplina

Art. 15. O uso dos bens municipais por terceiros poderá ser feito
mediante concessão de direito real de uso ou permissão, conforme o
nteresse público o exigir.
$ 1' A concessão de uso dependerá. sob pena de nulidade do ato, dos
seguintes requisitos

111- contratos entre as partes, onde deverão constar cláusulas de
ínalienabilidade, impenhorabilidade e retrocesso

Por fim, orientamos que o DFD seja devidamente assinado por

quem o elaborou (fl.03)

l i l CONCLUSÃO

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os

aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste. opina-se

pela possibilidade jurídica do prosseguimento do presente processo, desde aue

atendidas as recomendações contidas neste parecer.

E o parecer que submeto à consideração superior.

Uruguaiana, 30 de dezembro de 2024.

.A a...- XM.úw-
Luciana Ledezma Dona Kàlisewski- OAB/RS 71 .575

Procuradora do Município

5
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IV. MANIFESTAÇÃO DO PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

Após análise o Parecersuprarreferido

Edson Robe
Procurador Geral licÍPlc

'ereira Junior
- OAB/RS 65.482
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

Processo n': 23683/2024

Origem: SEMUDE

Leilão n': 002/2024

Assunto: Concessão de uso à título oneroso - Largo da Beira Rio/Praça Caio Sirva

Idois) módulos comerciais: lanchonetes, bares e similares.

Data:30/12/2024

para 02

SenhorSecretário

Pelo presente, considerando o disposto na Lei n' 14.133/2021, c/c Decreto

Municipal n.' 145/2024 verificou-se que todas as exigências legais até o momento foram

cumpridas

Entretanto. orientamos que seja observado à manifestação jurídica contida no

Parecer Ro 544/24 da PROGEM às fls. 84/89

Atenciosamente

Assessora Especial de Controle Interno
Matrícula n' 1 6723-1
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C.l N'. O1 4/2025 - SEMUDE Uruguaiana, 20 dejaneiro de 2025

DE: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Económico

PARA:PROGEM Sra. Procuradora Luciana Ledezma Daria Kalisewski

ASSUNTO: Módulo Lanchonete

Senhora PrQcuradora

Ao cumprimenta-la cordialmente, vimos através desta. rQspondér aos

apontamentos realizados no Parecer Jurídico n' 544/2024 (fls 84/88:l onde

recomenda a correção da cláusula quarta da Minuta de Contrato onde diverge do

prazo indicad;o no Termo de Referência (item 8), assim como a supressão do item

6.2

Também em resposta ao Parecer mencionado acima. conforme Art. 15 da

Lei Orgânica do Município foi corrigida a Cláusula Sexta da Minuta ;de Contrato, e

seu respectivo DFD assinado, visando o prosseguimento do trâmite licitatório

Atenciosamente:

Secretária ,Municipal de
Desenvolvimento Económico

na Lisboa Reis
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ANEXO Vlll

==='?::::ã=E:::;;==K':EXH=::'G;;B:l:
Municipal, doravante denominada CONCEDENTE, e a empresa

H;;'H;;.Ü;;'a;i: Ú;T Tl""'"" ta no =ã#.EEa=Ü=Ki=;;;a;i;=;=':,.If!: 8
"" , sócio(a) adininistratar(a)(representa1lte legal), doravant?

, em cumprimento ao resultado do Leilão n' xxx/2024, Processo n.
XX.XXX/2024, para a execução do objeto descrito na cláusula primeira, regendo.se peia Lei n'. 14. 133/2 ].,
pela Lei Municipal H.o 5 .778 de 24 de setembro de 2024, Lei Municipal n'. 5 556/2023, nos termos aos Incisos
[ ll e ]]], $ 1' aü 15 da Lei Orgânica Município e demais legislação pertinente, assim coiro pelas condições
do edital referido, pelos termos daproposta e pelas Cláusulas a seguir expressas, deíimdoras dos direitos.
obrigações e responsabilidades das partes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO .
l É obleto do presente contra:to a concessão de uso, a título oneroso, de áreas e insta]ações do ]oca] de
imóvel de propriedade do Município de Uruguaiana, denominado ''Luso da Beira Rio - Praça ,calo Rival
do imóvel sito à rua Visco Alvos, 2292, Uruguaiana-RS, sob mat. 23.860, registro geral L-2, conforme
autorizado pela Decreto Municipal n' 440/2015(Retiülca o Decreto n' 148/2013.),. autorizado pela. Lei
Municipal n' 5.778/2024, que deverá ser utilizado para .a.exploração das atividades nos Módulos
Comercialização de artesanato, conforme fixado neste Termo de Referência

CLÁUSUJ,A SEGUNDA - 00 PREÇO E DO REAJUSTAMENTO
2 - O valor a ser pago mensalmente pela concessionária serão de R$ ,.(pol enelaso) do modelo
artesões e de R$ (por extenso),do módulo lanche, constante da proposta ve1lccdora da

2.1 - O valor mensal referente à concessão de uso do local denominado "Largo da Beira Rio - Praça Caio
Silvo". do imóvel sito à .nia Visco Alvos, 2292, Uruguaiana-RS, sob maí. 23.860, registro geral L-2,
conforme autorizado l)ela Decreto Municipal n' 440/20 15(Retiflca o Decreto n' 148/2013), tendo pot data
gago a data de emissão da ordem de serviço, pela variação do IGP-M(FGV), ou na sua falta, poi outro htdiçe
oficial de atualização monetária que vier a substituí-lo.

CLÁUSULA TERCElliA - DO PAGAMENTO
3 - O pagamento mensal deverá sei recolhido aos cofres rnunicipetis, até o ]0' (décimo) dia útil do mês
subsequente ao período de exploração da atividade econâinica, mediante retirada de boleto bancário nas
dependências da Secretaria Municipal de Fazenda

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
4 - O presente contrato tem prazo de validade de 5(cinco) anos, contados-a partir.da dau da assinatura da
ordem de serviço emitida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Económico, autorizando o inicio
das atividades.

{.l - Não será admitida a prorrogação do prazo da concessão

CLÁUSULA QUinTA - DAS CONDiçõES DA EXECUÇÃO DO SERViçO ''MÓDULO
C01vIERCIAL-LANCHE'

5. 1- O hlteressado deverá coinprovai ser empresa devidamente constituída no gamo de atividades compatíveis com a
execução do objeto da presente concessão
5. 1.1.- Os módulos serão destinados paa as atiüdades que coinpreendein: Cafeteria, casa de cita, sorveteria, cl\oporia,

PSiscoeshmeiecimento deverá hnc ona eln, pelo menos, 06 (seis) dias pol semana, podendo se mantem aberto às o.] :oo]]
da inatúlã, as folgas serão de segunda a sext8-feita, não poderão serem realizadas as folgas aos feriados, sábados ou
domingos.

Prefeitura Municipal de Jruguaiana - Rua XV de Novembro Ra. 1.882 - Centro 97.501-532 - Fone:(55) 3911-3081
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número s.diciente de profissionais capacitados, de irado que possibilite unl

h
de Uiuguaiana, ficando sob a

tlat)all\isto de previdência
e futuras;

para a elaboração das

refeições e bebidas;

estabelecia ente mnaerçial providenciar o Pleno de Prevenção Contra Incêndio - PPCI, além dos demais alvarás e

licenciamentos necessários ao funcionamento da lancheriansas durante a ocupação do intóvel seguro contra incêndio, de

='' " '"T\.. U =Ug;.:'R.:'== $Rg'
te à Administração ou a terceiros,
não excluindo ou reduzindo essa

$
inedanteaaprovaçãodosrespectivosprcÜetoseorçamentospeloconcedente; . .. . - . . '' .'. '- ,. .

5. 12- Será de responsabilidade da concessionâia o pagamento das despesas com energia eletrica, teieionia, iogiça, tlguti ç

5. 13- Aalarme e monitoramento; o Dueto da concessão, inclusive a manutenção e a correção do desgaste ocorrido pelo

uso do espaço, serão de responsabilidade da concessionária; . .,.. .. . ..:--;-...
5.14- Não será permitido o usa do imóvel para fins de pomogralia, jogos de azar, propaganda ponnça ç çunlçlçl nzül v

5. 1 5de piododas as despesas decorrentes do uso das dependências do imóvel., licenças, alvarás, taxas, bem colho os tributos

5. 16 0s preços que vierem a ser praticados no comércio a ser desenvolvido no respectivo itnóvel deverão aconlpanllai os
preços correntes praticados no Município eln estabelecimentos do mesmo porte e padrãol
5 17- O Poder Concedente manterá a fiscalização do contrato, zelando pelo carreto cumpríiTento do contrato;
5. 18- A concessionária deverá atender todos os requisitos elencados em edital durante a vigência da concessão

5.19- A limpeza e conservação dos banlteilos ülcam a cargo dos concessionários . .. , ...
5.20- Os concessionários de "LANCHE'' poderão utilizar a área extema que compreende o espaço em frente aos módulos

para utilização de mesas e çadeiias de forma çompmlilltada, não superior a 6 (seis) conjuntos de mesas e col 4(quatro)

5.21- Nas situações de iinpedhnento de funcionamento por causas naütrais (enchentes), fica suspenso o período de
concessão e cobrança do valor contratual, até o retomo do ftjncionamento

CLÁUSULA SEXTA DA INALIENABILIDADE) INIPENHORABILIDADE

6. O concessionário não poderá de forma e espécie ]ega] do direito, alienar, ])enl\oral o bem concessionado, coidori\le
previsto no incisa 111, $ 1', da Lei Orgânica do Município

regularidade jurídica e fiscal necessárias à assunção do sei'/iço, e comprometa-se a cumpilr todas as cláusulas
do contrato em vigor.

.3' '0 contrato ora celebrado poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer do caso previsto do art. 137 da Lei

Prefeitura Municipal de Urugualana - Rua XV de Novembro Ro. 1.882 - Centro - Cepa 97.50]..532 - pane: (55) 3911-3081
vwvw.uruauâlBBê:rS.gQg:b - e-mail: ÉQm2[âs@!iCygyêlêna,!S.
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8 .4.- As penalidades previÚtis lme sia;tamente poster:r. qua:ldo âcar comprovada a ocoilência de situaçõesque

HIH$11i$11HH #q::iinii ::: : ::
sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora;

14.133/21

:3Eã: }!;ãg=b=:i=:1::::.!HnãrtH8;] '
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO uguaiana para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrai:o,

i6nunciando as partes desdejâaqualquer outro, porinais especial ou privilegiada queseja. . . . ..
E, poi estarem .justos e contratados, assinam o presente instrumento ein 03 (três) vias ae Igual teor e ioi [lla,]]ü

pi esença de 02 (duas) testemunhas, para que furta seus efeitos jurídicos e legais xx de xxxx dc 202'l

MUNICÍPIO DE URUGUAIANACONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXCONTRATADA

Testemunllas

L )
DOME, CPF)

2)

WON{E, CPr

Prefeitçira MuRiCinQI de l tfunuaiana - Rua XV de Novembro oo. 1.882 - Centra - Cep: 97.501-532 - Forte: (55) 3911-308].--ç-u-"''u - -u--'»-rw -'- mail:
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE URUGUAIANA

PROCURADORIA-GERALDO MUNICÍPIO

Processo n' 2024/10/023683;
Leilão n' 002/2024:
Ob\e\ol Concessão de uso, a título oneroso, de áreas e instalações do local de
propriedade do Município denominado Largo da Beira Rio - Módulos Comerciais
voltados a lanchonetes, bares e similares.
Data:21/01/2025.

PARECERJURID[CO N'24

A consulta jurídica visa a reanálise dos autos. após parecerjurídico

com apontamentos (fls. 84-88), e adequações realizadas pela secretaria

requisitante (fls.91-94)

Em que pese tenham sido atendidos todos os apontamentos da

Procuradoria. em tempo, oportuno alertar que a Cláusula Primeira da Minuta de

Contrato se refere ao módulo da casa do artesão, objeto de outro processo

licitatório, o que deve ser corrigido antes da publicação do edital

Feita a correção, considerando que o procedimento não apresenta

rregularidades que possam macular o certame, opina pelo prosseguimento do
Leilão nesta fase

'&...,«..- .b .Op.,.t ht««.J%.:
Luciana Ledezma Dona Kalisewski

Procuradora do Município
OA B/RS 71 .575

MANIFESTAÇÃO DO PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

Procurador Geral do Município
OAB/RS 93.388



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO
U"

Processo n': 23683/2024

Origem: SEMUDE

Leilão n': 002/2024

Assunto: Concessão de uso à título oneroso - Largo da Beira Rio/Praça Caio Salva, para 02

jdois) módulos comerciais: lanchonetes, bares e similares

Data: 27/01/2025

SenhorSecretário

Pelo presente, considerando o disposto na Leí n' 14.133/2021, c/c Decreto

Municipal n.' 145/2024 verificou-se que todas as exigências legais até o momento foram

cumpridas, sendo observado à manifestação jurídica contida no Parecer no 24/25 da

PROGEM às fls. 95 -

Atenciosamente,

Assessora Especial de Controle Interno
Matrícula n' 16723-1



24/r32/?.S. 10:36 email - Publicação 'Faina n

Íiã Gmcâ Compras PMU <depcomprasprnuGÊgrnall.coma

Rubrica

Publicação
l mensagem

Selar de Compras <depcompraspmu@gmail.coma
Responder a: compras(@uruguaiana.rs.gov.br
Para: arte@jornalcídade.net.br. logic-press(@logic-press.com.br

21 de fevereiro de 2025 às 13:45

Boa tarde

Em anexo as seguintes publicações

Leilão 002/2024
Leilão 003/2024

Central de compras e contratações públicas

Att

""''\ 2 anexos

g] L8 lào [)04.24 - 005.24.doc=J 4C}K

iÉã3 Pe 112.24.doc
-:'' 38K
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Folha n C

8 Sábado a Segunda-feira. 22 a 24 de fevereiro de 202S Jornal CID/.DE

rodada do retomo da
Liga Manter, o cam-

peonato de futebol amador

Ditado para atletas vet
que reúne tomes locais

No sábado. 22/02
Liga h'laster Scssentão rea-
liza cinco .jogos em c.am-
pos distintas.incluindo o

Vitorino. onde o time do

lassiâcüção para a próxi-
ma fase.

Já no domingo, 23/03, o
ódio Felist)crio Fagun-

des Filho será palco do
duelo entre Lá Corunha e
Torino, válido pela Liga
Manter Cinquentão. Est
partida foi adiada devido

forte chuva no último

N
n de soma

de Urug

C0

b Ra

ibadu, 14/02. Agora, am.
bos as timcs precisam se
mar pontos para se desta

\o quadrangularfinal.

equipes quejá cumpriram
tabela, scm chances de che

gar entre os quatro n\euro
ilocados.

CONFIRAA
PROGRAMAÇÃO
CO MPLETA :

Campo dos Eucaliptos:
Habilidoso x Barcetona
Marduque

O Barcelona N4ardu(tue
joga para garantir sua clãs

Ificaçãc para a próxima
fase. enquanto o Habilidoso
apenas cumpre tabel

Campo do Caçula:Cruzei.
ro x Vitofino

O time do Cruzeiro bus-

)m chances dc classifica-
ção para a próxima fase. O
Vitorino, por sua vez, pra-

do para manter a
colocação.

P

d b

Campo da Zona Leste: Re.
ide x Corinthians
O Resende busca a vitó.

para manter suas chan-
de classiâcação. !nas

depende de uma combina-
ção dc resultados. O Corin-
tllians. por sua vez, busca
encerrar sua participação no

lmpeonato cam um bóm
Jogo.

Campo Centro Si
Urbano: Fiorenti

Uruguaiana
Unia partida

ESTADODOR]OGRANDEDOSUL
PREFEITURA NIUNICIPAL DE URUGTJAIANA

S ECRETARIA l\MUNICIPAL DE ADnlINIST&\ÇÃO

duas

A Liga Mister tem como objetivo promover o exporte e a integração entre os atLet
mais experientes da região.

Campo do Boavista:Bar- Lá Coronha xTorino pelo quadrang
celona PLxBotafogo No domingo, 23/03, da Liga Mas

Partida entre duas aqui- no estádio Felísberto Fa- tão. O Lá Con:
pes que ocupar)l as primei- gundes Filho, às 10h. se um bom resul
'as colocacõesna tabela de enfrcntanl as ecltlipes do vencer na pri

lcaç:ão geral. Lá Curuuha = Torino. A dada. cnquantc
pitrtidu foi adiada devido tenta sua prime

Liga 14aster Cinquentão.: á chu/a c agora é valida no quadrangu

ê@:$ . e«#RBX&$1:.}S':#i198.l«.-".
Ê,::j' Cl:N'i'ltAI. Dt: COMPlü\S E CON'l'RAI'AÇÕES PÚBLICAS

alar fina
Cinqul
}ha busc

ldo ai)ó
licl ra ro
o Torin

O MUNICÍPIO DE URUGUAIANA/RS. arravés da S(

EXTRATO D E PUBLICAÇÃO DE J\TOS OFICIAIS

'SS 17õ. visando o pr(
nçào dc Nlédicos dç Família e CQmunidê

Equipes dc Esrraiégia de SaÚdE da F:+nli

cação preliminar

E]

ibrc pi'azo piD lga H elas
ivo Sii\ip do

ESF

a c assi6caçãa final e hc
0..PM'M S179«is,:\d.* :]AVISA)DELIC11'AÇÃO

Orai
.gov.bi

bu}«p :

;sificaçiio final c homologa o.resultado do Processo Sclcitvo
o à çolltrataçãn cle Fonoaudiólo8os c dc 'Fedo - PSS 177

icttpacionul, vi
indo à ca
tlaclos à S » ipalde Saüd sAIs

:gão Ele.trõnico SRP no 112/2025
Qbjeto:'Aqiiisição dc kênõros especiais vaia mcrTlida esl;ol

Abertura de ptopt»tüs. 1/03/2025, às 9h.

O cditi1l estará disFüitível no SctDr dc Compras da Prefeitura M
rua Qluittzc dc lqnvembro, n' 1882, Centro, \Jrugu=iüna/RS* u{

Porta[ dç Conilü'as Públicas c no Portal N:iciona] cic Cc

dibporibilizado,
ipal dc Uwgui\inda
)ficiai tlo Munlcip

;ões I'úbliçü:

Ecilina Barrete de Olix,eira Hcrrera
Secretaria Municipal de Adn)inistração

dc 6evercira de 2025. Uru8:

Elton Gilliard Rosa h'lel
Secretário-chefe

21 de 6cv dc 202S

8@ .:~,ug:=ÉE:i ! Bna.... :&.
ESTADODORIOGRANDEDOSUL

PKEFE).'l'URA :qUNJCIPAL DE URUCLPAIANA >
CENTO.AI. DE COMPlb\S E CONTRAI'AÇÕES PÚBLICAS \

P:

F:

[.EILAO N' OO1/2024 P]tESF:NCIA], TIPO MA]O]{ Or?E]tTA )] ENS.A].

do município dc IJruyuuiana. dçnomínundo ''Largo da Bcirlt li.io". Praça Caio Silvo. para 9=

bertura do leilão: 13/03/2Q25. üç 9f.
edital estará disponível nn hall de cnti'adn da Prof':i'.,:i:i i íilniçipal dc Uruguaiauü. si-

da Quinze dç Novembro. n' 1 88?. Coentro. Uruguaiani..R S. n;; site ehciat do N4t:nicipio l ;

Intcinct, na Papal dc :omprus Públicas e nü Poi'ial blacic.ü.tl d: í;'TTltT3taçõcs PCltllicü

de d de pior)lied

hL

AX'iSO DÉ:LICITAÇÃO

l.EILÃ0 N' Ot)3.rZ02.4 PRE,SENCIAL 'l'lPO MAIOR OPEN'l'A MENSAL
Ob.teta: Co11cessão de Liso o tltliio oficioso. de ár as \t instalações do local de inlõv

FTieLiítdc do nl\iniçlpin dc l.rru3uaiana, dcncü'-linadc "l-ergo di} 13cira Rica". Praça Caio
n f)8 (Dito) N.lóbulos Cot\tt,rçiais ''Casa do P-ttc..ão'
Allcrturn do leiiãu: l-).rt)3/2025, às 9h.

1) edital estará clispot iva no '1lal} tle rü:ll riõ dq Pícfeiwi:i À.l.inicipal de Urugu:
rua Qui:izc dc hlovcn.brn: n' l$.-:1Z. r:e:ltíe. l.'i'água;jllia.'RS, no siiç oficial do Municipi
}rnct. {lc Pnl'ta] dc Compras Pi':b:ices'+ na Pchl;l t;-wi\liúi: dç Colirralnçães Ffiblica:

A3/ISO DEL{CITAÇÃO

lgui

(;illiai'd Rcs:s

;cclctãi-io-chctb

21 dc Q



®
Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura lvlunicipal de Uruguaiana

5ecreTõria Municipal de Desenvolvimento Económico

PrwesROP'..2.ãl
r.ih,.Í lii--q'

5'

C.l N'.041/25 SEMUDE Uruguaiana, 24 de fevereiro de 2025

DE: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Económico e Inovação

PARA: PROVEM - Procuradoria Geral do Município

ASSUNTO: Faz solicitação

Senhor Procurador

Ao cumprimenta-lo cordialmente, vimos através desta, em resposta ao

Parecer Jurídico n' 24/2025, fazer as adequações conforme apontamentos da fl 84-88 e fl

91-94. encaminhar a Minuta de contrato alterada visando o prosseguimento do trâmite

Atenciosamente

Ü
Lucianâ'üisboa Reis

Secretária \Municipal de
Desenvolvimento Económico e

Inovação

:''"'!:;:\:,=zz==i=,==;s ll: l:l: :::=::-""



ESTADODORIOGRANDEDO
PREFEITtJRAlblUNIClpALDE

L(:RETARIA DE DESENVOLVIMENTO

SUL
URUGUAli\NA

ECONÕ»HC

AXExo'viH

Contrato celebrado entre o
no CNPJ sob o n'. 88.13]
Uruguaiana/RS.
Municipal,
pessoajurídica de direito
Rua

jurídica de direito público, inscrito
n.' 1882., na cidade de

COLPO MELLO, Prefeito

com sede na
neste ato pelo Sr.(a)

legal), doravante
n' xxx/2024, Processo n

pela Lei fi'. 14.133/21
nos temibs dos incisos

pelas condições
dos direitos

denominada
XX.XXX/2024.
pela Lei
1, 11 e 111, $ 1' art. 15 da Lei
do edital referido.
obrigações e

CLÁUSULA PRIMEIRA - D0 0BJET0

HiKÇn i:EH F=':pz=::".=:.:::,.:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

I IHII IIU I R XI# '==:=,'::E;;iE ::.=.fH=?.:\!:::==S=
CLÁUSULA QUAKTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

lil : :::u.Euu= :ü: iügã.;m ::i,n== : J:
4. 1 - Não será admitida a prorrogação do prazo da cone-?suão.

COMERCIAL,Qt'encHE.': s coNniçõEl; nA rxECL'çÃo no SERVIÇO "MÓDULO

xl ' Oãoido objeto da presente concessão. presa devidatnente constituída no ramo de ati\'idades compatíveis com a

petlscosOs módulos serão de«inados pariaas atividades que compreendem: Cafeteria, casa de chá, sorvetelia. cboperiü,

:f=a'=u=':='=:z T : Z'=:'E,E;:U:'l:: .?='=1::'=u:s=':â=i"=

Prefeitura Municipal de Urugu ]a ro Ro. 1.8 2 - Fode:(55) 3911-3081
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g ii:*::: dç "
réis pü!}.sabiliaadc. , {l i}. « c.c'nc o!

social , de acidetlteü de tl:n:l):ürto o ç.-:lii!
5 .3- A concessionáilja .revi?J:ã pafiSUJI':

:$1UÜiiiiiiesii:ii:iç:l !::ii ü :i :: i:i:i

l!$1iÜll;l;ill::,$:* *m
)r Cqi.l as níttulais (ericlhentes), üça susPe)?se c, parindo de

ncoti$in.lllta.

4.133/2t
'Ê

CL.ÁtS'ULA SÉ:'Í'l,M.;\ - DAS p'ENALU)ODES
Pela ir:3:.:.{!<\Üçgl} tc.útil :n.! i:izi«t:l.al dcl CO.i'tt;'al

n [4i!!!j íPi.O poderá garantida a dç'fk:sa prévia, aplic'ar as

f'i'Cfc:;i.!i'a" '''l.l;lriiclpa dí .i,-dual.,«á' -: R{'? H.:1111 :iirillrl! !:l.lilÍlí=;.1:'xaa,,]:nm,Omoi$n.,U ': 39:n'3081
! UN.]g:!x1{9}l:!!:uü'g,glE.bi:'';; e. l ai



EST.\DODORloGll.ã:NDEDOStrl
PREFEITURA MLWICIPz\&RE VRtIGUAIANA

SE(:RETJ\RIÂ DE nESEWVOLvj:isENTO .ÉCON ÕNHco

sanções previstas pelos artigos 155 a 163 da Lei n.' 14.133/21, dentre.elas a pena de advertência. multa
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de çdntratar com a AdministJ'aÇão
Municipal, poi até 03 (três) anos, além da declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública

7.2.- Em caso de atraso no pagamento mensal da concessão de uso, incidirá multa no valor de 2% (dois por
cento) sobre o valor devido e atualização monetária medida pela variação positiva do IGP-M(FGV) no período.

Se durante o prazo de vigência da concessão, o concessionário atrasar 03 (três) meses consecutivos na
pagamento da concessão de uso: o mesmo perderá um ano da concessão; sem prquízQ da cobrança doperíodo
inadimplente pelo concedente

7.3.1 .- Após o atraso dc 04 .(quatro) meses no pagamento da concessão de uso, fica automaticamente
rescjndidó o contrato de concessão onerosa do direito de uso, devendo a concessionária retirar seus
equilàamentos no prazo de 05(cinco) dias após a notificação da rescisão unilateral do contratos

7.3.2.- Será considerado.atraia para efeitos do contrato, o pagamento. realizado no dia útil seguinte,ou
posterior, ou a não realização do: pagamento, na data do vencimen.to da concessão mensal de uso
Caso a data de.vencimento da cessão mensal seja em âim de semana ou feriado, considera-se à data de
vencimentoo dia útil imediatamente posterior

7.4.- As penalidades previstas não serão relevadas, salvo quando picar coniptovâda a ocorrência de situaçõesque
se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuita

7.5.- A licitante vencedora que se recusei injustificadamente, a assinam contrato com a Prefeitura MunÍcipalde
Uruguaiana, dentro do prazo de 05(cinccl) dias úteis, contados da notificação que file será enviada, será
a$1icada a multa de 1 0% sobre o valor do contrato podendo a:Administi'açãó convidar as demais !icitantes. na
ária ordem de classií'ilação final; mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora;

CLÁUSULA OITAVA -- DO FISCAL DO CONTRATO:

8 - 1üdicailaos colho fiscal e suplente do contrato, re:spectivamenté, os scrvidóres da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento .Ecoa)amigo: Hamilton Rosa de Mattos-Matr. 146595 e Denise Fen.landes Naziazerio.Mata

457

CtÁUSUI,ANONÁ-DOpoko
9 - Fica eleito o foro da Cidade de tTruguaiana para diritnír quaisquerquestões oriundas do presente contrato.
renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou,privijegiadoque sda
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) .vias de igual teor e romã.na
presença de 02(duas) testemunhas, para que furta seus efeitosjurídicos e legal.s. . ' .

Uruguaiana, xx de xxxx de 2024.

MUNICÍPIO IDE "URtIGIJAIANACO'l'qTR7\'rANI''E

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXC(JN TR AT.A.D /\

Testemudlas

1) .
(NTOME. CPF)

2)
rNOME,CPF

Prefeitura Municipal de Uruguaiar\a - Rua XV.(]e Novembro no. ].882 - Centro - Cep: 97.50].-532 .- Fotle: (S5) 3911-3
w!!iw,.g-.i.i ilãlaêlB=rs.gQl:.i4Í e -Rioil: Éi)n)É!(eliSuíiiauaiaiia:u:çlo./übli
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Re: LEILÃO PRESENCIAL 002/2024
,..,;. -.':/ ;Í&DI' &
=::J@='

RubricaDe <licitacoes@uruguaiana.rs.gov.br>

Pampapel Fábrica de papéis - Uruguaiana RS <pampapel@outlook

10-03-2025 14:07

DUVIDA

Informo q
Att

i].or- de R$264,QO é p lda posto de trabalh

CECOMP- Central de Compras e Contratações Rubi

E lg-e3-202S le:41, Pampapel Fábrica de papá. Uruguaíana RS

Ente'o em contato para tit'a
RESFNCIAL e02/2024

dúvida referente ao LEILÃO

Na ocJI. t:a.L

stlt uj.n'ticJS f}

fl )íJ rí; il l / {i(t{)

p';] t) ,:] ]. hi]] t] p

t)a r(-s e s inl

!guírttc
L0'1't 0].

Coí[c:essõo d(-) direito rei)]. d(! uso dzls
Imoval É):l(uni) nló(luto cotner'c:hall

)t)n} x 3,!iOm peida, qiie fopntüi- 02((dois) postos d

Srn, dest]r]a(]os aos servi.ços (]c! ].aiic
Valor R$ 264,0É)

d«

igni x

inca dúvi.da é, o leilão é de apenas ! lote que equivalem aos
postos de trabalho no valor de 264,0e ou cada posto de trabalh

de R$264, OO ?

Igual'do das informações, mui.to obrígad

;idQço a .3tonção.

.FIORESCO E ANTUNE$ LIDA P3E
.E]R.l(:A l)E PAPEL A4 - PANiPAF)E

Rua Eniilio I'suceda

terçar:lo IrldusEt'i.àl . Urugucai

EL EFONE FIXO ; (S5) 3411-962

5S) 9-969S-3692 (S5)
55) 9-9213-2e17

Moresco / Kétue Antun

/"""'Ntor de l-imitações e Contratos

feitura Municipal de Uruguaiana
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CPF: 038. 108. ]20-64

PROCURAÇÃOPATICULAR
LEILÃO PRESENCIAL N 002/2024

Por este instrumento particular de procuração, a empresa BRANCA VITORIA PUJOL
CAMARGA VELASQUES, com sede NA RUA DOUTOR MARCOS AZAMBUJA, 798 -- BAIRRO
SANTO INAC[O - URUGUA]ANA - RS inscrita no CNPJ/MF sob o n' 47.925.200/0001-19 e
eplesentada neste ato por BRANCA VITORIA PUJOL CAMARGA yELASQUES, CPF 038. 108. ]20-64
omeiam e constitui seu bastante procurador ao Sr WA(3NER DA CUNHA VELASQUES, portador do

CPF Ua 0 13:243.530-66 a quem confere atnplos poderes pa]'a i'apresentar a empresa BRANCA' VITORIA
PUJOL CAMARGA VELASQUES perante a Prefeitura Municipal de Uruguaiana, no que se referir aa
LEILÃO PRESENCIAL número 002/2024, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as
fases do LESÃO PRESENCIAL, inclusive apresentar declaração de que a proponente cumpre os requisitos
de habilitação em nome da outorgante, fannular verbalmente lances e ou ofertas na(s) etapa(s) de lances,
desistir verba]iTlente de fonnu]ar ]ances ou ofertas na($) etapa(s) de lance(s), negociar redução de preço
desístil expressamente da intenção de interpor recurso adtnínistl'ativo ao final da sessão, prestam todos os
esclarecílnentos solicitados pelo Pregoeiro, enfim, praticar todos os demais aros pertinentes ao certame, ein
nome da Outorgante

'i,)o
URUGUAIANA 12 de MARÇO de 2025

( EMPRESA
REP'R:ESEN*TA:I

,. ....'"'q ,.--., %
BANCA VITORIA PUIOL CAMARão VÉLASQUES

BRANCA VITOmA PUJOL CAMARGO VELASQUES
CPF: 038.108.120-64

.Rgcgnheço. po
VITORIA'pejo

\





ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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PROCURADORIA-GERALDO MUNICÍPIO

..../

Origem: SEMUDE
Modalidade: Leilão n' 002/2024
Data=20/03/2025

PARECER JURÍDICO N' 076/2025

1- RELATÓRIO

Trata-se de Termo de Anulação encaminhado pela Central de

Compras e Contratações - CECOMP, referente ao Processo Licítatório, acima

indicado, na modalidade Leilão, para análise e parecer.

Segundo consta do referido Termo de Anulação, documento anexo, a

fundamentação pela anulação do certame está estríbada na manifestação da
Agente de Contratação, pelo despacho do Secretário-Chefe, por ilegalidade e
conter vício insanável, bem como pelo não atendimento do art. 17. $ 2' e $ 5' da
Lei n' 14.133/2021

A Agente de Contratação, em manifestação (fl. 110), datada de
13/03./2025, alude, em síntese que

:m razão do problema técnicos apresentados durante a
gravação de áudio e vídeo da Sessão do Leilão Presencial r\
)02/2024. !niciou a Sessão com a realização do
:redenciamento. onde credenciou-se somente a empresa ME!

SIANCA VITORIA pulos CAMARGO VeLASQUES.
epresentado no ato pelo Sr. Wagner da Cunha Velasques
'assando para fase de abertura do envelope OI - Habilitação
/erificou-se que comera instalada na Sala não estava ' .

mais
gravando a Sessão, sendo chamada a equipe de ir\formática
que dão conseguiu resolver o problema. Portanto sendo então
;uspensa a Sessão. com agendamerlto para o
prosseguimento da mesma para segunda-feira dia
L7/03/2025 as 09h, pot"ém após o licitante retirar-se do
'ecinto constatou-se que não houve gravação da primeira
parte da Sessão, portanto não haver\do áudio e vídeo da
mesma, contrariando a Lei !4,133/202]. em seu aR. !7. incisa
li $ 2'. Contendo, no procedimento vício insanável causando a
lulldade da licitação. Portar\to para prevalência dos princípios
egalidade, da impessoalidade, da moralidade, da

publicidade, da eficiência, sugiro o cariceiamento da Sessão
?úblico e posterior anulação do processo

/ /

l r'
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Na sequência, sobreveio despacho do Secretário-chefe o qual se

pronunciou peia anulação do certame

É o relatório

ll-FUNDAMENTO
O fundamento legal constante do Termo de Anulação, assim como

da manifestação da Agente de Contratação, refere se ao art. 17, Incisa 11, $5 2' e

5', da Lei n' 14.13/2021, transcrevo

Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases,
em sequência:

11 - de divulgação do edital de licitação;

2Q As licitações serão realizadas p.referencíaimente sob a
forma eletrânica. admitida a utilização da forma presencial
desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada
em ata e gravada em áudio e vídeo

$ 5e Na hipótese excepcional de licitação sob. a forma
presencial a que refere o $ 2e deste,artigo, a sessão p.ub:Isca
de apresentação de propostas deverá ser gravada. em áudio e
vídeo, e a gravação será juntada aos autos do processo
licitatório depois de seu encerramento

Segundo manifestação da Agente de Contratação o aludido l//t/o

/nsa/7.áue/ se deu pelo fato de que a Sessão de apresentação de propostas não foi

gravada em áudlo e vídeo, conforme preconiza o teor do $ 5', do art. 17. da Le
n' 14.133/2021, antes transcrito.

Uma vez que o processo administrativo licitatório tenha sido

encaminhado para emissão de parecer do órgão de âssessorcâmento jurídico,
retomará à autoridade superior do órgão ou entidade licitante, a fim de que seja
dado o encaminhamento necessário, a partir do que foi observado no momento

da revisão. As medidas que podem vir a ser tomadas pela autoridade superior

estão listadas no arE. 71, da Lei na 14.133/2021. reproduzido abaixo:

Art. 71. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, .e
exauridos os recursos administrativos,
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W
determinar o retorno dos autos para saneamento de

Irregularidades;
11 - revogar a licitação por motivo de conveniência
oportunidade;
111 - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante
provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade
insanável;
IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação
$ 1a Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará
expressamente os fitos com vícios insanáveis, tornando sem
efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará

de quem lhes tenha
dado causa
$ 2e O motivo determinante para a revogação do processo
licitatório deverá ser resultante de fato superveniente
devidamente comprovado
$ 3e e revogação, ds.xe.cá..se!.

os interessados
$ 4e O disposto neste artigo será ap icado. no que couber, à
contratação direta e aos procedimentos auxiliares da
licitação. (grifamos)

€por

Havemos de considerar que a anulação é medida excepcional, ao
passo que no dizer de Joel de Menezes Niebhur:
se for possível. deve-se regularizar o ato ou a própria licitação em

O comando normativo é claro.

decretar sua rlulidade.
vez de

Nesse sentido, é preciso identificar se tais falhas podem ser suprídas

ou nâo, ou seja, se poderão ser saneados no momento processual em que se
encontram ou se ensejarão efeitos jurídicos mais complexos

Nesta lógica, conforme estabeleceu o doutrinador Joel de rqenezes
Niebuhr, tem-se que

O vício é sanável se o ato contaminado por ele puder ser
reproduzido novamente sem o vício. Vícios relativos''a
aspectos formais e de competência são claramente sanáveis.
Vícios de outra ordem, relacionados ao próprio conteúdo do
ato, também podem ser saneados, a depender dos casos
concretos, especialmente da compostura do ato viciado. Não
pode ser saneado ato viciado por desvio de finalidade ou por
outra ordem de defeito originado de fraude. má-fé ou
atenção desonesta."2

l NIE8HUR, Joel de Menezes. Licitação pública e contrato administrativo. 6. ed. Belo Horizonte: Fórum. 2023. p

NIEBUHR. Joel de Menezes. Licitação pública e contrato administrativo. Belo Horizonte: Fórum, 2022. p. 696.
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Noutro sentido, pode ser que a autoridade superior Identifique a

existência de irregularidades não passíveis de saneamento. A princípio, pode-se

entender que, conforme as orientações do art. 71, incisa 111, uma vez identificada

a falha nsanável, o ato defeituoso deverá ser anulado. bem como os efeitos dele

decorrentes. No entanto, é pacífico, no ordenamento jurídico atual, 0

reconhecimento de que a declaração de nulidade

proporcionalidade. entendimento expresso no art. 147 que, apesar de tratar da

envolve um Juízo de

nulidade dos contratos administrativos , opera pela mes rri a óglca, do novo

diploma licitatório, senão vejamos

Art. 147. Constatada irregularidade no procedimento

[;ll ']FTHIE'€1g$1; is.Egp]:'ã:
objeto do contrato
111 - motivação social e ambiental do contrato; . .
lv . custo da deterioração ou da perda das parcelas

Vxecutadas; necessária à preservação das instalações e dos
serviçosjá executados;
VI - despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno
às atividades;
Vll - medidas efetivamente adotadas .pelo titular do órgãoou

entidade para o saneamento dos indícios de irregularidades

!:=81 's=' \:n: :r w'ilJ' I' s=!'';i=J:i
IX - fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em

razão sa paati1laçaoação de nova licitação ou celebração de
novo contrato; , . .

l custo de oportunidade do capital durante o período de
paralisação. (grifei)

Consoante a redação do art. 147, o reconhecimento da existência de

um insanável não Implica, automaticamente, no desfazimento do ato

defeituoso e
vício

dos seus efeitos, sendo exigida do agente ou da comissão de

contratação a avaliação das possíveis consequências decorrentes da anulação.
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istados nos ll incisos do dispositivo acima reproduzido, admita-se a preservação

Portanto, é possível que, após o exame dos aspectos como aqueles

da lotação, exigindo-se ainda a modulação dos efeitos da pronúncia do vício
através de medidas que eliminem

posicionamento está compatibilizado com o que determinam os ans
posteriores consequências danosas

20 e 21, dcâ

Esse

Le de Introdução as Normas LINDO

4.657/1942), transcritos a seguir

do Direito Brasileiro IDecreto-Lei nQ

Art. 20. Nas esferas administrativa, controladora e judicial
não se decidirá com base em valores jurídicos abstratos sem
que sejam consideradas as consequências práticas da
decisão
Parágrafo único. A motivação demonstrará a necessidade e a
adequação da medida imposta ou da invalidação de ato
contrato, ajuste. processo ou norma administrativa. inclusive
em face das possíveis alternativas
Art. 21. A decisão que, nas esferas administrativa
controladora ou judicial, decretar a invalídação de ato
contrato, ajuste, processo ou norma administrativa deverá
ndicar de modo expresso suas consequências jurídicas e

administrativas
Parágrafo único. A decisão a que se refere o caputdeste
artigo deverá, quando for o caso, indicar as condições para
que a regularização ocorra de modo proporcional e equânime
e sem prejuízo aos interesses gerais. não se podendo impor
aos sujeitos atingidos ónus ou perdas que, em função das
peculiaridades do caso, sejam anormais ou excessivos. (grifo
nosso

Deste modo, torna-se indispensável que seja realizado um juízo de

ponderação, considerando especialmente situações nas quais o desfazimento de

um ato defeituoso gere efeitos nocivos muito significativos em comparação com
a alternativa - ou seja, sua manutenção

ilustro
Nesse sentido, orienta o inciso 111, do art. 12, da Lei n14.133/2021

Art. ].2. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte

111 - o desatendímento de exigências meramente formais que
não comprometam a aferição da qualificação do licitante ou a
compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu
afastamento da licitação ou a invalidação do processo
(g rifa mos )

ã



No caso. uma vez identificada ilegalidade insanável. ausência

gravação de áudio e vídeo, conforme relatado pela Agente de Contratação
110}, caberá a anulação do ato defeituoso, tornando sem efeito todos

subsequentes que deles dependam.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL . ÜÜ
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de

(f

os

Releva observar que não necessariamente seja anulado todo o

procedimento llcitatório, mas apenas os ates não passíveis de convalidação.
Consoante orienta a jurisprudência do Tribunal de Contas da União TCU, ao

es\abe\ecer que é facultado ao gestor, dentro da sua esfera de
discricionariedade, anular toda a procedimento licitatório, ou invalidar apenas os

fitos insuscetíveís de aproveitamento e retornar o certame do momento

imediatamente anterior ao aEo reputado ilegal thc6 dâa 63112 a l.'T- P\enátx o-=CU ).

Segundo lição de Niebuhr, a máxima pas de /vu///fé sãos gr/ef r/7âo

/7á nt///dada sem danos; aplica-se em tudo às licitações. Logo para anular ato

produzido em licitação ou cama se pretende. a própria licitação. é imperativo
demonstrar que, no caso, o vício identificado se revele substancial, que ele
compromete concretamente os princípios regentes da matéria. A mera existência
de vício, conquanto indesejável, não é razão suficiente para decretar o
desfazimento da licltaçãa, ainda que parte dela

Assim, desde que não acarrete prejuízo ao interesse público e às

partes envolvidas, pode-se aproveitar os demais fitos administrativos já .
praticados.

Portanto, entendemos que a Agente de Contratação, em sua

manifestação (fl. 110), não indicou de modo expresso as consequências jurídicas
e administrativas que possam justificar a nulidade da licitação, segundo

determina o art. 21, do Decreto-Lei n' 4.657/1942, acima destacado. Podendo ser

retomado o ato de gravação da sessão. conforme dispõe o 5 2', do art. 17. da Lei

n' 14.133/2021

3 STF. Ação Originária n' 1.395/ES. Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 7/04/2006. q.
./



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Pjgpgpp4 ge Alvará e Licença den=:4 7
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domicilíares e restrições
ao uso de espaços públicosl autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades
para fins de verificação da observância dos referidos requisitosl e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual
A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. no endereço: httDs://mei.receita.economia.gov.br/certificado
Certificado emüido com base na Resolução n' 59. de 12 de agosto de 2020. do Comité para G do Registro
edaLegalizaçãodeEmpresaseNegócios--CGSIM. ' ' ''

ATENÇÃO: qualquer usura ou emenda invalídará este documento
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EEI - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opinamos pela possibilidade de anulação do ato

inquinada de vício, ausência de gravação de áudio e vídeo, com o
aproveitamento dos fitos que não tenham sido maculados pelo vício verificado, a
fim de que seja determinado o retorno dos autos para saneamento da
irregularidade, forte no art. 71, incisa 1, c/c o art. 12, incisa 111, da Lei n
14.133,'2021. Resguardada a oportunidade e conveniência administrativa

ESTADO DO RIO GRANDE DO $UL
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Ressalta-se que o presente parecer restou elaborado ao abrigo das
prerrogativas garantidas pelo artigo 30, da Lei 4.094/124.

A consideração superior

.,,,-,-+
Eduardo Corrêa da Sirva Marfins
Procurador do Município
OAB/RS 54.047

IV - íqANIFESTAÇÃO DO PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

Após análise o Parecerjurídico n' 076/2025

GiâNbprÓC. Ortiz
Procurad.of Geral do Município

OAB/RS 93.388

Art. 30. O Procurador, no exercício de suas funções, goza das prerrogativas inerentes à atividade advocatícia
nclusive imunidade funcional quanto às opiniões'de natureza técnico-dentífica emitidas em parecer. petição ot

qualquer arrazoado produzido em processo administrativo ou judicial. ' ' ' -' '' '





PREFEITURA MUNICllnl DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

rERMQ DE Anui.Acho

Dispõe sobre a anulação do Processo n' 23683/2024
Leilão Presencial n' 002/2024, dando outras
providências

C) PREFEITO MUNICIPAL DE URUGIJAIANA-RS, no uso de suas atribuições legais
com Micro no ait. 71 da Lei Federal 14. 133/2021

Com base na manifestação daAgente de Contratação e despacho do Secretário-Chefe-
CECOMP(f1. 1 1 0), que opina pela anulação do presente certame, por ilegalidade, contendo vicio
insanável, e devido ao não atendimento do art.17, $ 2' e $ 5' da Lei Federal 14. 133/2021

Fica anulado o acima citado, em virtude do não atendimento do art. 17, $ 2' e $ 5' da Lei
Federal 14.133/2021, '

Pelo presente ato .õcam intimados os interessados da decisão estabelecida. conforme
art.165,incisa l,letra d

Uruguaiana,17 de março de 2025

Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito Municipal

ba Meio.
6-CECOMP

De acordo

Procuradoria Geral do Município
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUA}ANA

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

Processo n':23683/2024

Origem: SEMUDE

Leilão n': 002/2024

Assunto: Concessão de uso à título oneroso - Largo da Beira Río/Praça Caio Silva
(dois) módulos comerciais: lanchonetes. bares e similares

Data: 27/01/2025

para 02

'''''\ Senhor(a)Secretário(a)

Pelo presente, considerando o disposto na Lei n' 14.133/2021, c/c Decreto

Municipal n.' 145/2024 verificou-se que nos processos licitatórios, a anulação é o ato pelo

qual a Administração Pública aponta a ocorrência de uma ilegalidade/vício e, em razão

disso, determina o desfazimento parcial ou integral do certame, ou seja, a anulação ocorrerá

somente nos casos em que os vícios impliquem consequências graves e substanciais, com o

possível potencial de invalidar todo o andamento do certame.

Assim, considerando a responsabilidade da Administração Pública em zelar

pelo interesse público e pela integridade dos processos licitatórios, bem como evitar

possíveis prejuízos ao erário e futuros vícios no certame, torna-se imperativo fundamentar o

pedido de revogação da licitação em questão, conforme consta anexado no processo, e

sendo observado à manifestação jurídica contida no Parecer n' 076/25 da PROGEM às fls

111/114 -

Atenciosamente

Assessora Especial de Controle Interno
Matrícula n' 1 6723-1





PREFEITURA MUNiciPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUN[CIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PROTOCOLO:GERAL
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Data: 23/].0/2024 Hora
1 - Aquisição de }ÍateJ
pr/cmp.i:' 88'1311

7 - SlFiUDE - SEC !C\==

DATA:
ASSUNTO:
CPF/CNPJ:
REQUERENTE

a
:2

rvlç

NtJMERO DE FOLHAS PROTOCOLO)

&lODALIDADEDELICITAÇÂO

LEILÃO

003/2024



«' \- q=B;' V'»'
ttt:.SLtLd( cl<} Etít'l (. r'a't.ndc

F)i-C't=C'i {U.fi;l .)P] :L111 j.ÇiltlU] C]Ç Llt"Ugt! ei'i iXI

: [;ili] :x h4 U. \ i4:]J)ç.} ] (].c Í.)C.SCi']'Ç'.t: ].:v'i'i')]tb]'t&c:} E:S
.n

C.l NO. 1 47/24 - SEMUDE Uruguaiana,15 de outubro de 2024

DE: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Económico

PARA:SECAD Supewisão de Compras

ASSUNTO: Faz solicitação

Senhor Díret,or;

Ao cumprimenta-lo cordialmente., Q:imos=" através dêste:,. ,encaminhar a doclimentação
com'orme abaixo,»p:ara o !râ®ltQ..l:icitatóÉio referente à: Concessão d:e uso a t:ítulo;jt)neroso. de

áreas .e .instalaêõõs do :l.ocal de .ihóvél; de propriedade do ljMu:nícípío .:áé..:'Utug:uala::na:

denominado "Largo da Beira Rio"l,Praça Caio Sirva. apara 08 (coito) MódulóÉ"C:omercia s
Casa do,Artesão;:

> :DFD

>' ETP-Eétud ó:,Té:cn icd :pfé:li:m;io:a [
>' Cópia da =lCeí. :üo '5:.:.7iZ;oiç2024;il

> Cápía do Decreto n:';«114:8/2011:31

> Cópia: d:o Décrétó .n': 44C)/ão1, 51.

> Termo:,de Referência

> Regulamentos:
> Cópia do Registro :de Imóvéi.é
> Consulta'iProcesso:.h:'= 03771;.03.00089:78-1

> Memori.al. Descritiüol:de Terreno,
> Laüdo lde avaliação de:lmóvéll
> Cópia'ldà Planta de localização das áreasl
> Minuta de Contrato

> MemoriêlE)escritivo..",Prol. Arq.. e:de Enéenharíq
> M odeio de;.Atestado.'.dé .visita:técnica:

> Modelo de ;Declamação:t

>' Proposta Financeira
Atencíosamente

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econõlnico
Endereço: Rua Duque de Caxias, 1700 - CEP 97501-510 - Telefone:(55)3411-5690

E-lnai]: ]mJlültç)i]:i].}atlosÍêjllJ+llguaiarua.rs.üov br Site: www.uruguaiana.rs.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA lg)
SECRETARIA N[UNICIPAL DE DESEN\rOLXrlÀ[ENT0 ECONOÀllC0

DOCUMENTO DE FORA\IALIZAÇÃO DE DEMANDA(DFD) 2024
/

Informações gerais
1 . 1 . Área requisitante

Secretária Municipal de desenvolvimento Económico
1 .2. Data prevista para conclusão do processo de contratação

Após a assinatura do contrato
1 .3. Descrição sucinta do objeto

Contratação é a concessão de uso, a título oneroso, na modalidade de Leilão. conforme ait. 76 da Lei
14.133/2021 de áreas e instalações do local de imóvel de propriedade do Município de Uruguaíana
denominado "Largo da Beira Rio -- Praça Caio Silvo" sito à rua Visco Alves, 2292, Uruguaiana-
RS, sob matrícula 23.860, registro geral 1-2-, conforme autorização do decreto 440/2015, que trata da
declaração de "utilidade pública, para fhs de desapropríação

4.Prioridade
Prioridade alta

1 .5. Justiâcativa de prioridade
A concessão de uso, a título oneroso, de áreas e instalações conforme autorização do decreto 440/2015, que

trata da declaração de "utilidade pública, para fins de desapropriação

2. Justif:cativa da necessidade

Justifica-se o presente em razão de que o local nas margens do Rio UI'uguai sempre foi bastante procurado
pelos Munícipes e como forma de fomentar o turismo local
Concessão a serem contratados

O valor estimado da concessão, conforme novo Laudo de Avaliação do Imóvel elaborado pela Comissão de
Avaliação do Bem Imóvel, segue abaixo

çê$A.9Q.8BIE$êQ módulos comerciaist02(dok) módulos comercias padronizados de 12,00m X 2,50m
que coram 8(oito) postos de trabalho de 3,00m x 2,50m, destinados a comercialização'de artesanatos

R$ 63,00(SESSENTA E TRÊS REAIS) mensais por cada posto
Sendo estas as ofertas mínimas a serem aceitas pelos concedentes.

4. Responsáveis pela contratação
Rodrígo Santariano Pereira, matrícula n' 175722

77.5509 Santa"taro Peneira \ Secretaria da SEÀdUDE

Acompanhamento da contratação
José Fagundes e Hamilton Matos

Ordem D
2 FISC.A.L do contrato

UDlente do

X

do N. F; Matrícula 15595
Puré, Matrícula 146M

p/ análise e

ê
W

autoridade responsável
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"I.ARGO DA BEIRA - RIO PRAÇA CAIO SALVA", QUE DEVERÁ SER UTIHZADO

ARTESANATO. u UAS AnvlD.\DES NOS MÓDUI.OS COMERCIAIS

1. INTRODUÇÃO

Com base no documento de fomialização de demanda-DFD, trazemos o seguinte Estudo

Técnico Preliminar -- ETP, com o objetivo de Êomecer diretrizes e critérios para a Contratação em

confomlidade com a Lei n' 14.133/21, que estabelece o novo regime jurídico das lic tações 'e
contratos admiústrativos

2. JUSTIFICATIVA

Contratação é a concessão de uso, a título oneroso, de áreas e instalações do ]oca] de imóvel

que deverá ser utilizado para a exploração das atividades nos 02(dois) módulos comercias

padronizados de 12,00m X 2,50m, que foram 8(oito) postos de trabalho de 3,00m x 2.50m.

dest nados a comercialização de artesanato, conforme autorizado pela Decreto Municipa] n'

44U/2015(Retífica o Decreto n' 148/201 3), que deverá ser utilizado para a exploração das atívidades
nos Módulos Comerciais de artesanato

3. ESCOPO DA CONTRATAÇÃO (Decreto n' 440 -- de 29 de junho de 2015)

Art. I' Decreto Municipal n' 440/2015(Retifica o Decreto n' 148/201 3), que "Autoriza a
Município a proceder à concessão de uso, a título de oneroso, de áreas e instalações do local

denominado "LARGO DA BEIRA RIO", na rua Vasto Alvos, do município de Uruguaiana/RS"
4. LEVANTAI\LENTO DE MERCADO

Por tratar-se de concorrência pública, com fillcro no art. 76', da Lei n' 14.133/21. Com base

em l,audo de Avaliação expedido pela Comissão Municipal de Avaliação de Bens Imóveis -

COM,4BI -- para õms de locação do imóvel, objeto desta concessão onerosa, partindo da oferta

mínima estipulada, quem apresentar maior valor de oferta mensal à concessão será a vencedora

Endereço: Rua Duque de Caxias, 1700 - CEP 97501-510 Telefone: (5n 341 ]-5690
E-mail: semude@,uruguaiana.rs.gov.br -/ - --- av..'v
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5. CmTÉRIOS DE SELEÇÃO

Fazendo um comparativo que exempliõique o critério de escolha na solução 02(dois), abaixo

se visualiza duas soluções para a execução do objeto pretendido a elaborações e realizações da

concorrência pública

Solução l:

Primeiramente capacitar e disponibilizar uma equipe de servidores que terão a

responsabilidade controlar, gerência e administrar, "MODULOS COMERCIAIS DE

ARTESANATOS". A administração não dispõe em seu quadro, servidores com tais habilidades e

maquinário para a execução desta obra

Solução 2:

A Contratações de entidades privadas capazes de realizarem estes empreendimentos,

mediante concorrência pública para âlns de locação do imóvel, oUeto desta concessão onerosa,

partindo da oferta mínima estipulada, quem apresentar maior valor de oferta mensal à concessão será

a vencedora, por meio de edital próprio. Diante do exposto entre as soluções apresentadas, à forma

mais vantajoso(custo-bene$cio) nos aspectos de objetividade, economicidade e eficiência, é a

Solução 2, que se toma a mais aconselhável para a execução do objeto pretendido, mediante a

concorrência pública, com fulcro no art. 76', da Lei n' 14.133/21

6. RESULTADOSPRETENDIDOS:

Sendo que o "Largo da Beira Rio", é importante manter a revitalização e o ftmcionamento do

local, considerando que tal concessão vislumbra fomentar o desenvolvimento económico e o turismo

no município, bem como zelar pelo património público, o referido local é um referencial não só para

os visitantes, mas também para a comunidade, se tomou um local de conâaternização e lazer da

comunidade, em especial aos finais de semana e feriados

7. 1&lPACTOSAAIBIENTAIS

Se aplicam impactos ambientais aos serviços pretendidos. As diminuições dos impactos

ambientais das empresas ganhadoras, deverão ser as seguintes: são necessárias medidas mais simples,

do dia a dia, limpeza, organização e roleta de lixo; desenvolvimento e implementação de ações

educativas para conscientizar a população(usuários e funcionários) sobre a importância da

preservação do meio ambiente.

8. ESTIMATIVA DE CUSTO

Endereço: Rua Duque de Caxias, 11700 - CEP 97501-510 Telefone: (55) 3411-5690
E-mail: semude@uruguaiana.rs.gov.br
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Confomie novo Laudo de avaliação do Imóvel elaborado pela Comissão de Avaliação de

Bens Imóveis, que o imóvel se situa em zona de baixa densidade, adorou-se a taxa de renda anual

igual 8% do valor venal de cada imóvel. Assim temos:

CASA DO ARTESÃO módulos comerciaisl02(dois) módulos comercias padronizados de

12,00m X 2,50m, que foram 8(oito) postos de üabalho de 3,00m x 2,50m, destinados a

comercialização de artesanatos

R$ 63,00(SESSENTA E TRES REAIS) mensais por cada posto.

9. VIABIUOADE DA CONTjiATAÇÃO

A contratação da solução pretendida que atenda a todos os requisitos técnicos e operacionais,

,-.~ necessários à execução dos serviços elencados, com base nas infomiações levantadas ao longo desse

estudo técnicos desenvolvido, pela necessidade apontada clara e adequadamente justa.ncada, alinhadas

ao objetivo ao objetivo estratégico da Unidade, deverá ser por concessão pelo prazo de cinco anos, dar-

se-á mediante concorrência pública, por meio de edital próprio, observado os dispositivos.

IO.CONSIDERAÇÕESFINAIS

A solução pretendida que atenda a todos os requisitos técnicos e operacionais, necessários à

execução dos serviços elencados no Temia de Referência em anexo, deverá ser executada pela

modalidade de leilão, com fulcro no art. 76, da Lei no 14.133/202 1

Uruguaiana, 07 de outubro de 2024

l Hamilton Rosa de Mattos
Mlatricula n' 14659-5

'Selar de compras - SEMUDE

Endereço: Rua Duque de Caxías, 1700 - CEP 9750]-510 Telefone: (55) 3411-5690
E-mail: semude@uruguaiana.rs.gov.br
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LEI N.' 5.778 - de 24 de setembro de 2024

Autoriza o Município a proceder à concessão de
uso, a título onerosos de módulos tomei'dais
padronizados, localizados no denominado

"Projeto Arquitetõnico e de Engenharia do Largo
da Beira Rio - Praça Caio Salva«. '

O PREFEITO MUNICIPAL DE IJRIJGUAIANA:

'. v"e: ':n:=.==..=;:'T'= a=:::U.=.:;: ::t:=;:=::=;

iniüHüüH$Hl&Fl: }i
;;;3;;iijii$R#«$1RiiÍH;;

:;u::=.:1:búill:,l:l U::ll:,', =Desenvolvimento Económico
re as condições à prestação dos

Art. 4' Esta Lei enfia em vigor na data de sua publicação

Gabinete clo Prefeito, em 24 de setembro de 2024.

Rorutie Peterson Corpo Melão,
Prefeito MunicipalRegístre-se e publique-se.

Data supra

FÜÉlii;ãi;;l;;R=ÍEnã
página

Dou Fé

Hall'fc IJa: 21725-5

Elton Gíjliard Rosa Meio.

Secretário Municipal de Adminis.nação.

Rua 15 de Novembro, 1882 - Uruguaíana - RS - CEP 9750j-532

Pane; (55) 39 1 1 -3075 - Ramal; 3 144 - e-mail: gEgêSl@!!nlgilalalla:!Ê,gez:b - www uruguaiana.rs.gov.bi
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DECjllETO N.o 148/2013

Declara de utilidade pública, para fins de
desaproprlação, por Interesse público. o
Imóvel que menciona.

atribuições legais, nos termos da legislação federal vigente dos artigos 7'
96. Incisa Vll, da Lel Orgânica do Mun.lcípl.oi

DECRETA

O PREFEITO MUNICIPAL DE IJRUGUAIANA, no uso de suas
nciso V e
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Rua 1 5 de Noveinbra, 1 882
Fode:(5S) 3411-1860 L Ramal: 238 - e-maili

RS - CEP 9750 1-532
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DECliETO N.' 440/2015.

Retiílca o Decreto n.
com'orbe mencionlt.

148/201

atribiiit'ÕCS ])REF nodo.llWUNICIPAL DE URUGUAIANA, no uso de sua
Vll, cln Lei Orgânica do ]\município, glslação I'ederal vigente e do artigo 96, incas

DECJ{ETA

Art. 2
./\i'C. 3 48/20]3

rosé
$ l«\Inibi le Admhaislragão
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? ::u$HE==HEm"«'
1.DO OBJETO:

2.DAJUSTIFICATIVA

:

llXIEI %8Ç :'l«' :.m'"':.p:
ATiUOmE l ..

Ar

Artesão(ã) em
outras 2391-5/03

Artesão(ã) e'- metais independente 2599-3/99

Artesão(ã) c-" '-ctais preciosos independente 321]-6/02

Artesão(ã) çm ouros materiais independente 3299-0/99

Artesão(ã) em papel independente 7494/00

BordadGiro(a)indcpendeiüe
1340-5/99

cutelaria
4754-W02

croçhetejro(a) independente 1422-3/00

Artesão(ã) em borracha independente 2219-6/00

Artesão(ã) em cerâmica independente

Artesão(ã) em cimento independente

Artesão(à) em cortiça, bambu e ânus
lndcPmdmtc 1629-3/02

Artesão(ã) em couro independente 1529-W00

Ançsão(ã) crn gesso independente 2330.3/99

Artesão(ã) em louças, vidro e cristal
independente 2399-1/01

Artesão(ã) em madeira independente .629-3/0

!chão(ã) de bjjutcrias independente F 12]2«/oo

l
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i:a--\.,..
4.2- Õ'ãiê;ê;;;ãi"ã&;R'
4.3- O estabelecimento

no mínimo 8h diárias, o día de
4.4- Os empregados da
responsabilidade da
social, de acidentes de
futuras

4.5- A concessionária
desenvolvimento do
4.6-E proibidas venda
4.7- A concessionária
e licenciamentos
4.8- A concessionária
de cqa apólice conste
4.9- A licitante
decorrentes de sua
responsabilidade.

4.10- Toda e qualquer
aprovação da
Município de pleno
parte da concessionária.
4. 1 1- Será de responsabilidade da
agua e esgoto, alarme e
4. 12- A limpeza e
pelo uso do espaço,serão
4.]3- Não será permitido o
comercialização de
4.14- Todas as
tributos

4.15- Os preços que
acompanhar os
4. 16- O Poder
4. 1 7- A concession&ia
4. 18- A luz é em
odor os concessionários.

4. ] 9- Fica a cargo do
seus pertences de exposição, bem

5.DASCONDlçõESDA
ANTES.ANATOtt:

5. }- O interessado deverá
a execução do

5.3- Manter em seu

n perfeito e rápido
5.4- Os empregados da
esponsabilidade da

social, de acidentes de
futuras

5.5- A ]icitante contratada
decorrentes de sua
responsabilidade.

5.6- Toda e qualquer
prévia aprovação da
Município de pleno
parte da concessionária
comprovadamente, necessária
duais poderão ser realizadas

do valor investido, mediante
5.7- Será de responsabilidade
agua e esgoto, alarme e monítoramento:

EXECUÇÃO DO SERVIÇO "MÓDULO COM ERCIALIZAÇÃO DE
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5.8- A limpeza e conservação do Gueto ãã éãhêéiÉãõl
pelo uso do espaço, serão de responsabilidade da concessionária;
5.9- Não será permitido o uso do imóvel para âms de pomografia, jogos de azar, propaganda política e
comercialização de produtos de procedência duvidosa ou âaudulenta
5.10- Todas as despesas decorrentes do uso das dependências do imóvel, licenças, alvarás, taxas, bem como os
tributos municipais, estaduais e federais incidentes, correrão por conta do concessionário;
5. 1 1- O Poder Concedente manterá a fiscalização do contrato, zelando pelo correto cumprimento do contrato;
5.12- A concessionária deverá atender todos os requisitos elencados em edital durante a vigência da concessão

5.13- Nas simações de impedimeílto de üncionamento por causas naturais(enchentes), bica suspenso a período de
concessão e cobrança do valor contratual, até o retomo do ftlncíonamento

6.V]]S]TA TÉCNICA:
O interessado em participa' do presente ]ei]ão poderá rea]izar visita técnica ao local. O atestado de visita será
6otwcido ao responsável da empresa, quando da sua visita ao local da ALIENAÇÃC) acompanhado por servidor
designado pelo Município, o qual atestará a mesma, A referida visita deverá ser realizada até 5(cinco) dias antes
da abertura dos envelopes, mediante prévio agendamento com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Económico. A visita técnica, todavia, não será requisito indispensável de habilitação. Todavia, aos licitantes que
dispensarem a realização da visita técnica nãoserá garantido efetuar nenhuma reclamação posterior acerca das
condições físicas e estrutul'ais do imóvel ora concedido.

7.PENALIDADES:
71.l. Por descumpriínento das normas estabelecidas no Edital, pela inexecução total ou parcial do Contrato, o
Município poderá, garantida a defesa prévia, aplicar as sanções previstas na Lei n' 14.133/21, que estabelece o
movo regime jurídico das licitações e contratos administrativos, nos termos do edital, dentre elas a pena de

advertência, multa, impedimento de licitar/contratar e a declaração de iMdoneidade para licitar/contratar com a
Administração Municipal, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03(três) anos

7.2. Em caso de atraso no pagamento mensal da alienação de uso, incidirá multa no valor de 2% (doispor cento)
sobre o valor devido e atualização nJonetária medida pela variação positiva do IGP-M(FGV)no período;
7.3. Se durante o prazo de vigência da alienação, o Concessionário atrasar 03(três) meses consecutivos no
pagamento da concessão de uso c! mesmo perderá um ano da concessão, sem prquízo da cobrançado período
nadimplente pelo CONCESSIONÁRIO; ' ' ' '

7.4. Após o atraso de 04(quatro) meses rlo pagameMo da alienação de uso, âca automaticamente rescindido o
contrato de cessão onerosa do direito de uso, perdendo a CONCESSIONÁRIA qualquer direito de uso, devendo
retirar seus equipamentos no prazo de 05 (cinco) dias após a notiãcação da rescisão automática e unilateral do

7.5. Será considerado atraso para efeitos do contrato, o pagamento realizado no dia útil seguinte, ou posterior:
ou a não realização do pagamento, na data do vencimento da cessão mensal de uso, a ser fixado com base na data
da emissão da ordem de serviço. Caso a data de vencimento da cessão mensalsqa em âln de semana ou feriado,
considera-se a data de vencimento o dia útil imediatamente posterior;

7.6. A licítante vencedora que se recusar injustificadamente, a assinar contrato com a Prefeitura Municipal de
Uruguaiana, dentro do prazo de 05(cinco) dias úteis, contados da notificação que Ihe será enviada, será aplicada a
multa de 10% sobre o valor do contrato, podendo a Administração convidar asdemais licitantes. na sua ordem de
classificação anal, mantendo-se o prazo e as mesmas condições davencedora;
7.7. As penalidades previstas não serão relevadas, salvo quando âcar comprovada a ocorrência de situações que
se el)quadrem no conceito jwídico de força maior ou caso forUíto

contraton

8.DOINÍCK)DASATIVIDADES:
7.1- O lícitante vencedor terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar da homologação do processo licitatório
para assinar o Temia de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação da Lei 14. ] 33/2] e sem prejuízo das
sanções previstas

7.2- Se dentro do prazo o convocado não assinar o contrato, a Administração convocará os lícitantes
remanescentes, na ordem de classificação das propostas, para assinatura do contrato em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive nos preços, ou então revogará alicitação, sem prejuízo
da aplicação das penalidades

7.3- As atividades da concessão deverão ser iniciadas dentro de 15(quinze) dias após a assinatura do contrato.
através de ordem de serviço emitida pela SEMUDE, prorrogáveis por igual período, justificadamente, sob pen
de aplicação das penalidades aplicáveis para o caso de não assinatura do contrato

9.DAVIGÊNCIADOCONTRATO: \

3 \





ESTADODORIOGRANDEDOSUL
PREFEITURA BIUNICIPAL DE URUGUA]J\NA

SECRETA\RIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

O contrato de Concessão de Uso a ttmlo oneroso terá agência pelo prazo de 05 (cinco) anos contados a pmir da
data da assinatura da ordem de serviço emitida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Económico,
conforme a Lei n' 5.778 de 24/09/2024, não havendo a previsão de prorrogação.

IO.DOVALOR:
9.1- O valor estimado da concessão, conforme novo Laudo de Avaliação do Imóvel elaborado pela Comissão de
Avaliação de Bens Imóveis, segue abaixo:

ASA DO ARTESÃO módulos comerciaisÍ02(dois) módulos comercias padronizados de 12,00m X
2,50m, que faltam 8(oito) postos de trabalho de 3,00m x 2,50m, destinados a comercialização de artesanatos

R$ 63,00(SESSENTA E TREM REAIS) mensais por cada posto.
Sendo estas as ofertas mínimas a serem aceitas pelos concedentes.
9.2- O pagamento mensal deverá ser recolhido aos cores municipais até o 10'(décimo) dia do mês subsequente
ao período de exploração da atividade económica, mediante retirada de boleto bancário nas dependências da
Secretaria Municipal de Fazenda

11. DO REA.JUSTAMENTO:
O valor mensal referente à cessão de uso do local denominado "Largo da .Bei/a Rio" será atualizado anualmente
tendo por data base a data de início do prazo da cessão onerosa, pela variação do IGP-b4 (FGV), ou na sua falta
por outro índice oficial de atualização monetária que vier a substituí-lo

í2.DOFISCALDOCONTRATO:
Indicamos como âlscal e suplente do contrato, respectivamente, os servidores da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Económico: José Antânio do Nascimento Fagundes-Matr.155950 e Hamilton Rosa Mattos-
Matr. 146595
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25,60
941,00
550,00
110.80
149,39
132,00
501,60
35,82

54.558,89

too.ooo,oo

.34216
41.455.16

2.131.20
1.426,82

1.655,27
1.451,79
].071.63

RS 1 .591.gg
R$ 856.85 9,pois estãofora dointervalo

30% +
2' Média: R$/m' 1 .316.32 .ISõ%

R$ 1 .71 l.Z&
R$ 921 .42

Todos os elementos estão
dentro do intervalo (-30%l

+30%). Logo o valor unitário
médio é q: R$/m: 1 .316,32

5.1 AVALtAçÃODOTERRENO

::l$ UWgH l$:;:.='.:
Assim temos:

Vt=Vu x Atx 0,70
Onde:

Vt' Valord"temem:; :..ten«.;
At= Área do terreno; logo

Vala .PXKS/g::Êtós2x0,70
RS 1 .855.130,00

5.2 AVALIAçÃODASBENFEITOR]AS

a) Ediâcação: .' CASADOSARTESAOS
Área: 60,00m' .. .
Valor Unitário médio: R$/m'
CUB considerado: PIS (P / jet

Interesse Social), JUNH02024

P*.,
2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

Sinduscon-RS =1.596.43

Depreciação do Imóvel: Sem depreciação(imóvel novo)

Valor da Construção:. V= A. q , onde
A- Área da constiuçao
Q- Valor unitário do metro quadrado

A:: 60,00m.2

q- R$ /mz 1.596.43

U':;{3êlÊ- "," * : "',"
Ediâcação:
LANCHE
Área: 27,50m2
Valor Unitário médio: R$/m2

Sinduscon-RS 1 .596.43 rojeto de Interesse Social), JUNHO 2024,

Depreciação do Imóvel: Sem depreciação(móvel novo)

Valor da Construção: V- A. q , onde
A= Área da construção

Q- Valor unitário do metro quadrado

A= 27,50m2
q= R$ /HZ 1.596.43

Valor : V=A x q = 27,50 x 1 .596.43
V: RS 43.901,82 '

Área

Ediâcação
CASADEVIDRO

OU,UUin

Valor Unitário médio: R$/mz

Sinduscon-RS 1.596.43 rojeto de Interesse Social), JUNHO 2024,

Depreciação do Imóvel: Sem depreciação(móvel novo)

Valor da Construção: V= A. q , onde
A= Área da construção
Q- Valor unitáno do metro quadrado

A= 60,00m2
q= R$ ÃH2 1.596.43

Valor : V=A x q = 60,00 x 1 .596.43
V= R$ 95.785,80 '

5.3.
VALOR TOTAL DOS IMÓVEIS.



,.,g;ê= =:coili==:'1:Íl::":"«

a) CASA00SAR'rEstOS

;=.:====i; ?f:;;;:":, «:,"

Valor total: (terreno + benfeitorias) RS75.535,50
R$75.550,00(valor arredondado)

b) LANCHE

t:XT=n; 'ia.i,B", ",,"
Valor total:(terreno + benfeitorias) RS39688,24

RS39.688,00(valor arredondado)

a) CASADEVIDRO

!:l=T==:; ':f#;;;"" "',"
Valor total:(terreno + benfeitorias) RS 103 . 178,10

R$103.178,00(valor arredondado)

6. se em zona de baixa densidades adotou-se a taxa de renda

anual igual 8% do valor ve situa' cada imóvel. Assim temos:

.Cas3,0omens=lo:por módulo de 3,00x2950m
Lanche:

RS264,00 mensais

Uruguaiana, 17 de julho de 2024.

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS - COMABI, INSTITUÍDA
PELA PORTARIA N>1 1 õ7/29,t.8

Cláüdiõ'Ãlljêilã'Perpifã Goiiçalves
membro

C
/ Edson quis Finkler

rmembro

ÍãÍ;rCancio da Silvo
membrojuiz Henrique Barcellos Fanti

membro

Presid4fite



.#®
Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Urugualana
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Económico

C.l N' 073/2024 - SEMUDE Uruguaiana, 27 dejunho de 2024

DE: Secretaria fvlunicipal de Desenvolvimento Económico

PARA: SECAD - COMABI

AOS CJIDADOS: Sr. Cegar Silvelra

HH

'..

'' '.

Senhor Presida:n$é*:

Ao cumprimenta-lo cordialmente. segue planta em anexo para posterior aval:iação

)Mencioé:amenté

Rodrigob##âtláüah;ó*.Pereira
de

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Económico
í:n(]eieço: Rua Duque de Canjas, 1700 - CEP 9750]-51 0 - Telefone: (55)341 1 -569C

E-maí 1 : 8sl31tlsi9<@Lmüal.êlilg;,!ili:úiçzz:lz S ite: www.uruguaiana.rs.gov. br
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ESTADODORIOGRANDEDOSUL
PREFEITIIRA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SEC'RETARIA DE DESENVOLVEVIENTO ECONõiVllCO

AlqEXOVHI

Contrato celebl'ado entre o

no CNPJ sob o n'. 88.131
Uruguaiana/RS,
Municipal,
pessoajurídica de direito
Rua

jurídica de direito público, inscrito
novembro, n.' 1882, na cidade de

COLPO MELLO, Prefeito

com sede na

neste ato pelo Sr.(a)
legal), doravante

Pública n' xxx/2024.
primeira, regendo-se pela Lei n'.

n' 5.556/2023, nos termos
pertinente, assim como pelas

a seguir expressas, deânidoras dos

denominada
Processo H.o XX.

14.133/2] , pela Lei

dosincisosl,ll e 111, $1
condições do edital
direitos, obrigações e

Ct4USULAPKiiÇ{EiKA-DOOSJtTO

ÜI P n
SiKÇr? TEHm=HT=-:r}.=:?.=*=u:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

l:iglH:UggHlilli#.'n==,'!::;.::: :=.y=1=?.1\::::: ::
CLÁUSULA QUARTA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

ordempreseme contrato [eln prazo de validade de 05 (cinco) anos, contados a partir da data da assinatura da

das atividades. niuaa peia Secretaria Municipal de Desenvolvimento Económico, autorlzaildo o início

4. 1 - Não será admitida a prorrogação do prazo da concessão.

=
ATIVIDADE N.AE

Artesão(ã) de bjjuterias independente 32124/00

Prefeitura Municipal de Uruguaiana - Rua XV de Novembro
r r Ra. 1.882 - Centro - Cep: 97.501-532 Fone: (55) 3911-3081
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SECRETARIA DE DESEiWOLVIAIENTO ECONÕMIC;O

htesão(ã) ejn borracha independente
Artesão(ã) em mámlore, granito, ardósia
outras pedras independente

Artesão(ã) ein cerâmica independente

Artesão(ã) em metais independente

Artesão(ã) em cortiça, bambu e aHns
ndependente

Artesão(ã) em outros materiais independente

Artesão(ã) em couro independente
Artesão(ã) em papel independente

Artesão(ã) em gesso indepaldente

Comerciante de artigos de cutelaria
independente

Artesão(ã) em madeira independente 1629-3/01

5. 1 - - O interesiã:iiãeverá
5.2- O estabelecimento deverá
horário no mínimo 8h

5.3- Os empregados da
sob a responsabilidade da

previdência social, de acidentes de
einpregaticias vigentes e
5.4- A concessionária deverá
desenvolvimento do
5.5- E proibida a venda
5.6- A Concessíonáiia d
alvarás e licenciamentos
5.7- A concessionál.ia deverá

incêndio, de cuja apólice conste
5.8- A licitante contratada será

decorrentes de sua culpa ou
responsabilidade, mesmo

5.9- Toda e qualquer
aprovação da
Mt.inicípio de pleno
poi'parte da concessionária

5 1 0- Será de responsabilidade da concessionária o pagatnento das despesas com energia elétrica, telefonia

Prefeitura Municipal de Uruguaiana
Rua Xv de Novembro oo 1.8 Fome: (55) 3911-3081

2





$Pl$;..:: ümnum;bilha:"
S. 19- A luz é em

portodos os concessionários
5.20- Fica a
vidros e seus

6 CLÁUSULASEXTA

6.6- Toda e

6.12 - A Concessionária deverá
concessão.

6. 13- Nas situações de ínlpedimento
concessão e cobrança do valor

atender todos os requisitos elencados ern edital durame a Vigência da
de funcionamento

fica Suspenso o período deconüatua], até o ietonlo do

' f
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PREFEITURA MUNICIPAL DE tÍRUGUAl#NA
SECRETARIA DE DESEiVVOLVnIENTO ECONÕNllCO

EaD l .Z:l.LP \../ .l/v .l:\l\./ \.x.[\.éÜ.J.] .].P]L .l..r \../ o u .la

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDÀ.DES

8.1 .- Pela inexecução total ou parcial do contrato, o
sanções previstas pelos artigos 155 a 163 da Lei n.' 14
suspensão temporária de participação em
Municipal, por até 03(três) anos, além da
Administração Pública.

8,2r Em caw de atraso na pagamento me11sal da canwssãa de uso, incidirá multa no valor de 2% (dais por
cento) sobre o valor devido e atualização monetária medida pela variação positiva do IGP-M(FGV) na pei'iodo.
8.3.- Se durante o prazo de vigência da concessão, o concessionário atrasar 03 (três meses consecutivos no

pagamento da concessão detuso' o mesmo perderá um ano da concessão, sem prquízo da cobrança doperíodo

8.3.1.- Após o atraso de 04 (quatro) meses no pagamento da concessão de uso, fica automaticamente
rescindido o contrato de concessão onerosa do direito de uso, devendo a concessionária retkar seus
equipamentos no prazo de 05(cinco) dias após a notificação da rescisão unilateral do contrato

8.3.2.- Será considerado acaso para efeitos do contrato, o pagamento realizado no dia útil seguinte, ou
posterior, ou a não realização do pagamento, na data do vencimento da concessão mensal de uso. Caso a
data de vencijnento da cessão mensal sda em âun de semana ou feriado, considera-se a data de vencimentos
dia útil imediatamente posterior

8.4.- As penalidades previstas não serão relevadas, salvo quando âcar comprovada a ocorrência de siüaçõesque
se enquadrem no conceitojurídico de força maiorou caso fortuito. ' ' ''''''''''' '' '''--'-"'i

8.5. A licitante vencedora que se recusar idustiâcadamente, a assinar contrato com a Prefeitura Municipalde

siíLi:::Z l liÜBi;HÜil:E: E;i;=iiiiü:;i

Município poderá gnantida a defesa prévia, aplicar af
1 33/21, dentre elas a pena de advellência, multa,

imitação e impedimento de contratar com a Administração
inidoneidade para licitar ou contratar com adeclaração de

CLÁUSULA NONA -- DO F]SCAL DO CONT]Z.ATO:

9. Indicamos.:omo fiscal e suplente do contrato, respectivamente, os servidores da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Económico: rosé Antõnio do Nascimento Fagundes-Matr. 155950 e Hamilton Rosa de
Mattos-Mata. 146595

CLÁUSULADECll\lA-DOFORO
9 - Fica eleito o foro da Cidade de Uruguaiana para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato
reiumciando as partes desdejá a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado q ue sqa.

IPn vv v IL 4L bvr %rvXI ç4 b&lP\.r)

E, por estmem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (üês) vias de igual teor e forma na
presençade02(duas) testemunhas, paraque surtaseus efeitosjurídicose legais.' ' ' ' '"'

Uruguaiana, xx de xxxx de 2024.

MUNiChiO DE URUGUA]ANACONTRATANTE

Testellnunhas

)(XXCONTRATADA

1 ).
COME, CPF)

2).

(NOME, CPF

Prefeitura Municipal de Uruguaiana - Rua XV de Novembro no. 1.882 - Centro - Cep: 97.501-532
e-mail:

Fine: (55) 3911-3081
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Prcfeituf'â Municipal

Uruguaiana/RS
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SUiViARiri

l

2.

3.

4.

4

4

5

6.

7.

8.

9.

10.

11

12.

13.

14.

15.

APRESENTAÇÃO

SITUAÇÃO ELOCAUZAÇÃO

SERVIÇOS INECIAÊS

PROJ ETOS COMPLEMENTARES

1 . Projeto Elétrico..

2. Projeto Hidrossanítárío

CANTEIRO DE OBRAS - SEGURANÇA DO TRABALHO

ESTRUTURA

CALÇAMENTO

BANHEIRO PÚBLICO

EQUIPAMENTOS URBANOS.

PAISAGISMO.

PLAYGROUND.

MÓDULOS COMERCIAIS

SERVIÇOS FINAIS

PRAZO.

CONSIDERAÇÕES GERAIS

4

4

3

10

10

10





:'©
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIAN4
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO

DECLARAÇÃO
CONCORRÊNCIA NO. xxx/ 2024

inscrito no CNPJ no.
legal o(a) Sr.(a)
portador da Carteira de Identidade Ro

DECLARA que

(razão social da empresa)
por intermédio de seu representante

CPF Ro

o) inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no.presente Processo Licitatório, bem

IÜI :l:ll l:E$HIÊl::iZã EilF 1:11 HH:l E' ..,..;ll«ll
aprendiz ( )

de de 2024

IrepresenEante legal)

(Observação; em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ESTADO DO RIOGRANDEDOSUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AUTORIZA(AO

AUTORIZO, com base na justificativa apresentada pelo Secretário da Pasta, a
instauração de procedimento licitatório, nos tendas da Lei 14.133/21 e demais
nomias pel'tenentes, na modalidade indicada abaixo, pala o perfeito cumprimento das
ativídades e detenninações do Município de Uruguaiana/RS, conforme segue:

Objeto Concessão de uso a título oneroso, de áreas e instalações do local
de imóvel de proplíedade do município de Uruguaiana,
denoihinado "Largo da Beira Rio", Praça Caio Silva, para 08(oito)
Módulos Comerciais "Casa do Artesão

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Económico - SEMUDE

R$ 30.240,00

Leilão

N/C
Requisitante(s):

Requisição(ões)
Valor estimado:

Modalidade

Uruguaiana, ,ilÉ.. di .(};::çO de 2024

bWTX''í'xx"mlww;
Ronde Petersolt Coifa Afeito

Prefeito b4unicipal

Ó





ESTADODORIOGRANDEDOSUL
MUNICÍPIO 0E URÜãÚÀiÀiiÂ

JUSTIFICATIVA PARA MODALIDADE LEILÃO PRESENCIAL

JUSTIFICATIVA: Inviabilidade da utilização do Leilão na forma eletrõnica

OBJETO: Concessão, a título oneroso, de áreas e instalações no Largo da Beira Rlo

Praça Caio Salva

Em atendimento ao artigo 17. $2', da Lei 14.133/21 a inviabilidade da

realização da licitação na forma eletrõnica deverá ser justificada. Verifica-se, portanto,

que o principal aspecto a ser observado no que tange à opção pela modalidade leilão

presencial é a possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação, sem
prejuízo à competitividade.

Justifica-se a necessidade de realizar leilão presencial, em face da

existência de singularidades do objeto

Outrossim, o objeto da modalidade leilão ora justificada, qual seja, a

concessão, a título oneroso. de áreas e instalações no Largo da Beira Rio, Praça Caio

Salva, conforme informações constantes no processo, sobretudo porque se busca

fomentar a economia e o turismo. bem como. os empreendedores locais, fator que

implica sobremaneira no cumprimento da obrigação a ser assumidas razão pela qual

constitui desvantagem para a administração a realização de forma eletrõnica

Nessa esteira, a presença física dos interessados na sessão pública

como comissão e licitantes, é fundamental para que os concorrentes demonstrem

conhecimento aprofundado sobre o objeto licitatório. Ademais, a modalidade

presencial possibilitará maior participação de produtores locais, ao passo que

conforme as leis que autorizaram a concessão, os espaços serão reservados para a

comercialização de artesanato produzido no Município, bem como. para pequenos

comerciantes na área reservada a lanchonetes

Há diversas vantagens na modalidade presencial, dentre as quais:

possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a sessão e facilidade na

verificação das condições de habilitação e propostas

.'''\.

@Rua 15 de Novembro, 1882 - Uruguaiana - RS - CEP 97.501-532
cone: (5S) 3911-3081 - www.uruguaiana.rs.gov.br



ESIADODORIOGRANDEDOSUL
MUNICIPIODEURUGUAIANA

Ademais, a opção pela modalidade presencial da concorrência não

produz alteração no resultado final do certame.

Destaca-se, ainda. que em atenção ao disposto no dispositivo legal já

citado, a sessão pública será registrada em ata e gravada em áudio e vídeo e a

gravação será juntada aos autos do processo licitatório após seu encerramento (art.

17, $ 5', Lei14.133/21).

A administração pública tem o poder discricionário para decidir sobre a

modalidade licítatória de acordo com sua necessidade e conveniência, desde que

motivadas. Sendo assim, a escolha da modalidade leilão presencial é a que melhor

se adequa ao objeto do certame

Uruguaiana,24 de outubro de 2024

Fome: CSS) 3911-3081 - www-uruguaiana.rs.gov.br



lisa'A:J)O DO,R}O GRANDE DOSÜL
})REFEITURÀ ?çlUNIC{PAL BE URE.iGUAIANA

P.4LAC[G RTO BR.\NCO

POltTAR]A N.' 481/2024

Des:tgila }i scr'\.idos:i D:üni.ele (l;e Limo \.'nlença l)::tt:l
coltdi:izi)' os a;to:s das }icit:tções e conta'ütaçúcs
tll.{lnicipMs deriva( as (ta l.ci l-';ederii:l n." 14.133/2í)21
(liá otitrits!)rovidencias.

q FITEI'EITO l\lLTNICIPAL DE URUGL'ABANA. no uso (te suas
ilribuiçõci legais, tlc acordo com :i alínea "c", do incisa 11, do artigo 3a, da l.c-i
C)rgâltic:\ db \ltlnicípio, al't. 8", (ta Lei Fe:del'al n." 14.133. (fe ]' d:e abria de 2't}2] t!
l)coreto n." 145, tlc 1" de nbi'il de 2í)24, alterado })clo Decletn n." 158, de 10 de
lbt'il (lc 20.24,

llESOLVE

ijrt. I' Desigllar a scrvidoia l)aniele de Linfa \;ale1lç8, i11iatdctilü it.' .{5:63 1-U.
-;illo Age11;tq cle Coiatratação

.lt't. 2' As ütribt.lições da ser\;i(loitl s,ão as estabclw:idas Dcl Decreto n." 1:45.f2024
i.qõcs

1l tt. 3' .A servidora aü.dará: mimo P.Kgcle fa nas ti;ci:ta;çõc.s ]lü ll odaliciade Pregão:.

ü!)üll} o s{
rt. 4' Querido designada Banjo Pregoeiro liça designado para ütuar çom.) cnul'-
vedor Radrigo Bibiarlo Pctcira, matricula tl.' 1 5588. 8.
)'t

:lrt. ó" Esta Ptntiiri]i cnlru e]i] vigor [lü data de sun publicação.

Pica rcvúgiada :a I'ol'tíbia n.' 425, de 3 de abril dc 2{i)24

Gatlítletc do Prefeito, em 12 de abril de 2t)24.

Raltttie Peterso Cotjlo NieiÍi},
Ptetbit(') M.;tillicÍ )a]

!i:Ei=::=; 'B#$

Sccrétíirio 44'unicJlú] dc .Àdmlnistraçãa

.áKá:

l ]it.la 15 tlc Novcin;bl'o, 1832 - Ur g;tlaiiln;tt - biS.- Clip ç7'$tJt.-532l q' - - "u;l [) a \ovclpiblu. lbs= - uruBuaiiniü- RS - ( llp 97SliE-532
l JY[[-JU /) ]< in]=i; j l 't+ ç [üüii: iSçilSliüUaS!!aüa11il;!X:i;SU:b! - \\l\ w-uruSunittníi.n gçw.b





SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO

LEILÃO PRESENCIAL NO. 003/2024

OBJETO

lã XlilÚil: ãB:l?lãi:':113? tJ t:

i3R=1::1us,::=sls:?::H; uel""
*Horário de Brasília

CRITÉRIO DE JULGAMENTO; MAIOR OFERTA MENSAL

MODO DE DISPUTA:ABERTO

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS

Prefeitura Municipal de Urugua
wwycyrugualaaai!:aQ!:b - e-m - Rua 15 de Novembro n'. 1 .882 - Centro - Cep: 97.501-532

l

()



@ PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
SECRETARIA hlUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EDITALDELICITAÇÃO
LEILÃO PRESENCIAL N'-003/2024

Processo Administrativo n' 2024/10/023679

==rll

a) Le Federal n' 14.133/2021, Lei Municipal n. 5-778/2024. Decretos Muncipais n' s. 148/2013 e 440'2015. e demais
legislações aplicáveis

Leilão (aüLIDADE: 14.133/2021 - Concessão de imóvel se entende por espécie género de alienação)

111 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO'

a) Maior oferta

IM ===:='=:::«"""-":«"""""''''«".:

a) Centro Adm nlstrativo Municipal- sito à Rua 15 de Novembro. n'. 1 .882. Ceptro. Urugiaiana

RS

Vll - DATWHOFÚR10 LiUiJE PARA EVENTUAL CREDENCIAMENTO E APRESENTAÇÃO
PROPOSTAE HABtFtTAÇÃO.

bl 09h00min Horário de Brasilia/DF)

DOS ENVELOPES COM A

vlll - CONDUÇÃO .DO PROCESSO LJCITATÓRIOAnnio kart. 8a da Lei n' 14.133/2021), conf
a) Leiloeira - Agente.de Contrataçã
Municipal Ro. 000/2024

rme designação no Decreto

q



SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

1. DA SESSÃO PÚBLICA.

horário de Brasília/DF. ias de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, obr

2.DO OBJETO

2.1 . CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DAS SEGUINTES ÁREAS:

LOTE Ol: Imóvel: 2 (dois) Módulos Comerciais padronizados de 12,00m x 2,50m cada
trabalho de 3.00m x 2,50m. destinados a Comercialização de artesanato.

que formam 8 (oito) postos de

3.DASNORMASGERAIS

Municipal Ro. 5to7de avaliação das propostas. serão considerados, prioritariamente, em atenção ao disposto na Lei

3.2 São requisitos formais que devem constar na proposta:
a) Indicação do número do processo ircitatória

::.*llqÜBiii$w l E=..,;.;...;;....;..
3.4. As propostas apresentadas não comportam mudanças e depois de entregues serão írretratáveis e irrenunciáveis
4.DOSPRAZOS

prorrogável de concessão de direito real de uso dos imóveis será para um período máximo de 05 (cinco) anos. nãa

5 2 0 11citante deverá apresentar (fora dos envelopes) declaração que não inca're nos impedimentos para licitar.

Prefeitura Municipal de Urugualana - Rua 1 5 de Novembro n'. 1 .882 - Centro - Cep: 97.501-532
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ã&g$Ü$1$ iil:lHlf ;

assessoriatécnica.

6. DAS REGRAS GERAIS PARA A DOCUMENTAÇÃO
R l Cnnfarme art. 12 da Lei n' 14.133/2021=

Prefeitura Municipal de



.@ PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

l - Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos
responsaveisl

ll - Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda cor-ente nacional
ressalvado o disposto no art. 52 da Leí n' 14.1 33/2021 (licitações Internacionais);

:11;g='g=u:;'v!:i;n ; 'iiR*l':;PI 1: qs'laJE:::'i'.sl"« "':
lilli:81SliilEg.flui ::t:,!i'E'::,s'l' n Ê2p'i';:s:i.n'l

,., O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dÚvIda de autenticidade, salvo imposição

armazenados e validados por meio eetrõnlcoltais, de forma a permitir que soam produzidos, comunicados

Vll - E permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrõnico. mediante
Gertiücado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP Brasil).

1 11 i l Ull;:l: RSI :ET l,lll l:lll.:,;:,"';,
la PROPOSTAS 2' HABILITAÇÃO

7.2 DA PROPOSTA COMERCIALerá Única (art. 165. $ 1', ll da Lei n' 14.133/2021).

7.2. 1 A proposta deverá ser efetuada de forma especiHca. devendo conter todas as eminências descritas no item "
3 deste Edital - Normas Gerais. em especial os itens n. (sl 3.1 e 3.2. e. ainda --- --- "u- - -v "g-- - - '
1 - Ser redigida em linguagem oficial, simples e objetiva
11 - Com detalhes que a proponente entender cabíveís
111 - Devidamente assinada e datada

7.3 DA HABILITAÇÃO tação da proposta implica obrigatoHedade do cumpHmento das disposições nelas contidas.

[:;.]E11:1ZF! !â:.;=u,;::w :'sssiã.
habilitação, deverá conter:
vo; c) Registro Comercial; dl Decreto de

7.3.3 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista

0 Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal. SE HOUVER. relativo ao domicílio ou sede da
hcitante. pert nente ao seu ramo de ativldade e compatível com o objeto contratual;

.í:ez,.lli.I'';-"" ; :.,«:';-. ;";
h) Regularidade com a Fazenda estadual do domicllk) ou sede do Hc cante
l Regularidade com a Fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante
1) Regularidade com o FGTS
k)ages/consultaEmoreaador.isf

ml Cumprimento do art. 7'. >(XXlll da CF/88 proibição de trabalho r oturna. perigoso ou insalubre a menores de
uezuilo e ae qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. a partir de quatorze

n) Cert dão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante

li:Hlgl::::illl ES$1$©ll'ÜiFÜ ãâÊ'hã:si::::z,ã:::z
Prefeitura Municipal de Uruguaiana - Rua 1 5 de Novembro n'. 1 .882 - Centro - Cep: 97.501-532

WWlõC:U11iOUalgoa;!ig:ga}(:b - e-mail:

e)CNPJ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

b
7.3.5 No caso de serem apesentados documentos relativos à regularidade õscal sem menção expressa do prazo
de validade. será automat camerte aditado o prazo de validade de 30 (trinta) dias consecutivos. contados a pa'tir

2=;H.$S\.8.;T== ES!=.:::E$n,:m::!:l,\glHãq ;rH=::
:áá: si::i ui:;Hi'Z::.i:mBPâ:n;'gE :E iU ;*. .

B.l. Na data lhoENTO DA DOCUMENTAÇteO EtaROPOSTA ão Permanente de Licitações e a Comissão Especial de

IBw$@$;n'E.Z: :!::E=U;;.!Ê ";:!=ã'.Ê*!!EÊ;:ã :
dessa documentação- este Edital, ocorrerá na forma do

presente edital.

9.IDA pBERTURAiIDA SES:;AO E CLASSIF CAÇ/:3 DAS PROPOSTAS edimento estabelecido neste Ed ta . em estrita

$HIH$iübxç: ;:! un: ::f:

não enha havido recurso ou apoia suS denegaçao.STA, contendo as propostas de preços dos proponentes habilitados

observadas as regras da Lei 14.1 33/2021

ll/lglT E :llEIE%unê'::*:s;g:iã.;g.:Ê:g'':;b:;b:"T:=ã;=:n'E::
::'51%b11âE:Á=':Hlil!:E;2':ã """«'. "
;:.=::;éE:& !uaeo%Ê=:;j::=Ejg:: '. -. '

Centro - Cep: 97.501-532
Prefeitura Nluniclpal de Uruguaana - Rua 15 de Novembro n' IB82

Ú
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

E
l0.4 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
ntermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta. devera ser de R$1 .00 (um real).
l0.5 0 modo de disputa será o aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances
públicos e sucessivos, crescentes

1 0.6 A etapa de lances será considerada encerrada quando não houver mais licitantes interessados e declinarem da sua

1 0.7 Será declarado vencedor ARREPdATANTE que apresentar o MAIOR LANCE para o lote
1 0.8 Em nenhuma hipótese serão aceitas desistências dos arrematantes dos bens. ou alegações de desconhecimento de
cláusulas deste Edital para eximir-se de obrigações pelos mesmos geradas
l0.9 E proibido ao arrematante, ceder, permutar, vender ou negociar o bem arrematado, sob qualquer forma, antes da
transferência de propriedade do mesmo no prazo estabelecido neste Edita
10.10 E facultado ao leiloeiro, agente de contratação ou autoridade superior, em qualquer fase do leilão, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo

10.1 1 Encerrado os procedimentos, será elaborada ata da sessão pública, que será assinada pelo leiloeiro e equipe de
apoio e disponibilizada no sitio eletrõnico do Município de Uruguaiana - RS www.uruguaiaDq:r$:gQv:br
1 0.12 Não serão consideradas vantagens não previstas no edital

formulação

ll.DOS RECURSOS

MUNICÍPIO DE URUGUAIANA-RS

Secretaria í/municipal de Adn'inlstração
Rua 15 de Novembro, n'. 1.882, Centro
E-mail: lícitacoesl@uruauaiana.rs.aov.br

1 1 1 Cabe recurso, no prazo de 3 (trêsl dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata. em face de kart
165,1 da Lei no 14.133/2021)

Julgamento das propostas
11 - Ato de habilitação ou habilitação de licitantel
111 - Anulação ou revogação da licitaçãol

IV - Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração

11.2 Se apresentado recurso em virtude do disposto em l ou ll do item anterior, serão observadas as seguintes
disposições(art. 165, $ 1' da Lei n' 14.133f2021)

al A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação
das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou habilitação ou,'na
h pótese de adoção da inversão de fases )revista no $ 1o do art. 17 da Lei n' 14.1 33/2021 . da ata de julgamento
bl A apreciação dar-se-á em fase Única
11.3 0 recurso para os casos indicados no item ll.l

- Será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida (art. 1 65. $ 2' jprímelra pastel
da Lei n' 14.133/2021)

1 - Apresentado o recurso; inicia prazo de 3 jtrês) dias úteis para contrarrazões. a partir da data de intimação
pessoal ou de divulgação da interposição do recurso (art. 165, $ 4' da Lei n' 14.133/2021)l
111 - Encerrado o prazo para apresentação das contrarrazões, a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida analisará o recurso e as contrarrazões (se apresentadas) e proferirá decisão no prazo de 3(trêsl
dias Úteis kart. 165, $ 2' da Lei n' 14.133/2021 primeira parte)

IV - Se não reconsiderar o ato ou a decisão, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a
qual deverá proferir sia decisão no prazo máximo de lO (dez) dias Úteis, contado do recebimento dos autos (art.
165. $ 2' da Lei n' 14.133/2021 segunda parte)
V - O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetlvel de aproveitamento (art. 165. $ 3' da
Lei n' 14.133/2021)

1 1 .4 Dos ates que não cabem recurso, cabe pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias Úteis, contado da data
de intimação (art. 165. $ 1' da Leí n' 14.IS3/20211
11.5 Quando aplicada sanção prevista no art. 156 da Lei Ro 14.133/2021

- Cabe recurso(art. 166 da Lei n' 14.133/2021):
7

refeítura Municipal de Uruguaiana - Rua 1 5 de Novembro n'. 1.882 - Centro - Cep: 97.501-532
www.uruquaiana.rs.aov.br - e-mail: liçjjêçQQs@yruaygjqoq:r$:gQy:br çoOprgs@y(uayaiaOa:rs,aoy.br
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® PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

igH 1 1 E :lillllE$1H;lll: :gg:'â::HI :::::l :
ULeiSe não houver recansideraçào da decisão, será encaminhado recurso com sua motivação à .autoridade

superior. a qua deverá profeúr sua decisão no prazo máximo de 20 (vintes dias úteis, contado QO receolmento aos

H - Cabe pedido de reconsideração (art. 167 da Lei.n' 14.1 33/2021)

bl Ped do deveistar apincisotad do capuz do art. 156 desta LeE els. contado da data da intimaçãol c) Decidido no
prazo máximo de 20 (vinte) dias Úteis. contado do recebimento dos autos

no 14.133/202133/2

1 2. DAS INFRAÇÓES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92. XIV) . . .
1 2.1 . Comete infração administrativa. nos termos da Lei n' 14.1 33. de 2u21 , o contralaao que

a) der causa à irexecução parchl l o contrata que cause grave dano à Administração ou ao funcloran'ente dos

serviços públicos ou ao interesse coletivol

1111:EÊllglR1: 118111 1 :âls': : !HÊilmlJ"-'«"
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato

; :*";11111 lll
8, v'v:ãH::m::='%l:z.:. :l :':;ÇKsl:lF: rç-'';:J ::i: ;;; :::: lã '::
penalidademaisgravejart.156,$5o.daLeino14.133,de2021).djMulta: . . . .. .:.'-:. -... ..
e) rescisão do contrato. com reversão do objetol neste caso. perderá a donatana, em Tavor ao iviuEnçiplu Luuao aD

edHcaçõeivarnsteet a SenaHdade anterior, poderá ser aplicada a ,penalidade de imediata reposição dos valores

ii,HÜ$@iillTiEi:i:ii::::
Lei n' 14.133, de 2021 a aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias Úteis,

contado da data de sua Intimação (art. 1 57, da Lei n' 14.1 33, de 2021)

Prefeitura Municipal de Umguaiana - Rua 15 de Novembro n'. 1 .882
üalana:é:gQ!:b -email:

8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

12.5.2. Se a multa aplicada e as índenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente l..
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 1 56, $8'. da Leí n' 14.1 33, de 2021)
1 2.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial. a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 15 (quinze) dias. a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoüdade

1 2,6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n' 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
1 2.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 1 56. $1', da Lei n' 14.133, de 2021)

a) a natureza e a gravidade da infração cometidas
b) as peculiaridades do caso concretos
c) as clrcunstânc as agravantes ou atenuantesl
d) os danos que dela provieram para o Contratantes

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos

12.8. Os atou previstos como infrações administrativas na Lei Ro 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n' 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedímental e autoridade competente
definidos na referida Lei kart. 1 59)
1 2.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atou ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial,
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 1 60, da Lei n' 14.1 33. de 2021)
12.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias Úteis, contado da data de aplicação da sanção
nformar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para üns de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidâneas e Suspensas (Ceia) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. kart. 161 , da Lei n' 14.1 33. de 2021)
12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133/21
12.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
ndenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua
com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n' 26, de 13 de abril de 2022.

competentem n

de controler

13.DAADJUDICAÇÃO EHOMOLOGAÇÃO
13.1 Conforme art. 71 da Lei n' 14.133/2021. encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos
administrativos, o processo de contratação será encaminhado à autoridade superior, que poderá

Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidadesl
11 - Revogar o processo de contratação por motivo de conveniência e oportunidade;
111 - Proceder à anulação do processo de contratação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presenteilegalidade insanávell
IV - Adjudicar o objeto e homologar o processo de contratação.

13.2 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito
todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado
causa(art. 71, $ 1' da Lei n' 14.133/2021)
13.3 0 motivo determinante para a revogação do processo de contratação deverá ser resultante de fato superveniente
devidamente comprovado kart. 71 , $ 2' da Lei n' 14.1 33/2021)
13.4 Nos casos de anulação e 'evocação, será assegurada a prévia manifestação dos interessados (art. 71, $ 3' da Lei
n' 14.133.'2021)

Prefeitura Municipal de Uruguaiana - Rua 1 5 de Novembro n'. 1 .882 - Centro - Cep: 97.501-532
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® PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

14. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO . . . . ..- ".
14.1 . Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais especialmente as previstas neste edital e na Lel n' i4. 1 ió/z l e
Lei Municipal n' 5.778/2024
14.2. Extinguir a cessão na forma da leia
14.3. Fiscalizar a utilização do bem cedidos
1 4.4. Esclarecer dúvidas que Ihe forem apresentadas

14.5. F scal zare acompanhar os propósitos manifestados pelo, proponente na proposta referente ao presente certame
licitatório através da comissão especial, assim como aplicar as demais normas do presente edital

15, DAS RESPONSABILIDADES EOBRIGAÇÕES DO PROPONENTE .. . . . .
15.1 . O proponente vencedor deste certame não poderá ceder, vender, alugar, alienar e/ou permutar, a partir da data da
assinatura do contrato, o imóvel recebido em cessão, sob pena de reversão dos bens para a municipalidade, acrescido

das benfeitorias por ele edificadas, sem direito à indenização ou retenção
1 5.1 .1 . cumprir e fazer cumprir as normas e as cláusulas contratuais da cessãol
15.1.2. permitir ao Município em especial a comissão de avaliação o livre acesso, a fiscalização, em qualquer
época a üm de veriHcar o cunprimento a que se destina o objeto deste.certame;
15.1 .3. enquadrar na atividade proposta neste edital e no contrato resultante deste certames
1 5.1 .4. responsabilizar-se pela manutenção e conservação dos bens patQmoniais objeto da cessãol
1 5.1 .5. fomecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações e/ou esclarecimentos sobre quaisquer
assuntos inerentes às relações resultantes deste certame

15.1 .6. cumprir a legislação ambiental no que se refere à atividade desenvolvida sobre o imóvel
1 5.1 .7. pagar os tributos que incidirem sobre os imóveis, desde a data de assinatura do presente contrato
15.1.8. arcar com as despesas de água, de energia e telefone. assim como as demais taxas e emolumentos.
inclusive quanto aos impostos incidentes sobre o produto, mercadoria, prestação de serviços e outros que por
ventura vier a incidir sobre sua atividade

15.1.9 responsabilizar-se por todos os encargos decorrentes da relação trabalhista e preyidenciária,

especialmente aquelas decorrentes do vínculo empreg.atício que firmar com seus empregados a üm de fornecer os
empregos a que está obrigada, eximindo o Poder Público Municipal de qualquer responsabilidade, seja solidária
ou subsidiária;
15.1 10. fornecer ao Município anualmente, no mês de dezembro. relatórios que comprov.em o cumprimento

das

propostas constantes do procedimento licitatório, mediante cópia do CAGED - Cadastro Geral de Empregados e
Desempregados, e da RAIS, entre outros, a üm de que o Município possa conferir a veracidade das informações.
15.1 1 1. manter,durante toda a vigência do contrato, atualizadas as Certidões Negativas de Débitos exigidas na
fase de habilitaçãol
1 5.1 .1 2. cumprir rigorosamente os encargos propostos
15.1.13. informar facilitar e dar acesso aos representantes do Município, por todos os meios, visando a

comprovaçãodas condições propostas e contratadas de acordocom o presente certames . . . .
15.1.14. apresentar anualmente a Declaração do ICMS e do Movimento Económico - uiwE:, para rins ae

verificação'do cumprimento dos encargos relacionados ao movimento económico
15. 1 .1 5. não poderá transferir os privilégios concedidos pelo Poder Público, sem previa autorização deste, mesmo
que assegurada a continuidade dos propósitos
15.1 16 A empresa vencedora da concessão poderá adquirir o bem concedido neste processo conforme critérios
da Lei Municipal n' 5.778/2024

16.DA REVERSÃO
16.1 A rescisão contratual poderá ocorrer por ato unilateral da Administração, nos casos em que houver descumprimento
do disposto na Lei Federal 14.133/2021 e demais legislação pertinente
16.2 A rescisão poderá ocorrer de maneira amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo
no processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração
16.3 Reverterão ao município os bens concedidos a título de estímulo económico, quando:

a) Não utilizados em sua firalidade

Prefeitura Municipal de Uruguaíana - Rua 15 de Novembro n'. 1.882 - Centro
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® PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ól Não iniciadas as atividades nos prazos previstos neste Editall
a) Não cumprido os prazos estipuladosl
d) Paralização das atividades por no mínimo noventa (90) diasl
e) Falência ou concordata da empresa

f) Transferência do estabelecimento para outro municlpiol

g) Entre outros motivos que estejam em desacordo com a legislação vigente
1 6.4 Em todo caso será assegurado o direito de contraditório e ampla defesa da concessionária.

1 6.5 Em havendo rescisão deverá a empresa desocupar o imóvel objeto da concessão no prazo máximo de noventa (901
dias, podendo ser prorrogado por igual período, fazendo a retirada das benfeitorias realizadas quando for tecnicamente
possível, deixando o bem concedido nas mesmas condições que fora recebido

16.6 Decorridos noventa (90) dias sem que o interessado retire as benfeitorias voluptuárías ou Úteis que tenha edificado.
as mesmas passam a integrar o imóvel para todos os efeitos legais, sem direito a retenção ou indenização, revertendo
como património do Município

Z

17.DAS PENALIDADES

ADVERTENCIAjart.156.$ 2')
Será aplicada por escrito, quando o cessionàrio deixar de atender determinações necessárias à regularização de faltas ou
defeitos concernentes à execução do objeto deste Edital
ll IHULTAS kart. 156, $ 3'l
Serão aplicadas por infrações decorrentes do descumprimento do objeto deste Edital, por culpa do CONTRATADO.
sempre calculadas sobre o valor total da mensalidade e compreenderão

a) atraso superior a trinta (30) dias ao prazo previsto para início do empreendimento, multa de 5% (cinco por
cento) do valor total da mensalidade

b) atraso superior a trinta (30) dias ao prazo previsto para inicio das ativldades. multa de 10% (dez por cento) do
valor total da mensalidade

G) descumprimento parcial dos termos da proposta, multa de 1 0% (dez por cento). podendo ser avaliado, mediante
a proporcionalidade e razoabilidade a existência de fatores capazes de ensejar a rescisãol

d) descumprimento total dos termos da proposta, multa de 25% (vinte e cinco por centos
e) As multas previstas acima são cumulativas. ou seja, incidem umas sobre as outras, em seus limites incidentes
sobre cada uma delas.

111 - DO RECOLHIMENTO DAS MULTAS

a) A(s) multa(s) devera ser recolhida aos cofres do Município de Uruguaiana - RS. dentro do prazo de lO (dezl
dias úteis, após. a respectiva notificação

IV - DO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA

Serão assegurados o contraditório e ampla defesa, conforme o disposto em lei.
V - IMPEDIMENTO

C) impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Uruguaiana -
RS, pelo prazo máximo de 3 jtrês) anos (art. 156. S 4'): A licitante será sancionada com a pena de impedimento de licitar
ou contratar com este hlunicípio e será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 03 (três)
anos, nos seguintes casos

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo
bl Dar causa à inexecução total do contrato
o) Deixar de entregar a doou'nentação exigida para o certames

d) Não manter a proposta. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justíficadot
e) Não celeb'ar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação. quando convocado dentro
do prazo de validade de sua propostas
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado

VI DECURAÇAO DE IN:DONEIDADE
Para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
rninimo de 3 (trêsl anos e máximo de 6 (seisl anos (art. 156, $ 5'): nos seguintes casos

al

Prefeitura Municipal de Uruguaiana - Rua 1 5 de Novembro n'. 1 .882 - Centro - Cep: 97.501-532
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@ PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

al Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
execução do contratos
b) Fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contratos
GI Comportar-se de modo ínidõneo ou cometer fraude de.qualquer natureza

iEêl:ll i:ZIÇãll:l :llilElãTllÍl:i.l::'t.:i,';:;.:i::;.wi;
nacional ou estrangeira. e dá outras providências.

17.1 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $ 1' da Lei n' 14.1 33/2021)
1 - A natureza e a gravidade da infração cometida
11 - As peculiaridades do caso concreto
111 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública.

ili113 : i g: :s;",::';g=zi:: :: 11"ígg'zlg;.:q: igi:g;.;=3;: ;:i::,i3:':;\' '';" ....,
não serão conhecidos

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

E IF UUU ãIgI EIE Sn :'BF'Eâ!;:g
ão do certame na data
e, no mesmo horário

enter armente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. pelo Agente de Contratação.. . . .
19.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário ae uraslna -

iiJ ll: :WHB$HIHEI'tHB T$::g n:!:ul.E:='.';
segurançalicitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo

19.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do
vencimento.SóseiniciamevencemosprazosemdiasdeexpedientenaAdministração. . .. . . ..
19.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento clo iicitante, aesae que seja

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da.isonomia e do interesse público
Em caso de divergênda entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o

p;c8ss8 prevalecerá as deste Edital. sponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no site
do Municioio: wwwuriquaiaDê:Bggy:b (aba "licitações" item "consultar licitações")

\..j'

19.11 - Endereço e contatos da Central de Contratações, Secretaria Municipal de Administração: Rua 15 de Novembro
Ro. 1 .882. Centro. e-mail: lia.ta
HoráriodeExpediente:das08:00às14:00horas. ... . . . .,. .. .-:....:.:.. ...':,.,.. ..-.

'1 2'. Os casos omissos serão decididos pelo órgão ou entidade contratante, segundo as disposições contidas na Lei
Federal sob Ro 14.133/2021, Código Civil, e subsidiariamente pelo Código de Defesa do Consumidor, sem preluizo ae

norma l Fiaaou rto uIFmentar peülnente. e l Iruguaiana -RS para dirimir quaisquer dúvidas e/au litígios que decorrerem da

presente Tempo de Contrato, que não puderem ser compostos por eventual composição administrativa e/ou conciliação

Prefeitura Municipal de Uruguaiana - Rua 15 de Novembro n'. 1.882
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@ PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
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com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ressalvadas as hipóteses legais. conforme as
disposições do art. 92. $1' da Lei 14.133/'2021 .

1 9 14 - Integram este Edital. para todos os üps e efeitos. os seguintes anexos. Íblll.ç\-
a) ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIAS \!Çh..;..#
b) ANEXO ll PROJETO BÁSICO; 'q«
cl ANEXoll-rdINUTA DE CONTRATO

7 Uruguaiana, 21 de novembro de 2.024

oração

Prefeitura Municipal de Uruguaiana - Rua 15 de Novembro n'. 1 .882 - Centro - Cep: 97.501-532
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ANEXOI

TERMO DE REFERÊNCIA

CONCESSÃOONEROSA

LOCAL DENOMINADO LARGO DA BEIRA RIO PRAÇACAIO SELVA

1. DO OBJETO:

W wüíWl$MBl$HH
Referência. ''i.,../

2. DAJUSTIFICATIVA:

ilH ÊãWBIÊgBHHãll ç! i i
3. DAFORMADECONTRATAÇÃO:

$llPlyiê ÍllilBBliR18ÊIWWX l 'll:g'ui::i

! â:::: :: :kBHIHH : : li E$11m!!ui::'!«
CGSN

NAE

3212-4/00
Artesão(ã) de bijuterias independente

2219-6/00
Adesão(ã) em borracha independente

2349-4/99
Artesão(ã) em cerâtnica independente

2330-3/99
Artesão(ã) em cimento independente

Artesão(ã) em cortiça, bambu e aüms 1629-3/02

Dr8fe:t;ra hiunicioal d8 Unlglala'a 15 de Novomb'o n' l B82 . Centro - Cep 97501.532
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4.2- O interessado deverá comprovar ser Microempreendedor Individual -MEI

4 3- O estabelec rrento deverá funcionar em. pelo meras. 06 lseisl dias por serrana. oodendo se manter no horário comercial das

alhista de previdência cando sob a responsabilidade

$g:Eã.:::8HiÊ;'g;l'g %=::ÊI« ".-*. -.
4.6- É proibida a venda pela concessionária de bebida alcoólica e alimentos

4.7- A concessonáriarde ao fuprovdenciar o Plano de Prevenção Contra Incêndio - PPCI, além dos demais alvarás e

apólice conste coliaria deveráriozec e manntr :as suas expensas durante a ocupação do imóvel seguro contra incêndio. de cuja

llEllliHI lllBI i i:lliliJ :g: '::;;::: s::i:='si.;i::'i!!;i!;.i:ã: ;'lg;::'l!'G;

lá::$Ê.Bll $iB:-i8.111111 1Ell glÊBKllES :: ! : '.!:
4 11. Será de responsabilidade da concessionária o pagamento das despesas com energia elétrica, telefonia, lógica, água e
esgoto, alarme e monítoramentol ' ' ' '" ''' ' ' '--' '''-' -'

Prefeitura Municipal de Uruguaiana - Rua 15 de Novembro n'. 1.882 - Centro - Cep: 97.501-532
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Artesão(ã) em couro Üidependmte !529-7/00

Artesão(ã) em gesso independente 2330-3/99

Artesão(ã) em louças, vidro e çHstal
independente 2399-1/01

Artesão(ã) em madeira independente  
Artesão(ã) Gm mármore, granito, ardósia e

ou»as pedi'as independente 2391-5/03

Artesão(ã) eln metais Independente 2599-3/99

Artesão(ã) em metais preciosos independente 3211-6/02

Artesão(ã) eln outros materiais independente 3299 0/99

A:tesão(ã) e'- papel inaependmte 1749-4/00

Boidadeiro(a)independente L340 5/99

Coinerçiante de artigos de cutelaHa
ndependente 4754-7/02

croçhetçko(a) independente  



d.PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
SECRETARIA hlUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

&

4 1 2- A limpeza e conservação do objeto da concessão. inclusive a manutenção e a correção do desgaste ocorrido pelo uso da

espaçlálerão de resp:lisabil dade da concessionárias de pornografia, jogos de azar, propaganda politica e comercialização de

IÉÜilÉI lllBHl:lli l:ll' :la J
elevaçaa do riam a retirada das portas- vdros e seus
o uso do espaço.

DAS CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO "F.móDULO COMERCIALIZAÇÃO DE ARTESANATO"

5.1- O interessado deverá comprovar ser empresa devidamente constituída no ramo de atividades compatíveis com a execução do

5 9. Não será permitido o uso do móveloncess onária:ornografia, jogos de azar, propaganda politica e comercialização de produtos

:t$wi:;&ãb;&.::'.::.::::::
cobrança do valor contratual, até o retorno do funcionamento

5

efetuar nenhuma reclamação posterior acerca das condiçõ

6 VISITATÉCNICA:

Prefeitura Municipal
www.uruayg ana:r&
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7 PENALIDADES

b. Em caso de at'aso no pagamento mensal da concessão de uso. incidirá multa no valor de 2% Idolspor centos sobre o
valor oevico e.atualização monetária medida pela variação positiva do IGP-M IFGVjno período; ' ' ''
concessão -- l nte a pnzo de vigência da concessão, o Concessionário atrasar 03 jtrêsj' meses consecutivosno pagamento da
CONCEDENTE; llleslrEQ perdera um ano aa concessão. sem prelulzo da cobrança do período inadímplente pelo

1:: : 111:1FIE l liig:l E:lW:131$11:gã$::Zlã!: :: =!%:::m::!i

üúlHHi$1111 :: :!nan : :ãxã il!;!n! :::
enquadg As penalidadesjur d co de força maiorou caso fartura. quando ficar comprovada a ocorrência de situações que se

8 DOINÍCIO DAS ATIVIDADES:

7.1- O licitante vencedor terá o prazo de até 05 jcincol dias úteis a contar da homologação do processo lícltatórlo para assinar a
Ternas de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação da Lei 14.133/21 e sem prejuízo das sanções previstas.

i3B H ]lMH :lBIXE ]lEH !'s:
l=El;lE,=11T:.HIBÍlhll$1HE.s;;á: ' l::.:!s:;;:=.':=;.!:;1:"$«:u;.!;

9 DAVIGÊNCIADO CONTRATO:

EE:ã::l:=! : eplã'=:1:;.:'5=:.HI,:'g::::.ã :a!:n::': : : : :':.l;q'!: : i : j -«":

9.1- O va or est made da concessão, conforme novo Laudo de Avaliação do Imóvel elaborado pela Comissão de Avaliação de

10 DOVALOR

. - ÇÂ$4: DQ.ÃBIE$AQ módulos comerclaisÍ02jdolsl módulos comercias padronizados de 12.00m X 2.50m que foram
bloito) postos.de trabalho de 3.00m x 2,50m. destinados a comercialização de artesanatos ' '

R$ 63.00jSESSENTA E TRÊS REAISI mensais por cada posto.

Sendo estas as ofertas mínimas a serem aceitas pelos concedentes.

9 2 0 pagamento mensal deve'á ser recolhido aos cofres municipais até o 10- (décimo) dia do nés subsequente ao período de
exploração da atividade económica, mediante retirada de boleto bancário nas dependências da Secretaria Municipal de Fazenda

Prefeitura Municipal de Uruguaiana - Rua 15 de Novembro n'. 1 .882 - Centro - Cep: 97.501-532
wwiêc:i!!iligualaag:!g:gQ!:b - e-mail: quaiana.rs
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

11 DO REAJUSTAMENTO

O valor mensal referente à cessão de uso do local denominado "Largo da Beira Rio" será atualizado anualmente. tendo por data
base a data de início do prazo da cessão onerosa, pela variação do IGP-M (FGVI ou na sua falta. por outro índice oqcial de

atualização monetária que vier a substituí-lo

12 DAFISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

g5K:3 IREI:.:R1;;53.:'Eg:aJ :liga':.=.iilUÊ E.EEUil'll!!-'p'' '' '"«

2 - Centro - Cep: 97.501 -532
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eBE FEITURA MUNICIPAL DE URUGUATANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ANEXOll

PROJETO BÁSICO

encontra-se disponível aos interessados, juntamente com os arquivos técnicos do Edital de Leilão Presencia
n' 003/2024 nos cites -//\-.-w.uruquaiana.rs.aov.br

q

Prefeitura Municipal de Uruguaiana - Rua 15 de Novembro n'. 1.882 - Centro - Cep: 97.501-532
ur!!atuigrlg:ri:gQv:U - e-mail: liçllêççg$@uwguaia :r$:aQv:br compras@uruq u
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® PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ANEXO l l l

MINUTADECONTRATO

llHIH$Bl:m : s: nuü:P:

obrigações e responsabilidades das partes

'8HIÜR$iÜlüBãHH

to

CLÁUSULA TERCEIRA - IDQ.PAGAMENTO do ;.s cofres municipais, até o 10' jdécirno) dia útil do mês subsequente ao

período de exploração da aüvidade económica, mediante retirada de boleto bancário nas dependências da Sec'etapa
Municipal de Fazenda

'nHTIÊ=iHâ l anima ::artir da data da assinatura da ordem de
ando o início das atividades.

4.1 . Não será admitida a prorrogação do prazo da concessão

8Ê :'ui:,=odyE=:-E:!:udo:

CESSIONÁR\A.A CONCESSIONÁRIA

Simples Nacional - CGSN

.EnEU98}t=5"
82 - Centro - Cep: 97.501 -532
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PREFEITURA WUNiÇIBA!:DEgByglJêlANA
'BÊêRÊIRRIIãÜRIÕIÊÃ[ÕÉ ÁbMINISTRAÇÃO

Artesão(ã) de bijuterias independente 3212-4/00

2219-6/00Artesão(ã) err borracha independente

Prefeitura Municipal de Uruguaíana - Rua 15 de Novembro n'

21

.882 - Centro - Cep: 97.501-532

@

ATIVIDADE  
Artesãojãl de bijuterias ndeperdente  
Adesãojãl em borracha independente 2219-6/00

Artesãojã) em cerâmica independente 2349.4.-99

Adesão(ãl em cimento independente
2330-3/99

Artesãojã) em cortiça, bambu e aü
ndependente

1629-3/02

Artesão(ã) em coiro independente 1529-7/00

Artesãojãl em gesso independente
2330-3.'99

Artesãojãl em louças, vidro e íris
independente

2399-1/01

Adesão(ã) em madeira independente 1629-3/01

Artesãojãl em cimento independente 2330-3/99

Artesãojãl em cortiça. bambu e aHr
ndependente

1629-3/02

Artesã3jã) em couro independente 1529-7/00

Artesão(ã) em gesso Independente 2330-3/99

Artesão(ã) em louças. vidro e crês
ndependerte

2399-1/01

Artesãojã) em madeira independente  



PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
SECRETARIA MUN[CIPAL DE ADM[NISTRAÇÂO

5.1- - O interessado deverá comprovar ser Microempreendedor Individual -MEI.
5.2- O estabelecimento deverá funcionar em, pelo menos, 06 jseis) dias por semana. podendo se manter ro horário no
mínimo 8h diárias, o dia de fehcmaneto poderá ser de segunda a sexta
5.3- Os empregados da concessionada não terão qualquer vínculo com o Município de Uruguaiana, ficando sob a
responsabilidade da concessionária todos os encargos e obrigações previstos na legislação trabalhista de previdência
social. de acidentes de trabalho e correlata, assim como seguros e demais obrigações empregaticias vigentes e futuras
5.4- A concessionária deverá possuir todos os equipamentos, mobiliários e utensílios necessários para o desenvolvimento
do serviço e atendimentos

5.5- E proibida a venda pela concessionária de bebida e alimentosl
5.6- A concessionária deverá providenciar o Plano de Prevenção Contra Incêndio - PPCI, além dos demais alvarás e
licenciamentos necessários ao funcionamento do quiosques
5.7- A concessionária deverá fazer e manter as suas expensas durante a ocupação do imóvel seguro contra incêndio, de
cuja apólice conste como beneficiário a concedentel ......,
5.8- A licitante contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo, na execução do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, mesmo
que haja fiscalização ou acompanhamento do contratante;
5.9- Toda e qualquer benfeitorla a ser realizada pela concessionária deverá conter obrigatoriamente a prévia aprovação da
Administração Pública Municipal, através de seus órgãos competentes, e passará a pertencer ao Município de pleno direito
não podendo constituir-se em motivo de indenização, compensação ou retenção por parte da concessionária;
5.10- Será de responsabilidade da concessionária o pagamento das despesas com energia elétrica, telefonia, lógica, água
e esgoto, alarme e monitoramentol

5.1 1- A limpeza e conservação do objeto da concessão, inclusive a manutenção e a correção do desgaste ocorrido pelo
uso do espaço, serão de responsabilidade da concessíonárial
5.12- Não será permitido o uso do imóvel para üns de pornografia, jogos de azar, propaganda política e comercialização de
produtos de procedência duvidosa ou fraudulentas

5.13- Todas as despesas decorrentes do uso das dependências do imóvel, licenças, alvarás, taxas, bem como os tributos
municipais, estaduais e federais incidentes, correrão por conta do concessíonáriol
5.16- Os preços que vierem a ser praticados no comércio a ser desenvolvido no respectivo imóvel deverão acompanhar os
preços correntes praticados no Município em estabelecimentos do mesmo porte e padrãol
5.1 7- O Poder Concedente manterá a fiscalização do contrato, zelando pelo correto cumprimento do contratos

®
Prefeitura Municipal de Uruguaíana - Rua 15 de Novembro n'. 1 .882 - Centro - Cep: 97.501-532

e-mail: ;@uruauaiana.rs. .aov

Artesãojãl em mármore, granito, ardósia
Detrás ;ed'as independente

2391.5/03

Artesão(ã) em metais ínaependente l 2599-3/99

Artesãojãl em metais precios

Independente
3211-6/02

Artesãojãl er outros materiais Independente 3299-0/99

Artesão(ãl em papel independente 1749-4/00

Bordadeirojajindependente 1340-5'99

Comerciante de artigos de tutelar
Independente

475a.7/02

Grocheteiro(al independente 1422-3/0C



'' E:nUylEi:nãHWHâ:' l$!Àb;
5.1 8- A concessionária deverá atender todos os requisitos elencados em edital durante a vigência da concessão \l$#yç;'<
5.1 9- A luz é em condomínio, entre todos os postos de trabalho, sendo o valor total de cada mês sendo divido por todos õyn.'E
concessionários. Existe apenas um contador para todos. x--')ür\,
5,20- Fica a cargo do concessionário em situações de causas naturais (elevação do rio) a retirada das portas. vidros e seus
)ertences de exposição. bem como a reposição no local. após a liberação do uso do espaço

f:gG.ç,É

CLÁUSULA SEXTA DAS CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO "MÓDULO COMERCIALIZAÇÃO DE
ARTESANATO":

6.1- O interessado deverá comprovar ser empresa devidamente constituída no ramo de atividades compatíveis com a
execução do objeto da presente concessão.

6.2- O estabelecimento devera funcionar em. pelo menos. 06 (seis) dias por semana
6.3- Manter em seu quadro de pessoal um número suficiente de profissionais capacitados, de modo que possibilite um
perfeito e rápido atendimento aos serviços, dentro dos padrões estabelecidos neste editall
6.4 - Os empregados da concessionária não terão qualquer vínculo com o Município de Uruguaiana, ficando sob a
responsabilidade da concessionária todos os encargos e obrigações previstos na legislação trabalhista de previdência
social. de acidentes de trabalho e correlata, assim como seguros e demais obHgações empregatícias vigentes e futuras
6.5 A licitante contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo, na execução do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, mesmo
que haja fiscalização ou acompanhamento do contratantes
6.6- Toda e qualquer benfeitoria ou ampliação a ser realizada pela concessionária deverá conter obrigatoriamente a prévia

aprovação da Administração Pública Municipal, através de seus órgãos competentes, e passará a pertencer ao Município
de pleno direito, não podendo constituir-se em motivo de indenização, compensação ou retenção por parte da
concessionária, salvo nos casos em que a realização de adequações na estrutura física do imóvel seja, comprovadamente.
necessária para a obtenção inicial de licenças e alvarás indispensáveis ao seu funcionamento, as quais poderão ser
realizadas por conta do concessionário e descontadas do valor mensal da concessão, até o limite do valor investido:
mediante a aprovação dos respectivos projetos e orçamentos pelo concedentel
6.7- Será de responsabilidade da concessionária o pagamento das despesas com energia elétríca, telefonia, lógica, água e
esgoto, alarme e monitoramentol

6.8- A limpeza e conservação do objeto da concessão, inclusive a manutenção e a correção do desgaste ocorrido pelo uso
do espaço, serão de responsabilidade da concessionárias

6.9- Não será permitido o uso do imóvel para fins de pornografia, jogos de azar, propaganda política e comercialização de
produtos de procedência duvidosa ou fraudulentas
6.10 - Todas as despesas decorrentes do uso das dependências do imóvel, licenças, alvarás, taxas, bem como os
tributos municipais, estaduais e federais incidentes, correrão por conta do concessionários

6.11 - O Poder Concedente manterá a fiscalização do contrato, zelando pelo correto cumprimento do contratos
6.12 - A concessionária deverá atender todos os requisitos elencados em edital durante a vigência da concessão
õ.13 Nas situações de impedimento de funcionamento por causas naturais (enchentes), fica suspenso o período de
concessão e cobrança do valor contratual, até o retomo do funcionamento.

6

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO, EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO.
7.- A concedente poderá modificar unilateralmente o presente contrato para melhor adequação das finalidades de interesse
público, ou de acordo com a concessionária, nos termos do art. 137 da Lei n.' 14.133/21
7.1 .- O contrato se extinguirá pela ocorrência do término de seu prazo de vigência, independente de notificação.
7.2.- A transferência da concessão ou do controle societário da concessionária deverá observar a prévia anuência do poder
concedente, nos termos do art. 27 da Lei n.' 8.987/1995, desde que o pretendente atenda as exigências de capacidade

técnica, idoneidade financeira e regularidade jurídica e fiscal necessárias à assunção do serviço, e comprometa-se a
cumprir todas as cláusulas do contrato em vigor.
7.3.- O contrato ora celebrado poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer do caso previsto do art. 137 da Lei n.'
14.133/21

Prefeitura Municipal de Uruguaiana - Rua 15 de Novembro n'. 1 .882 - Centro - Cep: 97.501-532
www:grua uaiana. [s.qov. br - e-mail: líçitêçoes@uruauaiana.rs .ciov.br ÇQ prg$@y ryg ugiêi)ê : D :gQ!;b
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@ PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADhlINISTRAÇÃO

CLÁUSULAOITAVA-DAS PENALIDADES

8.1.- Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Município poderá garantida.a defesa prévia. ap içar as sanções
previstas pelos artigos 155 a 163 da Lei n.' 14.1 33/21 . dentre elas a pena de advertência, multa, suspensão temporária de
participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Municipal. por até03 (trêsl anos. além da
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica
8.2.'Em caso de atraso no pagamento mensal da concessão de uso. incidirá multa no valor de 2% jdois porcentol sobre o
vaiordevido e atualização monetária medida pela variação positiva do IGP-M(FGVI no.período
8.3 Se durante o prazo de vigência da concessão, Q concessionário atrasar 03 (três) meses consecutivos no pagamento
da concessão de uso, o mesmo perderá um ano da concessão, sem prejuízo da cobrança doperíodo inadimplente pelo

3 1 - Após o atraso de 04 jqiatrol meses no pagamento da concessão de uso. üca automaticamente rescindido a
contrato de concessão onerosa do direito de uso, devendo a concessionária retirar seus equipamentos no prazo de 05

jcinco) dias após a notilcação da rescisão unilateral do contratos

8.3.2.- Será considerado atraso para efeitos do contrato. o pagamento realizado no dia útil seguinte,ou posterior, ou a

não realização do pagamento, na data do vencimento da concessão mensal de uso. Caso a data de vencimento da
cessão mensal seja 'em fim de semana ou feriado, considera-se a data de vencimentos dia útil imediatamente posterior. qü....'

8.4.- As penalidades previstas não serão relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de situações que se
enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito
8.5.- A licitante vencedora que se recusar injustificadamente, a assinar contrato com a Prefeitura Municipalde Uruguaiana,
dentro do prazo de 05 (cincos dias Úteis. contados da notificação que Ihe será enviada. seráaplicada a multa de 1 0% sobre
o valor do contrato podendo a Administração convidar as demais lícitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-

se o prazo e as mesmas condições da vencedoras

cor

CLÁUSULA NONA - DO FISCAL DO CONTRATO:
9.- Indicamos como fiscal e suplente do contrato, respectivamente, os servidores da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Económico: José Antânio do Nascimento Fagundes-Matr. 1 55950 e Hamilton Rosa de Mattos-Matr

146595

CLÁUSULADECIMA-DOFORO
9 - Fica eleito o foro da Cidade de Uruguaiana para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato,renunciando as

partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.E, por estarem Justos e contratados, assinam o

presente Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.na presença de 02 Iduas) testen'unhas. para que furta seis

efeitosjurídicos elegais

Uruguaiana,xxde xxxx de 2024

MUNICÍPIO DE URUGUAIANA

CONCEDENTE

coNCCSsioNAniA

Testemunhas

1 )
2),

Prefeitura Municipal de Uruguaiana - Rua 15 de Novembro n'. 1 .882 - Centro - Cep:.97.501 -532
www.uruquaiana.rs.gov.bt - e-mail: liçi19çQQ$@yrygyêlaílâ,l$:qQ!:br ggQ21gg@ylygua ana
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:É!& PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
SECRETARIA TblUNICIPAL DE ADMnlSTjiAÇAO

DEPJ\RTAMENTO DE COMPRAS
d

TERMO DE ENCAMINHAMENTO

Encaminho ao Sr Procurador para analise e parecer ülnal do

procedimento licitatório de Leilão n' 003/2024, processo n' 2024/1 0/023679.

Uruguaiana, 22 de novembro de 2024

Supervisor de Compras





ESTADO DO RIOGRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE.!:!R!!glJAlANA

PROCURADORIA-GERALDO MUNICÍPIO & ®
[õíbõl l 596/24i
De :PROGEMI
Para : SECAD SETOR DE COMPRAS
Assunto: PROCESSO 2024/1 0/023679;

SenhorSecretário

Ao cumprimenta-lo cordialmente, venho através da presente,

encaminhar o Leilão n' 003/2024, para que antes da emissão de parecer

jurídico, seja comprovada a titularidade do imóvel objeto da licitação

Constitui medida de precaução, na fase de planejamento da

contratação, verificar a titularidade do bem. como forma de avaliar se a

contratante é a legítima proprietária do imóvel.

Dessa forma. antes da análise dos autos e emissão de parecer

jurídico, necessária a juntado da matrícula atualizada do Imóvel

Atenciosamente

4..z..z..a ,Ó .6é.,,:,. ZI.Z.ü@,:
Luciana Ledezma Daria Kalisewski.

Procuradora do Município.
OAB/RS 71 .575.

Ciente,

Edson Roialg@ÊI Corrêa Pereira Junior
Procurador Geral do Município
OAB/RS e5.4s2





50:\2290-0S.20?5.8.21.0037
Classe da açõo.

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
Data de autuaçàQ:

02/09/2015 00:00:00
Situação
MOVIMENTO

Órgão:Julgador

da l a Vara Cível da Ci

'l: Píacessos íelâcionâdl

de Urug MARMELO BALICKI

MUNICÍPIO DE URUGUAiANA/ RS(88.131 .164/0001-07) - Entidade

RÉU

EDSON ROBERTO CORRIA PEREIRA JUNIOR RS065482

UtCHELE DE SOUZA RS0865S6

LuiZ HENniQUE DE CRiSTO RS132806A

J EUZABETn FITTIPALOI POIS (438.232.890-04)

VINICIUS ANCINELLO GINDRI RS086107
FABIO DE CAMPOS ALMEIDA RS076779

DIOGO FERNANDES PERAS RS068195

MARCOS VINICIUS MENEZES QUAOROS {445.664.1 70-34)

Acesso íntegra do processo &udíência

Y Filtros pe';lJ:!is:i\i' t':c3

7/1 1 /2024
0:38:08

PETIÇÃO - Refez. ao Evento: 51

(AUTOR - MUNICÍPIO DE URUGUAIANA / RS)

Usuário

RSI 32806A

SECJE

RS06819S

RS068195

RS068195

7/10/2024
23:S9:59

Confirmada a intimação eletrânica - Refez. ao E\

(AUTOR - MUNICÍPIO OE URUGUAIANA/ RS)

07/10/202.
32:36

07/10/2024
5:32:36

07/10/2024
5:32:36

CIÊNCIA, COM RENÚNCIA AO PRAZO Reft

Confirmada a Intimação eletrõnica - Refez. a(

(RÉU - EUZABETH FiTTiPALDI PONS)

49

Confirmada a intimação eletrõnica. Rede
CREU - COSE jUiZ MAROTA POIS)

Evento: 50

SI .l.}
0?/10/2024
15:23:31

Expedida/certificada a intimação eletrõnica - Despacho/Decisão
Reter. ao Evento 48

(AUTOR - MUNICÍPIO OE URUGUAIANA / RS)
Prazo: 30 dias Status:FECHADO(56 - PETIçÃo)
Data inicial da contagem do prazo: 1 8/10/2024 00:00:00
Data final:02/12/2024 23:S9:59

07/10/2024
:23:31

Expedida/certificada a intimação eletrõníça - Despacho/Decisão
Reger.ao Evento 48

REU . JOSE LUIZ MARONA PONS)
Prazo; 15 dias Status:FECHADO (54 . CIENCIA. COM RENÚNCIA AO PRAZO)
Data inicial da contagem do prazo: 08/1 0/2024 00:00:00
Data final:28/10/2024 23:S9:59

49 ))
07/10/202Ó
'15:23:31

pedida/certificada a intimação el
Reter. ao Evento 48
(RÉu - EUZABETH F;rrTipALoi pois)
Prazo; IS dias Status:FECHADO(54. CIÊNCIA. COM RENÚNCIA AO PRAZO)
Data inicial da contagem da prazo: 08/1 0/2024 00:00:00
Data final: 28/10/2024 23:59:59

Despacho/Decisão

48

47

07/10/2024
5:23:31

19/09/2024
8.48'40

IDESPADE

29/04/2024
8:]5:21

06/04/2024
23:59:59

C para dectsãa/despach

PETIÇÃO.Reli Eventos:44 e 43

Confirmada a intimaçi

27/03/2024
8.28=18

Expedida/certificada a intimação eletrõnica
Reter. ao Evento 42

(RÉU . COSE JUIZ MAROTA POIS)
Prazo: l S crias Status:FECHADO (46 PETIÇÃO)
Data inicial da contagem do prazo: 09/04/2024 00:00:00
Data final:29/04/2024 23:59:59

Refez.aos Eventos:43 e 44

Despacha/Decisão



Evento Data/H

Expedida/certínicada a intimação eletrõníca - Despacho/Decisão
Reter. ao Evento 42

(RÉU-ELIZA8ETH FITTIPALDIPONS)
Prazo: 1 5 dias Status:FECHADO (46 - PETIÇÃO)
Data inicial da contagem do prazo: 09/04/2024 00:00:00
Data final: 29/04/2024 23:59:59

27/03/2024
18;28:18

koleone

42.)}

41

27/03/2024
18:28:18

Decisã- leria

31/10/2023
4:1 1:51

Conclusos para decisão/despach

30/10/2023
S9:33

PETIÇÃO.Refer.ao Evento:37
(AUTOR . MUNICÍPIO OE URUGUAIANA / RS)

3g
27/ia/2023
6:14:1 2

05/10/2023
23:59:59

PETIÇÃO - Reter. aos Eventos: 36 e 35

25/09/2023
5:29:14

Expedida/certificada a
Reter. ao Evento 33

(AUTOR - MUNICÍPIO DE URUGUAIANA/ RS}
Prazo; 30 dias Status:FECHADO (40 . PETIÇÃO)

Data inicial da contagem do prazo: 06/10/2023 00:00:00
Data final: 21/11/2023 23:S9:59

Confirmada a intimação eletrõnica . Reli

itimação eletrõnica - Laudo Comp

Eventos:35, 36 e 37

25/09/2023
5:29:14

Expedida/certificada a intimação eletrõnlca - Laudo Compl
Reter.ao Evento 33
(RÉU . COSE JUIZ MARINA POIS)
Prazo: a5 dias Status:FECHADO(39 - PETIÇÃO)
Data inicial da contagem do prazo: 06/10/2023 00:00:00
Data final:27/10/2023 23:59:59

!nta

akwpaes

Expedida/certihcada a intimação eletrõnica ' Laudo Compõe
Reter. ao Evento 33

(RÉU - EUZABETH FITTIPALOI POIS)
Prazo: 1 5 dias Status:FECHADO (39 - PETIÇÃO)
Data Inicial da contagem do prazo: 06/1 0/2023 00:00:00
Data final:27/10/2023 23:S9:59

25/09/2023
1 5:29:14

5/05/2023
0:22:44

CIÊNCIA. COM RENÚNCIA AO PRAZO Reter. ao Evento: 3

(PERITO - MANCOS viNrcius MCNEZCS QUAOROS)

5/05/2023
08:S8:27

S/OS/2023
08:33:07

Confirmada a intimação eletrõnica - Reter. ao Even
(PERITO - MARCOS VtNÍCIUS MENEZES QUADROS)

[;ÉLAUDOI

31
2/05/2023
B:04:48

Expedida/certlfrcada a intimação eletrõníca - Despacho/Decisão
fieíer. ao Evento 30

(PERITO . MARCOS VIN ÍCIUS MENEZES QUAOROS)
Prazo: 15 dias Status:FECHADO(34 - CIÊNCIA. COM RENÚNCIA AO PRAZO)

Data inicial da contagem do prazo: 1 6/05/2023 00:00:00
Data final:05/06/2023 23:59:59

30

29

2/05/2023
8:04:48

2/a5/2023
3:44:58

D

Conclusos para decisão/despach

OS/05/2023
59:59

PETIÇÃO
EIIeEII Í:aEMAIL2

03/a5/2023
8:22:58

03/05/2023
7:40:14

PETIÇÃO - Refez. ao Evento: 24

(AUTOR MUNICÍPIO OE URUGUA}ANA / RS)

0/04/2023
23:S9:59

PETIÇÃO-Refi E 23 e 22

Confirmad

31/03/2023
7:11:45

Expedida/certificada a intimação el
Reler. ao Evento 21
CAUTOR MUNICÍPIO DE URUGUAIANA / RS)

Prazo: 15 dias Status:FECHADO(27 - PETIÇÃO)

Data Inicial da contagem do prazo: 11/04/2023 00:00:00
Data final: 03/05/2023 23;59:5g

lçi 'õnic8 - Reter. aos Eventos: 22. 23 e 24

2.

31/03/2023
17:11:44

Expedida/certificada a intimação eletrõnica
Refer. ao Evento 21
(RÉU . COSE JUIZ MAROTA POIS)
Prazo: 15 dias Status:FECHADO(26 - PETIÇÃO)
Data inicial da contagem do prazo: 1 1/04/2023 00:00:00
Data final:03/0S/2023 23:59:59

22 .p:'
31/03/2023
17:11:44

Expedida/certificada a intimação eletrõnica
Reger. ao Evento 21
(RÉU-ELIZABETH FITTIPALOIPONS)
Prazo: IS dias Status:FECHADO(26 - PETIÇÃO)
Data inicial da contagem do prazo: 1 1/04/2023 00;00:00
Data üina1:03/05/2023 23:59:59

30/03/2023
9:46:03

08/03/2023
0:41:22

PER000123 [âLAUD01

PER000123PETIÇÃO



Evento Data/Hat

'02/2023

Descrição

PETIÇÃO - Reter. ao Evento: 17

(PERITO - MARCOS VINÍCIUS MENEZES QUADKOS)

Confirmada a intimação eletrõnica - Reter. ao Evento:

PERITO - MARCOS VtNiCtUS MENEZES QUADROS)

D1/02/2023
8:07

Expedida/certificada a Intimação êletrõnica
Reter. ao Evento 16

(PERITO - MARCOS V[N ÍCIUS MENEZES QUAORos)
Prazo: 15 dias Status:FECHADO(19 - PETtçÃO)
Data inicial da contagem do prazo: 02/02/2023 00:00:00
Data final:24/02/2023 23:59:59

PER000123

31/01/2023
36:Ú4

31/Q1/2023
7;36:44

21/07/2022
6:S0:07

CIÊNCIA. COM RENÚNCIA AO PRAZO - Refez. ao Evento: lO

AUTOR - MUNICÍPIO OE URUGUAIANA / RS)

Confirmada a intimação eletrânica - Refez. ao Evento: lO
(AUTOR - MUNICÍPIO DE URUGUAIANA / RS)

Ato ordinatório praticado
UgnooBn

RS065482

01/07/2022
23:S9:59

21/06/2022
6:25:27

21/06/2022
6:25:27

21/06/2022
6:2S:27

Confirmada a intimação eletrânica - Refi

REU - COSE JUIZ MARINA POIS)

CIÊNCIA. COM RENÚNCIA AO PRAZO - Refc

E

Ev RS06819S

Confirmada a intimação eletrõnica - Refer. ao E
REU - ELIZABETF-l FITTIPALDI BONS)

x. IS:30:10/06/2022

Expedida/certihcada a intimação eletrõnica
Reter. ao Evento

(AuToR. MUNicípIo OE URUGUAiANA / RS)

Prazo: 15 dns Status:FECHADO (1 5 - CIÊNCIA, COM RENÚNCIA AO
Data inicial da contagem do prazo: 04/07/2022 00:00:00
Data final:22/07/2022 23:59:Sg

RAZO:

21/06/2022
1 5:30:10

Expedida/certificada a intimação eletrõnica
Reler, aa Evento 7

(RÉU - COSE JUIZ MAROTA PAUS)

Prazo: l S dias Status:FECHADO (13 - CIÊNCIA. COM RENÚNCIA AO PRAZO)
Data iniciei da contagem do preza: 22/06/2022 00:00:00
Data final:12/07/2022 23:sg:Sg

21/06/2022
5:30:09

Expedida/certtftcada a intimação eletrõnica
Reger. ao Even

(RÉu . ELEZABETH nTTIPALoi boNS)
Prazo: 1 5 dias Status:FECHADO (13 : CIÊNCIA. COM RENÚNCIA AO PRAZO)
Data inicial da contagem do prazo: 22/06/2022 00:00:00
Data final:12/07/2022 23:59:59

7
8

21/06/2022
5:30:0g

20/0S/2022
00:20

20/05/2022
S:00'09

Ato cumprido pela parte ou interessado depósito de bens/dính
Confirmação de recolhimento - GUIA DE DEPÓSITO: 2000D1389

Ato ordiRâtÓrio praticado
3

C
primo pera parte ou int©ressado depósito de bens/dinh
ição de recolhimento - GUIA DE DEPÓSITO: l S0002736

20/05/2022
38:22 Remetidos os Autos - NUCDIGLOC -> UGAICIV

SECFIN

20/05/2022
11:38:20 Juntado de íntegra do processo )icrTAuzAÇÃo .alba

DIGITALIZAÇÃO

ÊI :dmcuuoic2
G3 [JPPOCIUDtC4
Cg Ê3PKaCJUOíCÕ

7

6/05/2022 Remetidos os Autos - UGAICly-> NUCDIGLOC

Õ/09/2021
3:58:36 Registrado para CadastramentQ Eletrõnico de

®
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PODERJUDICIÃRIO

COMARCADEURUGUAIANA
l a VAFRA CÍVEL
Rua General Hípólito. 3392 - CEP: 97502590 Fode:(55) 3412-1410

MANDADO DE IMISSÃO DE POSSE PROVISÓRIA

Oficial de Justiça: Patrícia Lopes de Aimeida Torelly Ribeiro - Zona 1 - Foro de
Uruguaiana

Processo n'
NaÊut'eza:
\faiorda

037/1 .1 5.0004683-9(CNJ:.0011 999-52.2015.8.21 .0037)
Desapropriação
R$ 143.806i00

Município de Uruguaiana
Adv: Jorge Antonio Pouey Antunes Gíordano - .RS/1 1 874
Adv: Eduardo Correa da Salva. Martins - RS/54047
Adv= lbrahim Ahmad de Campos Barakat - RS/81 351

Sucessão de Martiniano Benítes e outros

O(A) Doutor(a) Juiz(a) de Direito MANDA ao(a) Oficial(a) de Justiça que.
em cumprimento ao presente .mandado. proceda, conforme despacho transcrito. a
IRfltS$ÃO NA POSSE PROVISÓRIA do requerente do bem abaixo descrito e indicado
ria inicial, cópia anexa, podendo, se necessário proceder arrombamento

DESGRlçAQ OO($) BEM(N$):
Terreno constituído dos de números um (1). dais (2) e partes dos números vinte e um
j21) e vinte e dois(22) da Qual'a número vinte e dois(22) da município de Uruguaiana.
medindo cinquenta e dais metros e oitenta centímetros (52.80m) de frente Norte sobre o
alinhamento da rua General Vasco Alves; e cinquenta e dois metros e oitenta
centímetros (52.80m) de fronte Oeste sabre o alinhamento da rua General Vitorlno.
para onda faz esquinas ao Sul mede também cinquenta e dois metros e oitenta
centímetros (52.80m)l e confronta-se com o terreno de número vinte (20)l e ao Leste
com a mesma medida de cinquenta e dois metros e oitenta centímetros (52.80m)
confronta-se com o terreno número três (3) e partes dos números vinte e um (21) e vinte
e dois (22). Quarteirão formado pelas ruas: General Viforino. Jogo ManDeI, Treze de
Maio e General Vasco Alvos

[)E$PAGHO: "Vistos. Recebo a emenda à ínicia]. f]s. 49/112. Demostrada a urgência
rlo deferimento da medida liminar de emissão provisória na posse e estando o autor
disposto a efetuai a depósito do valer da avaliação do imóvel (fls.15/17), nos termos do
artigo 15 do Decreto-LeÍ Ro 3365/41, mostra-se possível o deferimento da liminar na
presente ação de desapropriação por utilidade pública. Nesse sentido seguem alguns
julgados do E. TJ.'RS: Ementa; AGRAVO DE INSTRUMENTO. .DE$APROPRIAÇAO
PÓR UTILIDADE PÚBLICA. l?dlSSÂO PROVISÓRIA NA POSSE. DESNECESSIDADE
DE AVP LIAÇÃO JUDICIAL PRÉVIA NO CASO CONCRETO). O incisa XXIV do art. 5' da
Constituição Federal dispõe que a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação
por necessidade ou utilidade pública, ou por Interesse social, mediante justa e prévia

Número Verfficador: 0371 1500046839037201 5188032 fossari l

66-1-037/201 5/1 88032 037/1 .1 5.0004683-9(CNJ;.OC)11999-52.201 5.8.21.0037)
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M
inden ízação em dinheiro. O entendimento da jurisprudência maioritária desta Corte é no
sentida de que a alegação de urgência e o depósito do valor ofertado na inicial. desde
que observado os requisitos do art. 15 do Decreto-Lei Ro 3.365/41, são suficientes para
autorizar a emissão postulada. Com base nos elementos dos autos, é crível admitir que
l-tá plausibilidade rlo direito à emissão provisória, considerado não só o fato da alegada
urgência (que ao Poder Judiciário é vedado imiscuir-se). como também a razoabilidade
do valor depositado, sendo desnecessário, neste momento, qualquer avaliação judicial
prévia ou mesmo o pagamento integral. Eventual inconformidade com o valor da
índenização será objeto de discussão ao longo da ação de desapropriação, de modo
que ao anal seja possível quantificar a justa indenízação definitiva pela desapropriação.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. (Agravo de Instrumento N'
70063447015, Terceira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS. Relator: Leonel Pares
Ohlweiler. Julgado em 30/04/2015). Gritei. Ementas AGRAVO DE NSTRUiaENTO
DESAPROPRIAÇAO. IMl$SÃO PROVISÓRIA NA POSSE. Possível c deferimento da
liminar de emissão r\a posse quando efetuado o depósito prévio e demonstrada a
urgência da medida. Urgência .que restou devidamente comprovada. NEGARAM
PROVINIENTC) AO AGRAVO . DE INSTRUMENTO. (Agravo de Instrumento N'
70060147568, Terceira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS. Relator: Matilde
Chapar Maia. Julgado em 28/08/2014. Grifei. Com relação à falta de identificação
completa dos sucessores de Martlniano Benites, não vejo impedimento. por ora, para o
deferimento da medida liminar com a citação e intimação por edital. A dificuldade do
autor em iderltlficar o$ sucessores reside do fato de o "de cujus" ter falecido há bastante
tempo e não existir abertura de ação de inventário. Assim, a citação poderá ser feita na
pessoa do llerdeiro identificado, no endereço informado à fl. 54, e os demais poderão
ser intimados/citados por edital. Assim, DEFIRO A IMISSAO provisória do autor na
posse da área objeto da desapropriação, após o depósito do valor que ofereceu na
nicial. ü. 05 (R$143.806,00). Intimo-se. Citem-se. O herdeiro meandro, no endereço
nformado à f1. 54, e a sucessão de Martiniano Benites por Edital. Efetuado o depósito,
expeça-se o competente mandado de emissão provisória da posse. Dê-se vista dos
autos ao Minístéria Público. Em 06/10/2015. (a) Míchele Saares Wouters. Juíza de

'Vistos.O comparecimento espontâneo da parte supre a necessidade de citação,
conforme dispõe o art. 213. parágrafo único do CPC. Pois bem, considerando que a
parte requerida compareceu ao cartório no dia 26/1 0/2015, conforme certidão de fl. 123
entendo que esta restou devidamente citada. Certifique a escrivania acerca do decurso
do prazo contestacional. Após. íntimo-se o Município para requerer o que entender
necessário. Díl. legais. Em 29/10/2015. (a) Michele Sobres Wouters. Juíza de Direito

Direito

DESTINATÁRIO($}

1 111111 1 1 i li lll llil H 111 Hall
037/2015/188033

Sucessão de Martiniano Benites, réu
End: Rua General Vasto Alves Pereira. Centro.
Urugualana. RS. 97501-588 (Esquina General Vitorino -
endereço para emissão de posse - Terrenos n' l e 2 e
parte dos terrenos de n's 21 e 22 da Quadra 22.)
oCP oCN oPC oNC

Número Verificados: 03711500046839037201 5188032 fossarl '2
66-1-037/201 5/1 88032 . 037/1 .15.0004683-9 (CNJ:.0011999-52.201 5.8.21,0037)
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Uruguaiana, 04 de novembro de 2015

Míchele Soarem Wouters
Juíza de Direito

r'
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"-wEstado do Rio Grande do Sul

PoderJudicíário

!.#--'-

Exma. Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da I' Vara Cível da Comarca de Uruguaiana/RS

l iSo(oâ CY3 -4
'PTOCeSS01X0 037/11500058152

Patrícia Lopes de Almeida Torelly Ribeiro, Oficial de Justiça, vem, respeitosamente, comunicar a

Vossa Senhoria que, venho marcar cumprimento da di]igência para o ])]A 02 DE l)EZEMBliO
DE 2015. QUARTA- FEIRA. ÀS 09h$Q: estando, assim, à disposição da parte interessada na Rua

General Hipólito,3392 (Foro Local), no intuito de efetivar a medida deteminada

OLLtrossim, requeira que, de confomiidade com o artigo 505 ("Compete às partes fornecerem os

meios necessários para cumprimento de arrastos, despejos e outras medidas previstas

em lei. vedada a corltratação ou intermediação de transporte pelos Oficiais de Justiça
Parágrafo Único -- Os Oficiais de Justiça deverão marcar dia e Fora em que estarão no
local do cumprimento das diligências, comunicando ao Juiz do Feito, para permitir

intimação da parte no sentido de fornecer os meios necessários para tanto"), sda a pane
requerente intimada a estar presente no local referido no día e horário designado, alB!!!da..dÊ..tedgx

os meios çce:$sáFios para (lue o mandado seta cumprido com suçe$$Q:

UruguaiQna, ll de nove8lbro 2015

Patrícia Lopes (iê5ã?Mmeida Torelly Ribeiro

Oficial de Justiça
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Eidítal de Citação - Cá.vel
1: Vara Cível - Comarca de Uruguaiana
Prazo de: 20 dias. Natureza:
Desaproprlação Processo:
037/1.15.0C04683-9 (CNJ:.0011999-
52.2015.8.21.0037) . Autor: Municá.pío de
Uruguaiana. Réu: Sucessão de Martiniano
Bem.tes e outros.
Obj eto: CITAÇÃO de Sucessão de
Maltíniano Benites, atualmente em luaal
i.ncexto e não sabe.do, para. no PRAZO de
QtJl-NZE (15) dias, a contar do térmi.no do
presente edital (art. 232. lv, cpc),
contestar, querendo, e, não o fazendo,
sezão tidos como verdadeílos os fatos
articulados peão autor na inicial..
Utuguaiana, 07 de outubro de 2015.
SERVIDOR: Si].vara Fossari, Oficial
Superior Judo.cj.alto. JUIZ: Michele
Sobres Ogouters

©
©

(l:R:i'Inca e DOU l?É que.i:D8à
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Silvanã.M. L. Fosaarl
OfIcIal Sup. Judlclártg

h,{ah. 12934589
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$:ftKjlâx5{EunucuAtANA
Rua General Hipólíto. 3392 - CEP: 97502590 Fora:(55)34T2-1410

MANDADA DE EMISSÃO DE POSSE PROVISÓRIA

Oficial de Justiça: Patrícia Lopes de Almeida Torelly Ribeíto , Zona 1 - Foro de

Processo n';
Natureza:
valor da

Ã.utor:

::g.lâ.1.::2:"-' ("': "' ' "'-" "-' ' :' "")
R$ 143.806,õO

Município de Uruguaiana

Sucess 1874Réu

:wx$%gllglilB su !
0ESCRlçÃ0 00(S)BEM(N$):

Número Veríficador: 0371 1 50004683903720151 88032 fossari 4
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indenização em dinheiro. O entendimento da jurisprudência majaritária desta Corte é ro
serltido de que a alegação de urgência e o depósito do valor ofertado na Inicial, desde
que observado os requisitos do art. 15 do Decreto:Lei n' 3.365/41 , são suficientes para
autorizar a imissão postulado. Com base nos elementos dos autos. é crível admitir que
há plausibilidade no direito à emissão provisória, considerado não só o fato da alegada
urgência (que ao Poder Judiciário é vedado Imiscuir-se). como também a razoabilidade
do valor depositado, sendo desnecessário. neste momento. qualquer avaliação judicial
prévia ou mesmo o pagamento integral. Eventual inconformidade com o valor da
ndenização será objeto de discussão ao longo da ação de desapropriação, de modo
que ao final seja possível quantificar a justa indenização definitiva pela desapropríação
AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO, (Agravo de Instrumento N'
70063447015, Terceira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS. Relator: Leoneí Pirex
Ohlweiier. Julgado em 30/04/2015). Gritei. Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO
DESAPROPRIAÇAO. EMISSÃO PROVISÓRIA NA POSSE. Possível o deferimento da
liminar de imíssão na posse quando efetuado o depósito prévio e demonstrada a
urgência da medida. Urgência que restou devidamente comprovada. NEGARAM
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. (Agravo de Instrumento NO
7Q060147568, Terceira Câmara Cível. Tribunal de Justiça do RS, Relator: Matilde
Chabar Maia, Julgado erra 28/08/2014. Gritei. Com relação à falta de identificação
completa dos sucessores de Martiniano Benites. não vejo impedimento. por ora. para a
deferimento da medida liminar com a citação e intimação por edital. A dificuldade do
autor em identificar os sucessores reside do fato de o "de cujus" 'ter falecido há bastante
tempo e não existir abertura de ação de inventário. Assim, a citação poderá ser feita na
pessoa do herdeiro identificado, no endereço informado à fl. 54, e os demais poderão
ser intimados/citados por edital. Assim, DEFIRO A MISSÃO provisória do autor na
posse da área objeto da desapropriação, após o depósito do valor que ofereceu na
nlclal, fl. 05 (R$1.43.806.00). Intime-se. Citem-se. O herdeiro Leandro. no endereça

informado à fl. 54, e a sucessão de Martiniano Benites por Edital. Efetuado o depósito
expeça-se. o competente mandado de emissão provisória da posse. Dê-se vista dos
autos ao Ministério Público. Em C)6/10/2015. (a) Michele Sobres Wouters. Juíza de

''Vistos.O comparecimonto espontâneo da parte supre a necessidade de citação
conforme dispõe o art. 213, parágrafo único do CPC. Pois bem. considerando que a
nade requerida compareceu ao cartório no dia 26/10/2015. conforme cedídão de n.' 123.
entendo que esta restou devidamente citada. Certiüque a escrivanla acerca do decurso
do prazo contestaçional. Após, intimo-se Q Município para requerer o que entender
necessário. Dil. legais. Em 29/1 0/201 5. (a) Michele Sobres Wouters. Juíza de Direito

ireitc

meS'riNATÁKiO(ã)

%, S s. liiillllllllllllill'llH
2 :ã Ça (]37/201 5ín 88033
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Sucessão de Martiníano Benites, réu
End: Rua General Vasto Alvos Pereira, Centro.
Uruguaiana. RS, 97501-568 (Esquina General Vítorino -
endereço para emissão de posse - Terrenos n' l e 2 e
parte dos terrenos de n's 21 e 22 da Quadra 22.)

)CP oCN oPC oNC

NC]Tlero Ve'i$cadar: 037115000468390372D1 5188a32 fossarl 2
66-1-037/201 5/1 88032 037/1 .15.0004683-9(CNJ:.0011 999-52.201 5.8.21 .0037)
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CUMPRA-SE

Uruguaiana. 04 de novembro de 2015

Michele Soarem Wouters
Juíza de Direito

,l® o.\

Ü

S10natého: MICHELE SOBRES WOLFTERS
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4@Estado do Rio Grande do Sul

PoderJudiciário

Exma. Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da I' Vara Cível da Comarca de Uruguaiana/RS

Processo n' 03Z7 Uí ê...'. i@%''$''}

Patrícia Lares de Almeida Torelly Ribeiro. Oficial de Justiça, vem, respeitosamente, comunicar a

Vossa Senhoria que, venho marcar cumprimento da diligência para o DIA 02 mE PEZEiWBRQ

D estando, assim, à disposição da parte interessada na Rua

General Flipólito,3392 (Foro Local), no intuito de efetivar a medida detenninada

outrossim, requeira qie, de coníarmidade com o artigo 505 ("Compete às partes fornecerem os

meios necessários para cumprimento de arrastos, despejos e outras medidas previstas
em lei, vedada a contratação ou intermediação de transporte pelos Oficiais de Justiça
Parágrafo único - Os Oficiais de Justiça deverão marcar dia e hora em que estarão no

local do curriprimento das diligências, comunicando ao Juiz do Feito, para permitir
ntimação da parte no sentido de fornecer os meios necessários para tanto"), seja a pane
requerente intimada a estar presente no local referido no dia o horário designado, !a!!pide..!!gle!!p!

Umguaiana

Pauícia Lopes de A

Oficial de Justiça

\\
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PROCESSO N'037/'1'1500046839
MANDADO N'037/2015/188033

CERTIDÃO

CERTIFICA que procedi. conforme determinado no
à IMÍSSÃ0 DE POSSE PROVISÓRIA. do

terrenos determinados. de propriedade

MARTINIANO BENITES, no dia 12 de novembro do
todo o conteúdo do mesmo. Ofereci
Auto de emissão de Posse Provisória

não Idealizei no local nenhum representante da parte ré
possível proceder à entrega de

vERo.4Í)E E DOC/ /:É, Uruguaiana,

mandado em anexo

hlunicípío de Uruguaiara. dos
DE

corrente ano, por
aópía. que aceitou, tuas conforme

CERTJFICO. por fím. que
para que fosse

É

Patrícia Lopes de

Oficial de Justiça

:/: AUTO DE EMISSÃO DE POSSE :/-

Aos doze (12) dias do mês dc novembro do ano de dois miJ e quinze (2015), em cumprimento ao

mandado ein anexo de número 037/20]5/188033, extraído do processo de Desapropnação
n'] ]500046839, em diligênciajunto ao estabelecimento descrito no referido mandado, ''terrenos Ro

l e 2 e parte dos terrenos de n'21 e 22 da quadra 22, na Rua Visco Aves esquina Rua

General Vítorlno. que me foram indicados pelo Procurador do Município. DR. Jorge Antorüo

Pouey a Giordano. verifiquei que o local está desocupado. Sendo assim. após as fbmalldades

]egais, procedi à Imíssão na Posse dos referidos terrenos, do b4unicípio de Uruguaíana, na pessoa do
Procurador Jorre Antonio Pouey A Giordano, no imóvel indicado. O imóvel encontrava.se no

seguinte egado: (l:li!:!!P!!çlg=..Po que para constar, livrei o presente auto que vai devidamente
assinado . Do

Patrícia Lares de Almelã8rorelly Ribeiro
Oficial de Justiça.

Custas: um auto de emissão de Posse -0,38 urc's





ESTADO DO RIOGRANDEDOSUL

PODERJUDíclAREO

CERTIDÃO

CERTIFTCO que a Nota n' 499/2015, expedida em 15 de

dezembro de 201 5. foi disponibilizada na edição n' 5704 no Diário da Justiça

Eletrõnico do día 17/12/2015. considerando-se publicada no primeiro dia útil
que se seguir, em conformidade com o art. 4o da Lei n' 1 1 .419/2006. Dou fé.

D37/1.15.0004683-9 (CNJ 0011999-

52.2015.8.21.0037) - Municípi.o de

Uruguaiana (pp. Eduardo Correm da silvo
Maltíns, lbrahim Ahmad de Campos Barakat e

Jorre Antoni.o Pouey Antunes Gi.ordano) x
Sucessão de Marti.dano Benites e meandro

Franclsco Eenltes Moleira (sem representação
nos autos). Inti.mar a parte autora da
cejrtiõâ.g de f1 . 139

Urughaiana
liCi'?l;:!9

3 .ixii3lâ{ tle:ignüe3

Escrivão(àl./ Oficial Ajudante
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÀCIORIOBIZANCO

DECJ{ETO N.' 440/2015

Retiüica o Decreto n.' 148/2013
com'ormc inencionit.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA. no uso dc suas

atribuições il galSeands Mni..icípjo. legislação federal vigente e do artigo 96, inciso

DECliETA

I'ilnHi$#HHáluü?óa al
cinco c n\límeuos). até gestação 1 , nosso ponto de partida para esta descrição da área, fechando o
perimet!'o. Qua'tela'ão foi'filado pelas ruas: Geneiul Vital'ino, Jogo ManDeI. Treze de Maio ebasco Alvas

AI't. 2' Bicada una.ntidos todos demais dispositivos do Decreto n.' 148/20] 3.
A.i't.3" Este l)Coreto ente'a ena vigor' na data de !ua publicação

Gabinete do PI'efeito, cm 29 de juçÍlobe 2

[igksto kciin
MP.

anda'e
Muniêi

Silvo Bruin
le Administração.
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@ REGl$TRO DE llVIÕVEIS DA COWtARCA DE URUGUAIO'NA .\

URUGUAIANAv 22 de Setembro de 1.995
LIVRO Na2 -- RBGISTl?.O G81R,AL

Um terreno rafeiro
'.m (21) e vinte e c

Propri.etário: Não Ha.,.
Regra. Antes.: Não lÍá

R$ 3.a):usLas 0 0fj.c.Subst
D Oi'letal

1::1ã;:=?.i.##l=m='i;";m

la ol!!@:

REGISTRO DCthnOVElgl
dose Cartas O Mndõtf6$

OFICIAL
Jasé Ltvino }<. Kl$t

lo $Ul>G.tlttlttl

Urug tii-iilt fi$ .:fq g
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

/MAPA DE SITUAÇÃO DE ÁREA A SER DESAPROPRIADA
ÁREA ROTA.L= 2.01 3.33 m
LOCAL - (QUADRA N' 22

TERRENO - aparte) OI,02.03.21 e 22
DIMENSC>ES - C:onforrrie o croquis

1;1Ji. vàscb ÊE É

n.

41,00

RUA JOGO MANOEL

[ URUGUAiANA / JUNHO - 201 5 r
VIL/«OR VIGENTE ANTONELLO

. ÁREA RS 3S :aS D

SO/MSU





ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORUGÜAl;\NA #;

MemorJ.al de Calculo do l PTU

Matricula do Imóvel : 4159-0
Proprietário: MARTIMIANO BENITES SUC
CPE'/CNPJ: . 730 . 670 . 160-68

31/08/2015

IDENTIFICACÀO E LOCALIZACAO

Rua/Aves.ida : Rua GAL. VASTO ALVOS
Complemento
Nome do Bai.rro:CENTRO

Numero : 22 92

Di.stri.Eo
l

CB:
l

LGR:
707

Quadra
0022

Valor do Hz - PV
7, 21

TRIBUTACAO

Trufa Predial Fa].se Territorial Divisão E'iscas: Zona E']scal
Zona Li.xo: Di.aria - 6 x poz semana Fere. Red. Leí No3.829:
T ributacao : Norma l
CARACTERIZACAO DO LOTE ---------------------------------.........

Finalidade; . Situação: solo:
SI tíeio de Quadra Inundavel

IB49,00 Testada: 6,00 AreaTributavel: 541,20

alse lerrLEorial Divisão Fiscal: Zona Fiscal: l Pele. Red:
a - 6 x por semana Pele. Red. Lei no3.829:

]. Pele. Red

A, do Lote 184 9 , 00 Testada 6, 00 Área Tributável 54 1,20

Uso do Terreno
Ba].cii.o

Finalidade
SI

$i.tuacao
Meio de Quadra Inundavel

Meio Fio:Nao
EDlrlCACAO

Área somada (H2 ) : 0, 00 Fracas atina (% ) : 100, 00

DEPENDÊNCIAS

Tipo. Categ. Conserv Vlr m Vlr da Dep

Estado de Conservacao:SI

IPTU E TAXAS

valor venal
Va].or Venal
Va].or venal
Aliquota
Valor do
Valor da
Valor da

do
da

Terreno
Edificacao
Imove].

9979, 08
o, oo
997 9, 08
2, 00
4 9, 94
383/ 61
4 9,83

do

Imposto . . . . . .
Taxa de Lixo
CIP.





S000052'-33.2003.8.21.0037

do F CQrnpetencl

Cível. Gel

SÜuaÇão!;

MOVIMElÍTO

Juízo da 3' Vam Cível da Comarca de Uwguaiana CARLOS EDUARDO DE MIRANDO FARACO

»Q Processos relacionados: 'f:] DQêç7.$.1:5ê..2QQ3.$.2].,9011ZÍBS.i Digitalizõdo

la

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 26/03/2002 00:00:00

~v\.«

MUNICÍPIO DE URUGUAIANA / RS(88.131.164/0001-07) - Entidade a LeANOnO FRANCiSCO BENiTES MOREÍRA (o03.311 .930-94)

RÉU

EDSON COBERTO CORRIA PEREIRA JÚNIOR RS065482
REBELA RODRIGUES DE FRESTAS E SILNA RS064830

UCIANA LEDEZMA DA SILVO RS071 575

MICHELE DE SOUZA RS086556
JUIZ PAULO PANCOTTE RSD71139

ANA CRISTINA CORREM MtQUCLLI RS094305

ISMAEL CASSIANO FAGUNDES PARES RS049220 (ISMAEL CASSIANO FAGUNDES

PARES - SOCIEOAOE INO1V]OUAL OE AOVOCACIA/RSO11 065)

ISMAEL CASSIANO FAGUNDES PIRES RS049220

ü JOSÉ NEWTON ZACHERT BIANCHI (131.165.09D-34)

do processo Arvore Audiência





rs r 'too oo N3 GR,\No+ DO sul
PODERJUDICIAR[O@

COl\BARCA DE URUGUAKNA
y VARA Cl\€1
Rua SarTtana, 2467 - CEP 97510471 Fome 55-412-5255

MANDADO DEIMISSÃO DESOSSE

Ohclal de Justiça Loandro Lopes do Fraga Zona 01

h'oce8 se n'
Natureza
Valor da Ação
Autor

037/1 03 000897&l
Desapropnação
R$ 10 950.12
Muntcipio de Uruguaiana

Adv Jorgo Antõnio Pouey Antunos Glordano - RS/1 1874
Adv Manstola Cargneluti Teixoira Goulart - RS/41 343

Sucessão de Maünlano Benites

t
Reu

O(A) Doutor(a) JuE(a) de Dlrato MANDA ao(a) Oficial(a) de Justiça que
em cumpnmonto ao presente mandado proceda confomle despacho transcnto. a
EMISSÃO NA POSSE o(s) requerente(s) do($) bom(ns) abaixo deserto(s), podendo se
r)ece$sano orocoda' arrombamento

BEM A SER iMmDO NA POSSE 'SEGUECOPIAEMANEXO

DESPACHO 'Diante do deposto afotuado. expeça-se mandado de missão de posse do
bom em favor do requorerlte Após. ato-se o requando Inüme-se Em 28/1 1/2(X)6 (al
Cnstina Lohmann. Juíza de Direito

® DESnF{ATARia(s)

2(XBm5148 Muntc:pio do Uruguatana, autor
EjrH Rua Quiruo de Novembbro. 1 882

(» CP oCN oPC
Centro Uruguaiana. RS

( ) NC

CUMPRA3E

de dezembro deuaiana

?3 Ajudante
por ordem do(al Dr (a) Juz(a) do Dtreúo

kan's
66 l -20(B/9S147

\
03//1 03 0008978



Aos oito(08) dim do mês de favereao da am do dois mil e

frete (2007), nesta cidade e tomai'ca de Unuguaiana, om

cumpnmonto ao presente mandado. ern dthgênaa Junto ao

endoroço indlcildo e após as fomlaltdades cegas. procedi a

Imts8ão na P06se da parte adora (Municípo de Uruguaiana,

ru pessoa de seu repõe:montante. Dr Podro Leanetti Neto.

que assinou recebimento no anverso). no imóvel deserto, na

matrícula na 23 860, do RegFstro do Imoven de Uruguanna,

Quo se encontrava da80ctpado- Faço- conlstw que a

'dilígêrlcn for acompanhada pelo ANuíteto Valdrr Canga e

Topógrafo Lalnon Fortuna, que realizaram medição da áma

Do que pam constar. {avrei o premente auto que vai

üvldamente afinado
©

VP 0úruga

ck

Auto) (ao Estado)



REGISTRO DE IMÓVEIS DÂ COMARCA DE URUGUAIAN

URUG'0AIÁNAp

LIVRO NQ2 -- RBalSTBO GERAL

22 de Setemb!'o do ;L.ggS.'

FLS

l

$

B;Ç'naJ-oB AFORAMENTO . - bro de ]..995.
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DECRETO n' 01 1/2002
!b.
''<\Declara do ublidade publica, para hns da

dewpropnlação, o imove] que moncnna

O PREFEH'O MUNI(:EPAL DE URUGUAIANA, no uso de suam

ntribmções legnl$ Ras termo da gi8lação fe(kml wgerlte e do Art 7'. inci60 V, da Lel
Oryânioa do Muntcipio,

DECRETA

Art [' - Fica d«tarado do "ub])dado pub]na", püm hns (]o d08apropnação. pa
vu amtgavol ou Judtaal. uma alba do toro, do forma har usar, com 1 104,50m' (um md coreto
a quiatro vtígula anquõnta rnotrna quadrados), locaizado no quartoráo n' 22. bairro centro
munlapto de Urt.}gualana, composta de partes dos lote.s n's 1. 2, 21 e 22 com as seguintes
modFdas o confrontaçów ao Norte, mede 47.00m(quamntn e sete rnletros). ande faz finta
pam a rua Va8co Atvw, ao Oe8ta, rnüda 47.00m(quarenta e mete meb08). onde faz fronte
pam a rua Gal Vrtonrm 8 m Sudeste, om linha dngonal, mede 86.46m(swnnta e Bois
wrgula quarenta 8 leis metí08}. fechando o refendo blàngulo. onde confronta com peito dos
latos RoS 1. 2. 22 o 21. arca do propne-dado do Sucouão de Maünnrw Bonito.s. conforme
Mahcula 23 8eO. Lmo rP 2. Fl8 1. do Registo do Irnoven da Comarca de Uruguaana. anexa.
qu.}o faz parto trRogrante e iruoparavel deste Devoto

Aít 2' - O imoval oblato dogma de8apropnação por !rüore6$e puUico, destina-sa a
axtarlsão do wa publica. com pavimentação a unção do logradouro publico, na conHuénaa
das n.us Vasto Alvos 8 Gal Vrtonno

8[Lg: - Revogadas a8 dlsp081çóe8 0m
wgoína data de sua publicação

o píosoMe Devoto entrwa em

Gabine4:o do Profbrto, em 24 de .pnaro de 2002

PUBLICADO NO

n- ..Zá / .a.l/ (u.
Dou 6

RopB0 8 Silvo





@ PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PROCURADORIA GERALDO MUNICÍPIO

Exc
Dzr

Pro

elenti.salmo(a) Senhor(a) Doutor(a)
alto da 3 a Vara Cível

Jui.z(a) ae

c 037/1 03 0008978
Ó

&

a.

k
k
iX

>

i
g

=

S

O )nJNICIPIO DE URDG(BAIANA, ]á

qualzfzcado nesta Anão de Desanrgprzqção, que
promove nesse MM Juízo, à SUCESSÃO DH
lmRTINIANO BENITES, vem respeitosamente à
presença de Vossa Excelência, dizer e requerer o
q'ae segue

1.- Em atenção ao respeitável despacho
de fls 171, ratzfxcar a descrição do zmóve]. a
ser exproprzador para o que Junta croquz da
área. contorne doc Anexo

À área obJeto da presente ação
área de 1 104,50n2, é composta de parte
terrenos no 1, 2 a 22. dzt qlzadra n' 22,
cidadã, confolxaa nat=íaula n.' 23 860,
Regzstro !mobzlzárxo desta cidade. fls C)9

cola
dos

dot3ta
do

Poi oportuno, esclarece, que parte
restantes destes terrenos, são obJeto da Ação de
Desaproplzação no037/1 15 0004683-g, am
t=anJ.ração na Ba4 1' v&rü Ci.vel abata Comarca

lg de Bütenbro do ] 86S 18 de aüünbro dc 2015- Sc#qucontoünlo dü Retomada de UrnguannR na
Guern da Tnpl)u Alunça



PREFEITURA UUNiCiPALPÊ.!!BygyAl4NA
PROCURADORIAGERALDO MUNICÍPIO@

2 Para evitar tauto]ogza. se Junta
cópia de manifestação cio Munzcípzo naqueles
autos

3 - Face ao exposto e decisão exarada
nos autos Ho 037/1 15 0004683-9, se requer a
Citação por Edital, dos Sucessores de Malta-nzana
Benxtes

p Deferimento

®
Uruguaxana. 30 de Novel\bro de 2015

18 de ntembm do 1865- 18 do lctambro do 2015- SelqucenteaÁrn da Retomada de Uruguelnna [lA 2
Guern. dü Tnpl)u AliAnçA
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PREFEiTUF{A MUNICIPAL DE URUGUAHNA

SECRETARIA DE OBF{AS E SERMÇOS LJRBANOS

MAPA DE SITUAÇÃO DE ÁREA A SH DESAPROPRiADA
JKn EA TOTAL- 1 1 04 50 rrP
LOCAL - QUADRA l F 22
TERRENO - (parto) O1 02 21 o 22
DltaENS(3ES - C:informe o craque

L
-\!W,q 0ES.'~PROPRAOA ,/

n' 11/2)02 ./

4z o6 ''
RUAVASCOAIVE3

-# 4
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0
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0
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17

]5 12
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ESTADODORIOGRANDEDOSUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AD»lINISTRAÇÃO q4
TERMO DE ENCAMINlIAMENTO

Encaminho ao Sr. Procurador Geral do Município, para analise e parecer do
procedimento licitatório de Leilão 003/2024, processo n' 2024/10/023679

Uruguaiana, 02 de dezembro de 2024

ÍJardim Valença
Supervisor de Compras

Prefeitura Municipal de Uruguaiana - Secretaria Municipal de Administração
Rua 15 de Novembro, 1 882, centro -- Pane/Fax: (55) 341 1-5904

E-mail: lÍcítacoes@uruguaiana.rs.gov.br





ESTADO DO Ri0 GRANDEDO SUL ll
MUNICÍPIO DE URUGUAIANA \ ill

PROCURADORIA-GERAL DO MÜMCÍPiO (}iiià

CI no: 1 632/24:
De : PROGEM
Para :SECAD-SETOR DECOMPRAS
Assunto: PROCESSO 2024/1 0/023679:
Data: 03/12/2024

Senhor Secretário

Ao cumprimenta-lo cordialmente, venho através da presente:

devolver o Leilão n' o03/2024, para que antes da emissão de parecer jurídico

seja juntado a matrícula atualizada da área, conforme já orientado a fl. 57.

Em que pese tenha sido juntado aos autos documentos de 02

processos judiciais de desapropriação (fls.58-81). não há comprovação de que

a imissão provisória de posse desses imóveis foi averbada, sendo necessária a

juntado das matrículas atuallzadas

Atenciosamente,

#......ó..ã,.á&.. ,.á4Mc
Lucíana Ledezma Dona Kalisewski

Procuradora do Município.
OAB/RS 71 .575.

Ciente.

Edson KoJJá;to Corrêa Pereira Junior
Procuragór Geral do Município
OAB/RS 65.482
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NOTA De'ÊHfkÊéÂ
i "

@
parte l 26/12/2024

ÕFI

José Cáries O. Medeiras - Registrador
Rua Bento Martins. n'2497. 4o Andar. Sala 402

Telefone:(55)3412-6050
Emaiu.: atendimento«9riuruguaianz

l Irt inttainna.Rq . f'cn, nvcn+ .RS - CEP: 97501 546
CPF: 031 .275.080-34

br
guaia

l Nome do requerem

lmuNiciPio DE URUGUAiANA
efone:55999335103

Recebemos os documentos
picado. a contar da data d

aza: 30 dias
Deposita: R$ o.oo

O RECIBO DEFINITIVO e a
mediante apresentação de

Documenta apresen adu

EMISSÃO NA POSSE
Devolução:10/02/2025

Consulte o Andamento

1 1 ' SSE

aços abaixo para reglslrQ e/ou
nissão desta nota. quando rodei

rbação pelo praz
erprocurado pel

rega do documento scrài
ta de.entrega

Idos SOMENTE

SEM/MAT
Protoco

232730

ch

do Proa

iBBQ/Val

;om.b

:u) üF. -.Ú





Prefeitura Municipal de Uruguaiana
Secretaria Municipal de Administração

Coordenadoria de Património

C.l. N' S41/2G24-COPAT-SECAM

DE:COPAT

[Jruguaiana, 26 de dezembro de 2024

PAJ{A: Pl&OGEM

ASSUNTO: Faz infonnação

SenhorProcurador

Ao cumprimenta-lo cordialmente, vimos infomlar que foi protocolado junto

ao Cartório de Registro de Imóveis o pedido de averbação da emissão na posse ao município,

do imóvel referente à área dos processos n's 023683/2024 e 023679/204, com anexos de

mapas e ART's confon:ne exigências do próprio Registro desta Comarca.

Salientamos que o prazo para entrega da matrícula n' 23860 atualizada, é de

,3;ííá Falcão Leal

c;,Coordenador de PaH'inlõnio
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Processo Administrativo n' 2024/1 0/023679
Leilão Presenciam' 003/2024
Origem: SEMUDE
Data: 30/1 2/2024

PARECER N'543

l-RELATÓRIO

Trata-se de processo licitatório com o objetivo a concessão de uso.

a título oneroso, de áreas e instalações do local de propriedade do Município

denom/r?ado Z.algo da Be/ra R/o, com fulcro na Nova Lei de Licitações e

Contratos n' 14.1 33/2021 e Decreto Municipal n' 145/2024

O presente procedimento encontra-se instruídos com os seguintes

documentos, pertinentes à análise

1 . Documento de Formalização da Demanda (fl.03)l

2. Estudo Técnico Preliminar (fls.04-06)l

3. Cópia da Lel Municipal n' 5.778/2024 (fl.07)

4. Termo de Referência(fls.1 0-1 3);

5. Laudo de Avaliação (fls.18-22)l

6. Minuta de Contrato (fls.23-26);

7. Autorização (fl.41);

8, Justificativa para modalidade de leilão presencial (fl.42)

9. Portaria de nomeação da Agente de Contratação (fl.43)

1 0. Minuta do Edital e seus Anexos (fls.44-55)

E o sucinto relatório

FUNDAMENTO

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a

autoridade assessorado no controle prévio de legalidade, conforme estabe;ece

o artigo 53, le 11, da Lei n' 14.133, de 2021
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comprovar a titularidade do imóvel objeto da licitação, foi juncada manifestação

da Coordenadorla de Património (fl.84-85)

Constam nos autos laudos de avaliação dos imóveis, conforme já

informado no relatório deste opinativo.

Por derradeiro. observa-se que o processo foi instruído com edita

para realização de licitação na modalidade leilão, atendendo, portanto, ao último

requisito legal.

Conforme dispõe a Lei n' 14.133/2021, art. 17. $ 2', as licitações

serão realizadas. preferencialmente. sob a forma eletrõnica. sendo admitida a

forma presencial, desde que motlvadamente. conforme o fez a Secretaria de

Administração (fl.42)

O art. 31, $2', da Lel n' 14.133/2021 elenco os requisitos que

devem ser observados no instrumento convocatória

Art. 31. O leilão poderá ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor
designado pela autoridade competente da Administração, e regulamento
deverá dispor sobre seus procedimentos operacionais
2' O leilão será precedido da divulgação do edital em sítio eletrõnico
oficial, que conterá
1 - a descrição do bem, com suas características, e, no caso de imóvel,
sua situação e suas divisas, com remissão à matrícula e aos registrosl
11 - o valor pelo qual o bem foi avaliado, o preço mínimo pelo qual poderá
ser alienado, as condições de pagamento e. se for o caso, a comissão do
leiloeiro designados
111 - a indicação do lugar onde estiverem os móveis, os veículos e os
semoventes
ly - o sítio da internet e o período em que ocorrerá o leilão, salvo se
excepcionalmente for realizado sob a forma presencial por come)rovada
inviabilidade técnica ou desvantagem para a Administração, hipótese em
que serão indicados o local, o dia e a hora de sua realização; .,
V - a especificação de eventuais ânus, gravames ou pendências
existentes sobre os bens a serem leiloados

Em relação aos requisitos formais da minuta do edital e seus

anexos, em que são evidenciadas as obrigações de cada parte de forma clara

verifica-se que estes estão de acordo com as exigências legais impostas na Le

n' 14.133/21 para início e validade do certame.

4
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EV. MANIFESTAÇÃO DO PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

Após análise Z #bqe7 , o Parecer suprarreferido

Edson Robertá2@lãrêa Pereira Junior
Procurador Geral d(7'Município OAB/RS 65.482
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Contudo. recomendamos a revisão do item 4.18 do Termo de

Referência. com igual redação na minuta de contrato (item 5.19), dada a

discrepância de consumo entre o módulo em análise e o módulo destinado aos

serviços de lanchonete, bares e similares (Leilão 002/2024)

Em relação a minuta de contrato. orientamos que o item 7.2 da

Cláusula Sétima seja suprimido, visto se referir a lei de concessão de gslvlç9

público

Ainda em relação a minuta de contrato, orientamos que seja

observado o teor do incisa 111. $1', da Lei Orgânica do Município. que assim

disciplina

Art. 15. O uso dos bens municipais por terceiros poderá ser feito
mediante concessão de direito real de uso ou permissão, conforme o
nteresse público o exigir
$ 1Q A concessão de uso dependerá. sob pena de nulidade do ato. dos
seguintes requisitos

iil= contratos entre as partes. onde deverão constar cláusulas de
inalienabilidade, impenhorabilidade e retrocesso

Por flm, orientamos que o DFD seja devidamente assinado por

quem o elaborou (fl.03)

l l l CONCLUSÃO

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os

aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se

pela possibilidade jurídica do prosseguimento do presente processo, dsgçls--gue

É o parecer que submeto à consideração superior

Uruguaiana, 30 de dezembro de 2024.

..éÉv;w.d;.gh.«" "'"* '' '"
Procuradora do Município

R
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Processo n': 23679/2024

Origem: SEMUDE

Leilão n': 003/2024

Assunto: Concessão de uso à título oneroso

leito) módulos comerciais - "Casa do Artesão

Data: 30/12/2024

Largo da Beira Rio/Praça Caio Silva para 08

SenhorSecretário

Pelo presente, considerando o disposto na Lei n' 14.133/2021, c/c Decreto

Municipal n.' 145/2024 verificou-se que todas as exigências legais até o momento foram

cumpridas

Entretanto, orientamos que seja observado à manifestação jurídica contida no

Parecer n' 543/24 da PROGEM às fls. 86/88.

Atencíosamente

dÊwc*Q...É

Assessora Especial de Controle Interno
Matrícula n' 1 6723-1

k
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C.l NO. 01 3/2025 - SEMUDE Uruguaiana, 20 dejaneiro de 2025

DE: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Económico

PARA:PROGEM Sra. Procuradora Luciana Ledezma Daria Kalisewski

ASSUNTO: Módulo Casa do Artesão

:Sé.nhorà:: IProêura.d ora

Ao cump:rirDentáúla . cordiãlmehte+:« .'üi:n.o.s:" .através desta, ;:respQn:d.er aos

apontamentos realizados no Parecer Jurídico n:' :543/2024 (fls. 86/88) que

recomenda a revisão do item 4.18 do Termo de Referência com igual redação da

Minuta de Contrato Item 5:19, justifica-se que os módulos dest;inados aos:,:artesãos

terão seu próprio contador onde será compartilhado somente entre os Mesmos em

regime de condomínio, conforme Memorial Descritivo de Prometo Elétrico

págs.l91/97) e Parecer Técnico em anexo pág.(98), fazendo alusão,ao Leilão

002/2024 onde trata-se dos Módulos Lanchonete, este sim, cada: comerciante terá

seu próprio contador separado módulo por módulo, conforme Prometo Elétriéo.

Também em resposta ao Parecer mencionado acima, conforme Art. 15 da

Lei Orgânica do Município foram corrigidas as Cláusulas Quarta e Sétima da

Minuta de Contrato págs. (99/102), e seu.respectivo DFD assinado, vléando o

prosseguimento do trâmite licítatório.

Atenciosamente

Desenvolvimento
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Rua General Visco Alvos, 2292

Bairro Centro
Uruguaiana/RS

Alex ltczal{
Engenheiro Eletricista
CRER: RS 229724

Rua Titadentes, 2 1 09, Bairro Bela Vista
Uruguaiana - RS
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"wAPRESENTAÇÃO

:i Ilha: suxis$ i# ui giilKI
INFOR»CAÇÕES2

3 DESCRiTivo DosisTENiA ELÉTRlco

:=:=:;:'t,::=:=T=:=:::Ulb::=':nÊ::!:.i,;==n :';n3==h'.:=:
3..1 CA.RÀCTERÍSTICAS DO SISTEMA

seguintes caractelisticas: co disponibilizado pela concessionária de Energia Elétrica local apresenta as

;;::;;lRilaün
3.2 ESPECIFICAÇÕES ELÉTRTCAS

ãHE li 3":;.::=='=:!J=:mentação do Processo, foi dimensionada a
a regulamentada conforme Regulamento da

3.2.1 N{ENIORIALDE CÁLCULO

lpattamentos elnsala mrnerlaal, conho me segue:lçulo da demanda das edificações onde se encontram os

Galgas Loja Tipo (2 unidades)
llunainação: 15C10'®

Tomadas: 4.300W
I'oral de iluminação e Tomadas: 5.800W
2 Chuveiros 5500W: 1 1000W
2 Tomeira Elétlica, 3500W: 7000W
3 Ar Condicionado 1 8000 BTU, 1630W: 4890W
3 Ar Condicionado 12000 BTU, 1260W: 3780W
2 Ar Condicionado 9000 BTU, 860W: ]720W

Carga Total Loja Tipo: 34,190 kyA
Alex ltczal(
Engenheíio Elegi'icista
CRER: RS 229724
Rua Tiradentes, 2 109, Bairro Bela Vista
Uiuguaiana - RS



';'';'' ã=i:{.iEu:'l';::i:::: :ií=.:i:e:;.::i:::T,iãl'..;:'«.:,:
C, «-da é:0,52

FP

,- S8QQ.2ç..Q,45. = 2,6 10 kVA

a= 2.610 kVA
l

a)

b)
es a Chuveiros, Torneiras, Aquecedores de Água de Passagem e Ferros Elétricos.

c) Demanda referente a aquecedor cento'al de acumulação(ballet)

p Demanda de Secador'a de I'oupa, forno elétriço, máquina de lavar louça e fot'no de micro-ondas

e) Demanda l oferente a fogões elétricos

e= 0

D Demanda referente a condicionador de ar.

Carga Instalada ein Watts: 2x1630: 4 790W

2x860= 1720W
Total = 10390 W

Considerando FD:l
Ê l0,39 kVA

Demanda deferente a Motores elétricos e máquinas de soldag)

g:o

g:o

h) Demanda iefelente a equipamentos especiais

h- O

i) Demanda referente a hidromassagem

Demanda total = a + b + c + d + e + f'F g + h + i

D=2,610 kVA+ 13,68 kVA+ O+O+ O + l0,39 kVA+ O+ O

i: o

D- 26,68 kVA

Alex ltczak
Engenheiro Eletricista
CRIA: RS 229724 . . .. .,;-..
Rua Tiradentes, 2109, Bairro lsela v iõ''
\ Jruauaiana - RS



ADM 2292.

llulninação: 3.100W
Tomadas: 3.200W
Total de llunüt)ação e Toldadas: 6.300W
4 A] Condicionado 18000 BTU: 8.440W
3 Ar Condicionado 9000 BTU: 2.580W
2 Clluveiro: 1 1.000W
2 Torneiras Elétricas: 7.000W

Carga Total do Adnainistração: 35,32kW.

aJ Demanda Refez ente a Tomadas e Iluminação Instalação Residencial

Pela Tabela 3 do GED 13 temos que o fator de demanda é:0,24
(Tabela 3)

a- 6300 x Q::4 = 2,520 kVA
FP

b) Detlaandas refn entes a Chuveiros, Torneiras, Aquecedores de Agua de Passagem e FeITos Elétricos
b= (Tabela4) ' '

b: : 13,68 kVA
FP

eD

b: 13.68 kVA

c) Demanda E'efeienre a aquecedor central de acumulação (boiler)
C

d) Demanda de Senadora de roupa, forno elétrico, máquina de lavar louça e fonlo de micro-ondas

e) DeJnanda referente a fogões elétricos
0e

ÍI Demanda t'efej'ente a condíciotlador de ar

Carga Instalada ejn Watts: 3x860 =2180W
4x 2 1 1 0=8440W

Total = ] 1020 W
Considerando FD
b 1 1 ,020 kVA

g) Denaanda rofei'elite a Motores elétriços e máquinas de solda

h) Demanda referente a equipamentos especiais
ll= o

g

Demandam 2,52+13,680+1 1,020
Demanda =27,22 1(VA

Pelo GED 1 3 o tipo de fornecimento é trifásico, categoria C8

Alex ltczal<

Engenheiro Eletiiclsta
ERRA: RS 229724
Rua Titadentes, 2 1 09, BaiJlo Bela Vista
Uruguaiana - RS



3.2.2 DEMANDA TOTAL DO PAINEL DE MEDIDORES

26,68 kVA + 26,68 kVA + 27,22 kVA : 80,58 kVA

Aplicando o fator de agrupamento 0,87

80,625 kVAx0,87 : 70,10 kVA

3.3

::Blil11HH$H x:

sendo obrigatório o uso de aduela de pressão suam.etidos a qualquer esforço de tração ou torção

3.3.1

A medição deverá ser do.tiPO dilata e na baixa tensão, sendo os equipannentos de naedição

unidades consumidoras PI' lltilizad& a caixa seguindo os padrões do GED 14586, porémPara DPS também deverá sei utilizada a caixa segulrluu uõ I'

com a tampa conforme Figura l

QUADRODEtçTEDIÇÃ0

Alex ltczal(
Engenheiro EletHcista
CRIA: RS 229724 . . . ..:...
Rua Tiradentes, 2109, Baixo Bela vlst
Ttnip\baiana - RS
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Figura Caixa para instalação do DPS em agrupamento

Os condutores dos circuitos de distribuição, devem ter a classe de encordoamenta 2 (cabo)
C)s conduEotes destinados a ligação dos medidores, devem tet' a classe de ençordaamento 2 (cabo)

Os condutores destinados a ligação dos medidores devem ter seção conforme diagrama
unifilar presente na prancha em anexo do arquivo .dwg em anexo, compiíinento mínimode 30cm
e extlen)idades isoladas. A conexão destes ao circuito de dístlibuição deve ser realizada com

conectoi tipo parafuso fendido, de cobre ou cobleado, isolados com fita de auto cisão e protegidos
pot fita isolante. ' '"' ' ''''''

Os condutores que compõem o circuito de distribuição e as derivações para a ligação do
medidor, devem sel' identificados nas mesmas col'es uti]izadas no ramal de entrada. o-'

A CP do serviço deve se] identificada com o número da edificação. Cada unidade
consumidora deve tel identi.ficação na tampa da respectiva caixa de proteção com seu número
pintado em cor contrastante com a mesma. Aptos, lojas e salas não podem ter numeração repetida
lem ser Identificadas com letras ou outros. ' ' ' '

A junção entre o ejetloduto e a caixas de policarbonato deve ser executada oor meio de
bucha de ptoteção e atluela

3.3.2 SECCIONADORDEENTRADA

Pat'a proteção geral contra sobrecarga, curto-circuito e manobra em baixa tensão. a entrada

de energia deverá ser provida de uma seccionadora com comente de ]25 A, com capacidade de
manobra sob carga

O condutor neutro não deve conter nenhum dispositivo de proteção capaz de causar sua
Interrupção, assegurando-se assim sua continuidade. Também deverá ser identificado como
INTERRUPTORI'SECCIONADOR'' para que não sqa confundida com disjuntor

A cllave seccionadora deverá ser instalada em compartilhamento com dispositivo para
lacre, sem comando externo

3.3.3 BARRAMENTO DE BT

Alem [lczal(

Engenheit'o Eletricista
CRER: RS 229724
Rua Tiradentes, 2 109, Baia'o Bela Vista
Uruguaiana - RS
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l 8$$H!$H$HIHlilli
de tintura ou $ta colorida

llli!:l;.ll= :H:llã ISHt«- :,*--":";
Neutro = cor azul;

Terra = cor verde.

Os barramentos servirão de base alinaentadora para as CP's das unidades consumidoras.

EXCLUSIVO DAsCPF Colara as duais pode.se aplanar develnssel pintados os dizeres ''USO

3.4 ATERRAMENTO

41i:Kl$$111HnilR$$$$11
dc cobre scção #1 6mm:

O sistema de interligação à tema deverá ser efetuado no modo TN-S pata BT, como
mostrado na Figura 2 a segull

Es(fKellicl TX-S

i:?==:t:H.::l/

K..iHP'

-.+wp-'r'-t-z',E

ii'AKÜ$.

Figura 2. Sistema de Atenamento TN-S

3.5 DISPOSITIVO DE PROTEçÃO CONTRA SURTOS (DPS)

:: ;n!:;:wi $$$11Hllliili#!i
atmosféricas ou de alguma modificação
em sobretensões

Alex ltczak
E.ngenhejro Eletricista
CRIA: RS 229724
Rua Tiradentes, 2109, Baixo Bela Vista
Uruguaiana - RS
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A instalação será protegida contra transitórios na rede elétrica, por meio de 03 dispositivos
de proteção contra quilos (DPS) por ponto de instalação deste, çom as seguintes características

O DPS deverá se] do tipo 11, com âxação em trilho DIN 35, e obrigatoriamente possuir
proteção intensa, visando garantir a continuidade do fornecimento de eletricidade, mesmo após o
fiill de sua vida útil (valistor intei-no em curto), conforme ordena a NBR IEC 61 643

Será localizado na enü'ada de energia (Quadro de medição)
Frequência nominal de 60.Hz;

Con'ente nominal de descarga com fom)a de onda 8/20FS (in) 5kA
Con'ente illáxinla de descai'ga caiu foJ'ma de onda 8/20ps(]máx) 12](A;
Classe de tensão 275V, rede 220/380V:

Nível de proteção (tensão residual) pai a impulso anbosférico com romã de onda 8./20»s e
crista igual a comente nonainal: no máximo 1,5 kV

Os descanegadores são cartuchos extraíveis com sinalização de defeito, para sua troca não
é necessário desligar os alilnentadoles, tensão de funcionamento 275V, atendendo as nonlnas

brasi[eíras e a IEC 6]643-1. É vedado o uso de DPS com sinalização a LED no DPS ligado ao
outro da fede, motivo, o LED quando ligado ao neutro da fede não é alimentado. desta forma não

sinalizando o estado que se encontra o DPS, devendo este ser com sinalização eletromecânica
O comprimento dos condutores destinados a conectar o DPS à band PEN. deve ser o mais

curto possível, piefeiencíalmente respeitando o prescrito pela NBR 5410 item 6.3.5.2.9 em 500
lm. O condutor deve tel' secção no mínimo de 1 6 =mz em cobre

3.6 ATERRAMENTOS

3.6.] HASTE DE ATERRAMENTO

Os ateriamentos serão através de hastes cobre tipo Coopeiweld 0 20mm x 2,40m. cobertura Cobre
mínima de 240 migra, entelTados veitícalmente no solo. Em caso de solo rochoso que impeçao enterramento
coinplero da(s) laasEe(s), deverá ser pt'oposto sistema alEematívo de execução para alcançam as condições
desejadas de aterramento

3.7 ELEMENTOS DE DISTRTBUTÇÃO DE ENERGIA

3.7.1 CONDUTORES

condutores deverão seguir a bitola infonnada no diagrama unifilar apresentado na prancha ELE 0 1
em mlexo, podem ser cabos unipolal-es de cobre, possuir imolação mínima para 750 V, devendo scr do tipo PVC

BWF/70'C, confonne NBR NM 280, coníoime Tabela l B do GED 1 3 e respeitando a Capacidade de Condução
.de ConenEe dos Condutores, dados pela Tabela 1 6 A. A mesma bitola deverá ser utilizada até o próximo ponto
de pioteção

O neutt-o deverá ser na cor azul clal'o e as fases utilizam cor distinta ao neutro, excito condutor com
solaçào na coi verde

Deve haver continuidade do neutro, sendo nele vedado o uso de chave, disjuntor ou fusível
Não são permitidas emendas nos condutores do ramal de entrada

condutores devem ter comprimento suficiente pala peimítir a conexão do ramal de ligação nas
condiçõ.es dos padrões construtivos, bem como aos equipamentos de medição e proteção. Devem ser deixadas
dentro do compartimento de medição, sobras de condutores de ilo naínimo 500 mm

Os condutores do circuito alimentador até o quadro de distribuição devem ter, no mínimo, a mesma
secção e classe de encol'doamento do ramal de entrada

Alex ltczak
Engenheiro Eletricista
CERA: RS 229724
Rua Tí[adentes, 2 ] 09, Bairro Bela Vista
Uruguaiana - RS
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URUGUAIANA, 15 de Maio de 2024
Atenciosamente

Ater ltczal<
Engenheiro Ejetricista
CRIA: RS 229724 . . .,. ...
Rua Tiradentes, 2109, Baitno Bela vista
Ut'uguaiana - RS

Alex ltczak
Engenheiro Eletricista
CRIA: RS 229724 .. . .,.
Rua Tiradentes, 2109, Bairro Bela vista
Uruauaiana - RS
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gizar a seguinte fórmula tensão. e;rn c:krctiíío trifásico, cona carga concentrada no ç;eniFO de :me.dição admite-se

ov(o%z »]8:Sli:€3ZxJ :m
sendo

Dçnquecla de tens.ão em %

V.,= teínsãa de liin.ha do circutta em Volt

= corrente da carga., deste: caso adorar corrente nominal: do dísÊt.intol ;em Ampare
ta compí'ilmento do circuito QI'tl kt'tl
Z=i:nlpedâflcla do cona;pior e:m É

d€
)

/ iate:s de reses:têincias elébicas e realâncias índuii.vas indicadas n:a tabela 8 seguir sãn valores :m,Ódios e
inanl-se a calca.lias aproximados de circuitos elétricas., utl:lizafl.dose. B sega nte fó:rmulB= " ' '" '''' '

Z= ecos(p .pXsen(p

Zw R +jX

poda.neta do co d:ultor em É}

x.

Q

existência do c,ondula,r e:111 {2/kn) (ver tabela.

rea:tãncia do coJldutol e.m Cbkm (ver !:aDeJa)
âíl9ulo d:e fase

Resist.ência. Elétrica e Realâno.ia !ndutiva de F'ios e Cabos ls:aladas em P;vIG. EPR e X!..PE em
Condu:tos Fechad:cls (Valores em ÍDkm)

Reguiamenlc} .de l rali:!çóes Co:r sumidoriw -.ANExoS 86

{A) Resistência elétrãca e:m corrente contínua catct.nada a 70 a(} no co;rtdutclr:

mí;iç:néticos.; ldi.,it.ares }soEad. s. cabos unlpolaíes. e muttipoiares Êns,{alad:os. em

(D) Reata ne:l:a ei iva orrent.e al:terrlada .(60Hlz) a t;emp.eratura .d:e 20':C;

condutas fe,chados

Alex Ttczal(

Engenheiro Elegi'icísta
CRER: RS 229724
Rua Titacientes, 2 1 09, Bairro Bela Vista
Utuguaiana - RS
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JsJDX FLEX 0,6/1 kv
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Alex Ttczak
Engelaheiro Elett'icista

CRIA: RS 229724 . . ... ..
Rua Tiradentes, 2109, Bairro Bela vista

Uiuguaiana - RS
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PARECERTECNICO

Projeto de Medição de Energia - Segunda Etapa da Orla

O prometo de medição de energia elétrica para a segunda etapa do prometo da
Orla do Rlo Uruguai foi desenvolvido com base em critérios técnicos. considerando as

necessidades específicas de cada setor de carga e a flexibilidade necessária para
futuras ampliações. A solução proposta busca atender às exigências normativas e às
boas práticas de engenharia, garantindo eficiência operacional, segurança e
individualização do consumo

1 . Configuração Inicial do Sistema

Na etapa inicial, o prometo prevê a instalação de três medidores de energia elétrica
distribuídos conforme descrito abaixo

1. Medidores Exclusivos para as Lanchonetes:

Cada uma das duas lanchonetes contará com um medidor de energia
elétrica individual.

Os medidores serão instalados em quadros de medição exclusivos
respeitando as normas da ABNT NBR 5410 (Instalações elétricas de
baixa tensão) e do GED 4621 da CPFL (Medição agrupada para
fornecimento em tensão secundária de distribuição

A individualização do consumo permite uma tarifação mais justa
especialmente em casos de contratos de locação ou concessão

2 Medidor para Cargas Comuns

O terceiro medidor será destinado às cargas compartilhadas do espaço
da Orla, como:

Iluminação pública: Postes de iluminação com lâmpadas LED

Paisagismo e elementos decorativos: Incluindo sistemas de

rrigação automatizados, fontes luminosas e outros dispositivos
funcionais

Infraestrutura geral: Como pontos de energia para eventos
temporários, banheiros, audlotório.

Esse medidor estará conectado a um quadro geral de distribuição
IQGD), dimensionado para atender a demanda máxima prevista, com
proteções adequadas contra sobrecargas e curtos-circuitos



®
f refeltijía Murilcll)ai

Uruguaiana/RS
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2.Expansão Futura

Sugere-se a instalação de medidores individuais em cada banca dos artesãos.
Trazendo os seguintes benefícios

1 . Medição Individualizada para as Bancas

H Çl: l :;E;;li:ã;JlllTUl:
interno individual

Gestão: Sugerimos que a leitura deverá ser realizada mensalmerlte e a
cobrança deverá ser realizada em conjunto com o valor do aluguel do esoaço-

4. Conformidade com Normas

Todo o prometo segue as normas técnicas aplicáveis, incluindo:

ABNT NBR 5410: Instalações elétricas de baixa tensão

NR-10: Segurança em instalações elétricas e serviços com eletricidade

Normas da concessionária local: Atendimento aos requisitos especflcos

para ligação de energia e homologação do prometo

Uruguaiana,16 de Janeiro de 2025

Alex ltczak
Engenheiro Eletricista- CREA RS 229724

Secretaria Municipal de Planejamenta Estratégica - SEPLAN
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRET/IRIA DE DESENVOLVmIENTO ECONÓMICO

ANEXOVlll

Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE URUGUAIANA, pessoa jurídica de direito público, inscrito
no CNPJ sob o n'. 88.131.164/0001-07, com sede na Rua 15 de novembro, n.' 1882. na cidade de
Uruguaiana/RS, representado neste ato pelo Senhor RONNIE PETERSON COLPO MELLO. Prefeito
fvlunicipal, doravante denominada CONCEDENTE, e a empresa
pessoa.jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n'. . com sede na
Rua , na cidade de Uruguaiaua/RS, representada neste ato pelo Sr.(a)

sócio(a) administrador(a)(representante legal), doravante
denominada CONCESSIONÁRIA, em cumprínaento ao resultado da Concorrência Pública n' xxx/20i4.
Processo n.' XX.XXX/2024, para a execução do objeEO descrito na cláusula primeira, regendo-se pela Lei n
14. 133/21, pela Lei Municipal n.' 5 .778 de 24 de setembro de 2024, Lei Municipal nd 5.556/2023,'nos termos
dos incisos 1, 11 e 111, $ 1' art. 15 da Lei Orgânica Muiiçípia e demais legislação pertinente, assim como pelas
condições. do edital referido, pelos termos daproposta e pelas Cláusulas a seguir expressas, deânidoras dos
direitos, obrigações e responsabilidades das partes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1 - E objeto do presente contrato a concessão de uso, a título oneroso, de áreas e instalações do local de
imóvel de propriedade do Município de Untguaiana, denominado ''Largo da Beira Rio Praça Caio Sirva",
do imóvel sito à rua Visco Alvos, 2292, Uruguaiana-RS, sob lnat. 23.860, registro geral L-2, conforme
autorizado pela. Decreto MuJticipal n' 440/20 1S(RetiÊica o Decreto n' 148/20] 3), autorizado pela Lei
Municipal. n' 5.778/2024, que deverá ser utilizado para a exploração das atividades nos Módulos
Comercialização de artesanato, conforme :6xado neste Termo de Referên;ia

CLÁUSULA SEGUNDA DO PREÇO E DO REAJUSTAMENTO
2 0 valor a ser pago mensalmente pela concessionária serão de R$ ,.(por enenso) do módulo
artesões e de R$ .(por extenso),do rnodu]o lanche, constante da proposta vencedora da

2:1 - O valor mensal reÊerelate à concessão de uso do local denominado "Largo da Beira Rio- Praça Caio
Silvo'', do imóvel sito à rua Visco Alvos, 2292, Unlguaiana-RS, sob mat.'23.860, registro geral 1-2,
conforme autorizado pela Decreto Municipal n' 440/2015(Retifíca o Decreto no 148/2013), tendo por data
base a data de emissão da ordem de serviço, pela variação do IGP-M(FGV), ou na sua falta,por outro índice
oficial de atualização monetária que vier a substituí-lo

.0

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
3 - O pagamento mensal deverá ser recolhido aos Golfes municipais, até a 10' (décimo) dia Útil do mês
subsequente ao período de exploração da atividade econâmiça, mediante retirada de boleto bancário nas
dependências da Secretalla Municipal de Fazenda

CLÁUSULA QUARTA -- DA 'ITIGENCIA DO CONTRATO
4 - O presente contrato teia prazo de validade de 05(cinco) anos, contados a partir da dau da assinatura da
ordem de serviço enaitida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econõinico, autorizando o início
das atividades

4. 1 - Não sela admitida a prorrogação do prazo da concessão.

CLÁUSULA QUINTA DAS OBRIGAÇÕ ES, DIREITOS E DEVERES DA CONCESSIONÁRIA. A
CONCESSIONÁRIA DEVERÁ ATENDER TODOS OS KtQuiSiTOS ELENCADOS EM EDITAL

DAS CONDIÇÕES DA EXECUÇÕES DO SERVIÇO "CASA DO ARTESÃO":
5. A exploração do local conforme quadro abaixo com a descrição das atiüdades enquadra como
Microempreendedor Individual - MEI conforme Lei complementar n'. 123 de 14 de dezembro de 2006 e
Resoluções do Comitê Gestor do Simples Nacional - CGSN

NAE
Artesão(ã) de bij\tterias independent. 32}2-4/00

Prefeitura Municipal de Urugualana - Rua XV de Novembro no. 1.882 - Centro - Cep: 97.501-532 - Fine: (55) 3911-3081
www.!iruqu4iana.rs.aov.br - e-mail: ÇQmpl a$@yl uauaianp,rs:qçv,br
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Comerciante de ai'tido:
independente

de
4754-7/02

5. 1- - O b]teressado deverá comprovar ser Microempreendedor individual -MEI
5.2- O estabelecimento deverá üncionar em, pelo menos, 06(seis) dias por semana, podendo se manter no
horário no mínimo 8]a diárias, o dia de fehcmaneto poderá ser de segunda a sexta
5.3- Os empregados da concessionada não terão qualquer vínculo com o Município de Uruguaiana, âcando
sob a responsabilidade da concessionária todos os encargos e obrigações previstos na legislação trabalhista de
previdência social, de acidentes de trabalho e correlata, assim como seguros e demais obrigações
empregatícias vigentes e frituras ;
5.4- A concessionária deverá possuir todos os equipamentos, mobiliários e utensílios necessários para o
desenvolvimento do serviço e atendimento
5.5- E proibida a venda pela concessionária de bebida e alimentos;
5.6- A concessionária deverá providencia o Plano de Prevenção Contra Incêndio - PPCI, além dos demais
alvarás e licenciamentos necessários ao fiincionamento do quiosque
5.7 A concessionária deverá fazer e manter as suas expensas durante a ocupação do imóvel seguro contra
incêndio, de cuja apólice conste como beneâciárío a concedente;
5.8- A licitante contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
deconentes de sua culpa ou dolo, na exectlção do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade, mesmo que haja fiscalização ou acompanhamento do contratante
5.9- Toda e qualquer benfeitoria a ser realizada pela concessionária deverá conter obrigatoriamente a prévia
aprovação da Administração Pública Municipal, através de seus órgãos competentes, e passará a pertencer aa
Mt.inicípio de pleno direito, não podendo constituir-se em motivo de indenização, compensação ou retenção
porparte da concessionária
5. 10- Será de responsabilidade da concessionária o pagamento das despesas com energia elétrica, telefonia,
lógica, água e esgoto, alamae e monitorainento

5. 11- A limpeza e conservação do objeto da concessão, inclusive a manutenção e a correção do desgaste
ocorrido pelo uso do espaço, serão de responsabilidade da concessionária
5.12- Não será permitido o uso do imóvel para âns de pomograâa, jogos de azar, propaganda política e
comercialização de produtos de procedência duvidosa ou âaudulenta
5 . 13- Todas as despesas decorrentes do uso das dependências do imóvel, licenças, alvarás, taxas, bem como os
tributos municipais, estaduais e federais incidentes, correrão por conta do concessionário;
5.16- Os preços que vierem a ser praticados no comércio a ser desenvolvido no respectivo imóvel deverão
acompanhar os preços correntes praticados no Município em estabelecimentos do mesmo porte e padrãol
5. 17- O Poder Concedente manterá a Êscalização do contrato, zelando pelo carreto cumprimento do contratos
5.18- A concessionária deverá atender todos os requisitos elencados em edital durante a vigência da
concessão.

Crocheteiro(a) independente 1422-3/00

Prefeitura Municipal de Uruguaíana - Rua XV de Novembro no. 1.882 - Centro - Cep: 97.501-532 - Fode: (5S) 3911-3081
a:s:sQv:b! - e-mail : ÇQn)prq$@yruqupipoq:r$:qpv:br

2

Artesão(ã) cm mári.arE, g'anito, ardósia e 2391-S/03

Artesão(à) en] metais independnlte 2599 3/99

Artesaota) eln metais preciosos independente l 32il-ó/02

Adesão(ã) en] outros materiais independente 3299-0.f99

Artesão(ã) nn papel independente L749-4/00

Bofdadeiro(a) independultQ L340-5/99

AnçsãQ(ã) Blu boi racha independente 22L9-6.l00

\i Les? o(ã) ein çerânlica independen 2349-4/99

\itesão(ã) em cimento independente 2330.3/99

Artesão(ã) eltt cortiça, bambu e anils
independente

1629-3/02

Anesãorã) ein çouloindependeute L529-7,'00

Ajlesão(ã) ein ge;se independente 2330-3/99

4Jtesão(ã) em louças, vida'o e cristal
hidcpcndei]

2399-1/01

Ançsão(ã) em madeira ijldepel\dente 1 1629-3/01





ESTADODORIOGRANDEDOSUL
PREFEITURA MI.WICIPAL DE URUGUAI/\NA
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5 .19- A luz é em condomínio, entre todos os postos de tmballlo, sendo o valor total de cada mês sendo divido
por todos os concessionários. Existe apenas um contador para todos

5 20- Figa a cargo do cancessionáno em situações de causas naturais(elevação do rio) a retirada das portas
vidros e seus pertences de exposição, bem como a reposição no local, após a liberação do uso do espaço

g(ilEKCtAUZAÇÃO OE ARTESANATO":DA Execução DO SERviço "MÓDULO

6 1. O interessado deverá comprovar ser empresa devidamente constituída no ramo de atividades compatíveis
com a execução do objeto da presente concessão. ' '''''
6.2- O estabelecimento deverá nnclonar em, pelo menos, 06(seis) dias por semana
6.3- Manter eill jeu quadro de pessoal um número suâciente' de proâssionais capacitados, de modo que
possibilite uin perfeito e rápido atendimento aos serviços, dentro dos padrões estabelecidos neste edital: ''
6.4 - Os empregados da concessionária não terão qualquer vínculo çom o Município de Uruguaiana, Hcando

responsabilidade da concessionária todos os encargos e obrigações previstos na legislação trabalhista de
providencia social, de acidentes de trabalho e conelata, assim como seguros e demais obrigações empregatícias
vigentes e futuras; ' ' ' '

6S A licitante contrai.da será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade, mesmo que haja âscalização ou acompanhamento do contratante
6.6- Toda e qualquer benfeitoria ou ampliação a ser realizada pela concessionária deverá conter
obrigatoriamente a prévia aprovação da Administração Pública Municipal,'através de seus órgãos competentes,
:.passara a pertencer ao Município .de pleno direito, não podendo constituir-se em motivo de indenização,

do valor mensal da mncessão, até o limite do valor investido, mediante a aprovação dos respectivos pm fatos e
orçamentos pelo concedente

lógica, água e responsabil dado da concessionária o pagamento das despesas com energia elétrica, telefonia,

6.8- A limpeza e conservação do objeto da concessão, inclusive a inanutellção e a correrão do desbaste ocorrida
pelo uso do espaço, serão de responsabilidade da concessionária: ' " -"o-"- --v-'uv

comerciaiíiação de produtos de pmcedência duüdosa ou âaudulentu a, jogos de azar, propaganda política e
6 10 - Todas as despesas decorrentes do uso das dependências do imóvel, licenças, alvarás, taxas. bem como
os tributos municipais, estaduais e federais incidentes, correrão por conta do colacessionário;'' -, vv-'- vv'''v

Q '-t.. er (-onceclente manterá a fiscalização do contrato, zelando pelo corneto cumprimento do

6.12 - A concessionada deverá atender todos os requisitos elencados em edital durante a vigência daconcessão

6.13- Nas situações de impedimento de fimcionamento por causas natwais (enc])enter Êjca SUSnCDSO '- naHaH
concessão e cobrança do valor contratual, até o retomo do âincionamento. ' ' '' ''""'''-', -'- " 'v v lv-vuv "'.,

CLÁUSULA SÉTIMA -- DA INALIENABILIDADE, IMPENHORABILIDADE

7 0 concessionário não poderá de forma e espécie legal do direito, alienar, penhorar o bem concessionado conforme
previsto no incisa Tll, $1', da Lei Orgânica do Município. ' '" '"'""''

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO, EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO.
8 - A concedente poderá modiâcar unilateralmente o presente contrato para melhor adequação das ânahdades
de interesse público, ou de acordo com a concessionária, nos termos do art 137 da Lei n.' 14 133/21

8. 1 .- O contrato se extinguirá pela ocorrência do término de seu prazo de vigência, independente de notiâcação
8 .2. A transferência da concessão ou do controle societâio da concessionária deverá observar a prévia anuência
do poder concedente, desde que o pretendente atenda as exigências do edital, idoneidade financeira e
regularidade jurídica e fiscal necessárias à assunção do serviço, e comprometa-se a cumprir todas as cláusulas

Prefeitura Municipal de Uruguaiana - Rua XV de Novembro
\â8âny:y;ryg y ia na ,.ts. aov. br -

lo. 1.882 Cep: 97.501-532 Fome:(55) 3911-3081
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FL

:CONTRATADA

do contrato em vigor.

8.3.- O contrato ora celebrado poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer do caso previsto do art 137 da Lei

CLÁUSULANONA-DASPENALIDADES

:=:;lf=li $ H%:lU! HR:lS$Hl=::i='=:

9.4.- As penmidades prol:smas não serafoarelevadas, salvo quandatHlcar comprovada a ocorrência de situaçõesque

$ÓfHH##lHBH#HHUF:u
CLÁUSULA DÉCIMA -- DO FISCAL DO CONTRATO:

=*==.EH;: :U::=='R.Pg;gT:U.=.=U=':â:=S:.H:EH': '.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

l$BÊH#HH&$H$61 : ::='=:::=::
Uruguaiana, xx de xxxx de 2024.

M\JNICÍplO DE URUGUAIANACONTRATANTE

Testemunhas

(NOME, CPF)

2)
(NOME, CPF

Prefeitura Municipal de Urugu Ro. 1.8 Fine:(S5) 3911-3081

4





ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ÍI
MUNICÍPIO DE URUGUAIANA ~ ÜI

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO <

Processo n' 2024/10/023679;
Leilão n' 003/2024;

3ble\o. Concessão de uso, a título oneroso. de áreas e instalações do local de
propriedade do Município denominado Largo da Beira Rio - Módulos Comerciais
voltados a "Casa do Adesão
Data: 21/01 /2025.

PARECER JURÍDICO N' 25

A consulta jurídica visa a reanálise dos autos, após parecerjurídico

com apontamentos (fls. 86-88), e adequações realizadas pela secretaria

requisitante (fls.90-102)

Considerando os esclarecimentos feitos em relação ao item 4.18

do Termo de Referência, correção da minuta de contrato, e que até então o

procedimento não apresenta irregularidades que possam macular o certame.
opina pelo prosseguimento do Leilão nesta fase

-Z...,c««.: Z) ,]12..@ «'ê""'Jç.«
Luciana Ledezma Dona Kalisewski

Procuradora do Município
OAB/RS 71 .575

MANIFESTAÇÃO DO PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

Após análise o Parecersuprarreferido

Procurador Geral do Município
OAB/RS 93.388
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

Processo n': 23679/2024

Origem: SEMUDE
Leilão n': 003/2024

Assunto: Concessão de uso à título oneroso

(oito) módulos comerciais - "Casa do Artesão

Data: 27/01/2025

Largo da Beira Rio/Praça Caio Sirva para 08

SenhorSecretário

Pelo presente, considerando o disposto na Lei n' 14.133/2021, c/c Decreto

Municipal n.' 145/2024 verificou-se que todas as exigências legais até o momento foram

cumpridas, sendo observado à manifestação jurídica contida no Parecer no 25/25 da

PROGEM às fls. 103 --

Atenciosamente

À.Jaé8Ü---f
Assessora Especial de Controle Interno
Matrícula n' 1 6723-1





24/UZ/ZD.'lU:JD email - publtcaçao
Folha n

?@É Gma
Rubrica

Compras PMU <depcompraspmu@gm il.coma

Publicação
l mensagem

Setor de Compras <depcomf)raspou«êgmail.coma
Responder a: cora pras@uruguaiana .ís.gov.br
Para: arle@jornalcidade.net.br, logic-p -essã11ogic-p'ess.com.br

21 del'evereiro de 2025 às 13:45

Boa tarde

Em anexo as seguintes publicações

Leilão 002/2024
Leilão 003/2024

Central de compras e contratações públicas

Att

'' '''\ 2 anexos

-í». Leilão 004.24 - 005.24.doc
uu 40K

8ih Pe 112.24.doc
=J 38K









PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
SECRETARIA B{UNICIPAL DE ADhlINISTRAÇÃO

SUPERVISÃO DE COMPRAS

AVISO DE SUSPENSÃO DO LEILÃO PRESENCIAL 003/2024

instalcoes do local dg..»rgpEi9dêdg.dQ.Município denominado "Largo da Beira Rio:
El3ça Caio S!!ylêIJIBtê*Q8(oito) MóduIQ&CQmerciaj&- íóCâsâ do Artesão:

O MUNICÍPIO DE UR.UGUAIANA, por interm.Ódio do Secretario'Chefe, o Sr. Elton G.
Rosa Meio, informa a todos os interessados em participar do presente certame, a sua
suspensão

Considerando a necessidade e adequações em atendimento ao art.
4.133/202.1.''

17, inciso ll da Lei

Todas as alterações que por venttlia ocorrerem, serão publicadas

Após as adequações, nova data de abertura será divulgada na forma da le

Uruguaiana- 13 :de março de 2025

bcoúp





/03.r25, 09:16 email - Publicação Processo n'...Sg.
Folha n

Compras PMU >

Publicaçã;ó
l mensagem

Setor de Compras <depcompraÉpmu(@gmail.cofn>
Responde: a: compras©)uruguaiana.rs.gov.br
Para: arte@jornalcidade.net.br. loglc-press@êlogic-press.cpm.br

13 de março de 2025 às ll :57

Bom dia

Em anexo o$ seguintes extratos

Inexigibilidade n' 009/2025
Ax/iso de suspensão do Leilão n' 003/2024

Central de compras e contratações pClblicas

\tl

#] nex 009.;.025.dac

2 anexos

ÜÍI.h Aviso de suspensão Leilão 003.2024.doc









QTÍciO E)©Cym0'N#

A Sua EHe16nçla a $enhar
Cáries Albenn:DelkadÜdÜ;;MHH
Prefeito
Nesta

UfyguaÍana, ]la ;deseje.mbt:o:: de 2025.

Assunto: Requer iilfbrançBes.

5eRhDr :plê@ité

f
i;:;;;
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